
ANO XXXI- N•95 

Sub~ecrstari<'~ de Análise 

, S. F. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção li 

SÁBADO, 21 DE AGOSTO DE 1976 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 171, parágrafo único, da Constituição, e 

eu, José de.Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 54, DE 1976 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a alienar terras públicas que especifica. 

Art. l• É o Estado de Minas Gerais autorizado a alienar, à empresa CONDECRER Ltda. SC -
Administração-Consultoria-Planejamento, uma área de terras públicas, situada no Município de Rio Par­
do de Minas, naquele Estado, com 50.000 ha (cinqüenta mil hectares). 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de agosto de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 55, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Praia Grande, Estado de São Paulo, a realizar 
operação de crédito no valor de CrS 52.110.440,00 (cinqüenta e dois milhões, cento e dez 
111il, quatrocentos e quarenta cruzeiros). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Praia Grande, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, li e III do art. 2• da Resolução n' 62, de 1975, do 
S.enàdo Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 52.110.440,00 
(cinqüenta e dois milhões, cento e dez mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros), junto ao Banco do Brasil 
S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), destinada a financiar a execução dos servi­
ços de pavimentação asfâltíca e obras complementares, em uma das pistas da Avenida Kennedy, naquela 
cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 20 de agosto de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 
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SUMÁRIO 
1- ATA DA 132•SESSÃO, EM lO DE AGOSTO DE 1976 

1.1- ASERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficio do Sr. l9.&cretário da Câmara dos Deputados 

- Enmminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

Projeto de Lei da Câmara nq 58/76 (n9 2.560-C/76, na Casa 
de origem). de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sobre a criação de cargos no Grupo-Atividades de 
Controle Externo do Quadro Permanente da Secretaria Geral do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 

1.2.2- Pareceres 

- Referf!nte.~ àJ .~eguillteJ mathias: 

Projeto de Lei do Senado n9 88/76, que dá nova redação ao * 4~' do artigo li da Lei n~' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (lei 
Orgânica da Previdência Social), amparando a companheira de 
segurado da Previdência Social. 

Projeto de leí da Câmara n"' 52/76 (n"' 447-Bj75, na 
origem). que altera o artigo \I da lei n"' 605, de 5 de janeiro de 
1949 (redação dada pelo Decreto-Lei n~' 86/66). 

Mensagem n~' 80/76 {n"' 160/76, na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submçtendo à aprovação do Senado Fe­
deral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori­
zada a Superintendência Estadual de. Rios e Lagoas (SERlA), 
autarquia do Rio de Janeiro, a realizar operação de crédito no 
valor de Cr$ 7.000.000.00 (sete milhões de cruzeiros), destinada 
ao financhtmtnto de estudos hidrológicos, hidráulicos e geotécni­
cos de áreas do plano-piloto da Baixada de Jacarepaguá. 

Projeto <1e Lei do Senado n9 95/75, que acrescenta disposi­
tivo à Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo De~ 
ereto-lei n~' 5.452, de I" de maio de 1943. 

1.2.3 - Requerimento 

N.,. 370/76, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista e 
outros Srs. Senadores. solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Magnífico Reitor 
José Carlos de Almeida Azevedo, na cerimônia de entrega do 

título de Professor Emérito da Universidade de Brasília, tiO Mi­
nistro Aliomar Baleeiro, realizado no Auditório Dois Can­
dangos, dia \8 de agosto. 

1.2.4- Discursos do Expedie.nte 

SENADOR BENJAMIM F.4RAH- XIV Congresso Inter­
nacional de Radiologia, a ser realizado no Rio de Janeiro. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Apelo ao Supt:rin­
tendente da SUDENE em favor da inclusão do Municipio de 
Nova Olinda-CE, na área sob "estado de emergência". 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Atitude do Gover­
nador do Estado do Espírito Santo, que fere interesse legítimo de 
clube de futebol daquele Êstado em participar do Campeonato 
Naciom1l. 

1.2.5- Comunicação da Presidência 

-Adiamento para o dia 2 de setembro, às 15 horas. a 
sessão do Congresso Nacional anteriormente convocada P,ara o 
dia 25 do corrente e destinada a homenagear o Patrono do Exér­
cito. Duque de Caxius. 

1.2.6- Leitura de projeto 

Projeto de lei do Senado n"' \98/76, de autoria do Sr. 
Senador José Lindoso, que dá nova redação aos artigos 99 e 106, 
da lei n9 5.682, de 21 de jufflo de 1971 (lei Orgânica dos 
Partidos Políticos). alterada pela lei n"' 6.043, de 13 de lllaio de 
1974, e dá outras providências. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 361/76, do Sr. Senador José Sarney, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fedúal, da confe­
rência pronunciada pelo Ministro Armando Falcão, por ocasião 
da solenidade comemorativa dos 154 anos do Tribunal de Justiça 
de Pernambuco. Aprovado. 

-Substitutivo da Câffiara ao Projeto de Lei do Setmdo nv 
27/75 {n"' 1.141·8/75, na Câmara dos Deputados), que acres­
centa parágrafo ao art. 20 da lei n'? 5.869. de li de janeiro de 
1973, que institui o Código de Processo Civil. Aprovado. À 
sanção. 
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-Projeto de Resolução n~' 65/76, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Praia Grande (SP) a realizar operação de crédito 
no valor de CrS 52.110.440,00 (cinqüenta e dois milhões, cento e 
dez mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros). AproVado. À 
Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n9 54/76, do Sr. Senador Itamar 
Franco, que cria Comissão Parlamentar de Inquérito para apu· 
rar fatos vinculados às autorizações para alienação de terras 
públicas com mais de três mil hectares. (Apreciação preliminar 
da constitucionalidade.) Rejeitado. Ao Arquivo. 

1.4- MATÉRIA APRECIADA APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 65/76, cons­
tante do terceiro item da Ordem do Dia. Apronda, nos termos 
do Requerimento n"' 372/76. À promulgação. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AGENOR MA RIA- Situação do povo nordes· 
tino em face da evolução da sociedade:: de consumo, através da 
propagand'a subliminar. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -A devastação da 
floresta amaz.ônica e o comportamento da VG1kswagen do Brasil 
na concretização de projeto agropecuário no Estado do Pará. 
Efeitos nocivos que advêm para nossa nora e fauna do uso indis· 
cri minado de inseticidas e fungicidas. 

SENADOR PAULOt, BROSSARD - Solicitando provi· 
dências à Mesa Diretora, no sentido de diligenciar, junto à famí· 

lia do éx·Senador Aloysio de CarvalhQ, sobre a possibilidade da 
doação de sua biblioteca particular. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - 11 Encontro Na· 
cional sobre Ensino Municipal, promovido pelo Ministério da 
Educação e Cultura na cidade de Aracaju-SE. 

SENADOR HELV/DJO NUNES- Solenidades de cansa· 
gração da catedral de Picos, no Estado do Piauí. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÚXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

l-DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE· 
RIO R 

- Do Sr. Senador Paulo Brossard, proferido na sessão de 
19-8-76. 

3- CONSULTORIA JURIDICA 

-Parecer n"'41, de 1976. 

4- GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLA­
MENTAR 

-Ata de reunião da Comissão Deliberativa 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

ATA DA 132•SESSÃO, EM20 DE AGOSTO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. MAGALHÃES PINTO E WILSON GONÇALVES 

Às 14 horas e 30 m-inutos, acham·se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena- Evandro Carreira- Cattete Pinheiro- Jar­

bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque - Helvídio Nunes - Mauro Benevides - Virgílio 
Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Ruy Santos- Dir· 
ceu Cardoso- Benjamim Farah- Gustavo Capanema - Maga­
lhães Pinto- Lázaro Barboza- Daniel Krieger- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 20 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. '"'·Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. Jv.secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 58, DE 1976 
(N9l.560-Cj76, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre a criação de cargos no Gru.,.Atividade de 
Controle Externo do Quadro Permanente da Secretaria-Geral 
do Tribunal d! Contas d• Unlio, e d' outrlis providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !Y Fic<.~m criados, no Quadro Permanente da Secretaria­

Geral do Tribunal de Contas da União, os cargos do Grupo· 

Atividades de Controle Externo, Código TCU·CE·OIO, constanteS' 
do Anexo I. 

Art. 29 Providas, na correspondente categoria, todas as vagas 
decorrentes de ascensão e progressão funcionais, serão extintos, à 
proporção que forem vagando, os cargos de Agente Administrativo 
do Grupo-Serviços Auxiliares, Código TCU·CE·800, do quadro 
referido no artigo anterior e constantes do Anexo 11. 

Art. 39 Para as atividades inerentes ao Grupo·Atividades de 
Controle Externo só se nomearão servidores cujos deveres, direitos .e 
vantagens sejam os definidos em estatuto próprio, na forma do art. 
109 da Constituição Federal. 

Art. 4"' Para as atividades não compreendidas no artigo 
precedente só se admitirão servidores regidos pela legislação tra­
balhista, sem os direitos de greve e sindicalização, aplicando-se-lhes 
as normas que disciplinam o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. 

Parágrafo único. Os atuais funcionários que desempenhem as 
atividades de que trata este artigo e não optarem pelo regime jurí· 
dica-trabalhista serão mantidos no regime estatutário. 

Art. 5"' É lixada em 40 (quarenta) anos a idade máxima para 
inscrição em concurso público destinado ao ingresso nas Categorias 

Funcionais da Tabela Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal 
deCantas da União. 

Art. 6"' Em relação ao Grupo-Atividades de Controle Externo 
do Quadro Permanente da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas 

da União, a idade máxima para inscrição em concurso público 
destinado ao ingresso nas -respectivas categorias funcionais é de 35 
(trinta e cinw} anos. 
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Art. 7'1 Independerá da idade a inscrição do candidato que seja 
servidor de órgão da Administração Federal Direta ou de autarquia 
federal. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a habilitação no 
concurso somente produzirá efeitos se, no momento da posse ou 
exercício no novo cargo ou emprego, o candidato ainda possuir a 
qualidade de servidor ativo, vedada a éiposentadoria concomitante 
para elidir a acumulação de cargos. 

Art. 89 Os cargos da clas~e inicial da Categoria de Técnico de 
Controle Externo poderão ser providos, em até 1/3 (um terço) das 
vagas, mediante progressão funcional de ocupantes de cargos da elas· 
se final da Categoria de Auxiliar de Controle Externo, possuido-res 
de diploma de um dos cursos superiores exigidos para o ingresso na 
Categoria de Técnico de Controle Externo ou prova de cor· 

respondente provisionamento em nível superior, observada a sis­
temática adotada lia área do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Observada a escolaridade constante da parte 
final deste artigo, os atuais ocupantes de cargos da Categoria de 
Agente Administrativo poderão concorrer, por ascensão funcional, à 
classe inicial da Categoria de Técnico de Controle Externo, de 
acordo com a sistemática adotada na área do Poder Executivo. 

Art. 99 A despesa decorrente da aplicação desta lei será aten· 
dida pelos recursos orçamentários próprios do Tribunal de Contas 
da União. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

ANEXO/ 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União 

QUADRO PERMANENTE 
Orupo·Atividades de Controle Externo, C6dig9 TCU·CE·OIO 
(Art. J9 _da Lei n9 , de de de 1976) 

Denomlnaçio Código Classe Número 
de Cargos 
Criados 

Técnico de Controle Externo 
Auxiliar de Controle Externo 

TCU-CE-01 i 
TCU-CE-012 

A 
A 

70 
180 

ANEXO li 
Secretaria·Geral do Tribunal de Contas da União 

QUADRO PERMANENTE 
Grupo.Serviços Auxiliares, Código TCU·CE·SOO 

(Art. 29 da Lei n9 , de de de 1976) 

Denominaçio Código Classe Número de 
Cargos a 

Serem 
Extintos 

Agente Administrativo 
Agente Administrativo 
Agente Administrativo 

TCU-CE-801 
TCU-CE-801 
TCU-CE-801 

c 
B 
A 

35 
35 
36 

MENSAGEM N' 202, DE 1976 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de subme­

ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Sr. Ministro Presidente do Tribunal de 
Contas da União, o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre a criação 
de cargos no Grupo·Atividades de Controle Externo do Quadro 
Permanente da Secretaria·Geral do Tribunal de Contas da União, e 
.dá outras providências". 

Brasília, 2 de agosto de 1976.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 2/GP, DE 23 DE JU­
LHO DE 1976, DO SR. MINISTRO PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente Qa República: 
A Lei n9 6.223, de 14 de julho çie 1975, que dispôs sobre a fiscali· 

zaçào financeira e orçamentária da União- além de atribuir a esta 

Corte inúmeras funções para possibilitar ao Congresso Nacional o 
exercício do controle externo previsto no art. 70 da Constituição Fe­
deral - alargou sua competência com vistas a abranger as "enti­
dades públicas com persQnalidade jurídica de direito privado, cujo 
capital pertença, exclusiva e majoritariamente, à União ou qualquer 
entidade da respectiva Administração Indireta". 

Com o objetivo de permitir o cumprimento da alta missão 
constitucional e legal que lhe foi atribuída -e, sob a Presidência de 
Vossa Excelência, consideravelmente ampliada - este Tribunal 
adotou recentes medidas de ordem interna. Assim, por exemplo, a 
Resolução n9 165, de 12 de agosto de 1975, estabeleceu novos méto~ 
dos para o exame das tomadas de contas dos órgãos da Administra­
ção Direta e das prestações de contas das entidades da Adminis.~ 
tração Indireta, e a Resolução n9 172, de 6 de abril de 1976, instituiu, 
como unidade integrante da estrutura básica da Secretaria·Geral, a 
8• Inspetoria Geral de Controle Externo, a que çompete o desempe~ 
nho das funções de auditoria financeira e orçamentãria, no que con~ 
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cerne às empresas públicas e sociedades de economia mista, bem co­
mo o exame das prestações de contas das aludidas entidades. 

Sem embargo dessas providências, que começam a produzir 
bons resultados, esta Presidência encontra-se diante de óbice inar­
redável por ato regulamentar próprio do Tribunal, ou seja, a insu­
ficiência -de recursos humanos para levar a termo as múltiplas e 
complexas tarefas das unidades da Secretaria-Geral nos pra:z.os 
estabelecidos em lei. 

Urge, destarte, a adotaçào de medida legislativa cabível com o 
objetivo de criar cargos nas Categorias de Técnico e de Auxiliar de 
Controle Externo, os quais são providos por concurso público de 
provas, a que podem submeter-se candidatos portadores de diploma 
de um dos cursos superiores de Administração, Contabilidade, Direi­
to ou Economia, quanto à primeira Categoria, e de certificado de 
conclusão do ciclo colegial ou 2"' grau do ensino, em referência à últi­
ma Categoria (incisos l e H do art. 6"' da Lei n<1 5.951, de 3 de dezem­
bro de 1973). 

À luz do inciso ri do art. 57 da Constituição Federal compete 
exclusivamente a Vossa Excelência a iniciativa das leis que criem 
cargos públicos. De outra parte, o§ 2"' do art. 108 daqueJa Lei FLJn­
damental estabelece que os TribLJnais Federais somente poderão 
admítir servidores mediante concurso público de provas, ou provas e 
títulos, após a criação dos cargos respectivos por lei aprovada pela 
maioria absoluta dos membros das Casas legislativas competentes. 

Deste modo, ofereço à alta apreciação de Vossa Excelência o 
incluso Projeto de Lei que, em seu art. I'~, cria, respectivamente, 70 
(setenta) e 180 (cento e oitenta) cargos nas classes iniciais das Cate­
gorias de Técnico e de Auxiliar de Controle Externo do Grupo Ati­
vidades de Controle Externo do Quadro Permanente da Secretaria­
Geral. Em contrapartida, para reduzir o impacto dç aumento da 
despesa, o artigo seguinte prevê a extinção de I 06 cargos da Catego­
ria de Agente Administrativo do Grupo-Serviços Auxiliares domes­
mo Quadro. 

Na atualidade, encontram-se vagos, na classe "A", 31 cargos de 
Agente Administrativo, que poderão ser extintos Incontinenti; ao p;ls­
so que os restantes 75 cargos serão suprimidos na forma do art. 2~> 

do projeto em comento. De outro lado, esta Presidência proverá, nes­
te exercício, somente metade dos cargos que forem criados, pre­
enchendo-se os demais em 1917. 

Além disso, visando adotar as diretrizes traçadas pela Lei 
nQ 6.185, de li de dezembro de 1974, o projeto restringe a aplicação 
do regime estatutário aos ocupantes de cargos do Grupo-Atividades 
de Controle Externo, devendo o regime jurídico-trabalhista discipli­
nar as atividades inerentes aos demais Grupos de Categorias Fun­
cionais da Secretaria-Geral desta Corte. A exclusão das Categorias 
do Grupo-Atividades de Controle Externo deve·se à natureza das 
tarefas peculiares das respectivas classes, consubstanciadas na Reso­
lução n<? 132, de 8 de novembro de 1973:' Poderia citar, à guisa de 
exemplo, as seguintes: 

8) examinar os atos de natureza financeira e orçamentária, bem 
como as denúncias apresentadas ao Tribunal; 

b) proceder in loco às inspeções de competência do Tribunal de 
Contas da União; 

c) representar a respeito de quaisquer irregularidades verifi­
cadas ou sobre providências que julguem devam ser adotadas tlO 

<lmbito da competência do Tribunal; 
d) propor o levantamento das contas dos responsáveis ao verifi­

car que não foram prestadas ou que existem indícios de desfalque, 
desvio de bens ou outra irregularidade de que resulte prejuízo para a 
Fazenda Pública; 

e) propor a prisão administrativa de responsável ou a homolo­
gação de sua detenção provisória; 

() examinar declarações de bens e rendas de servidores que de­
vam ser apresentadas ao Tribunal; e 

g) examinar, para julgamento, as prestações de contas, as to­
madas de contas e demais processos relativos à matéria de competêtl­
cia do Tribunal, opinando no mêrito. 

A propósito, cabe lembrar que ê de ordem geral a preocupação­
em garantir estabilidade aos técnicos dos órgãos fiscalizadores supe­
riores. Em conseqilência, ao término dos trabalhos do IV Congresso 
Latino-Americano de Entidades Fiscalizadoras Superiores, realizado 
em Lima, Peru, de 2 a 8 de novembro de 1975, foi aprovada a reco­
mendação que transcrevo in verbis: 

"que os órgãos fiscalizadores superiores propiciem 
disposições legais destinadas a permitir que os funcionários 
encarregados do controle, de comprovada idoneidade técnica 
e moral, tenham a necessária estabilidade no cargo como 
garantia de independência e efetividade no exercício de suas 
atribuições." 

Os arts. 69 a 8'~ do projeto destinam-se a fixar a idade máxima 
para inscrição em concurso público destinaçlo ao ingresso em cargos 
do Quadro Permanente e empregos da Tabela Permanente da Secre­
taria-Geral desta Corte. 

O projeto de lei em causa dispõe, outrossim, sobre a progressão 
funcional de Auxiliar de Controle Externo a Técnico de Controle 
Externo. Atualmente, os cargos da cla~se iniçial da Categoria de 
Técnico de Controle Externo podem ser providos, respectivamente, 
em até 1/6 (um sexto) das vagas, mediante progressão funcional de o-

• cupantes de cargos da classe final da Categoria de Auxiliar de Con­
trole Externo e, em atê 1/6 (um sexto), mediante ascensão 
funcional de ocupantes de cargos da clilsse final da Categoria de 
Agente Administrativo. Passando ao regime jurídico-trabalhista a 
última das duas' referenciadas Categorias Funcionais, depreet~de-se 
que só o Auxiliar de Controle Externo deverá ter acesso à Categoria 
que çonstitui a espinha dorsal da Secretaria-Geral, a fortiori que, nas 
especificações de classes da Categoria de Agente AdministrativO, não 
se pode vislumbrar qualquer tarefa relacionada com o ccntrole 
externo. 

Tornou-se imprescindível induir, no projeto, o preceito analisa­
do no item anterior desta exposição porque, não obs-tante sua nature­
za regulamentar, em face do sistema do novo Plano de Cla~sificação 
instituído pela Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. a matéria 
está contida no~ 2'~ do art. 6"' da Lei nq 5.951, de 3 de dezembro de 
1973. 

Por fim, solicito a Vos:oa Excelência a medida cabível no sentido 
de que o incluso projeto de lei - resultante de entendimentos com o 
DASP, na parte técnica, e a Secretaria de Planejamento da Pre­
sidência da República, no tocante à obtenção de recursos orçamentá­
rios- possa ser aprec"tado dentro de quarênta e cinco dias, a contar 
do seu recebimento, na Câmara dos Deputados, e de igual prazo no 
Senado Federal (art. 51 da Emenda Constitucional n"' I, de 17 de 
outubro de 1969). 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de elevado apreço e distinta consideração. -Wagner 
Estelita Campos, Presidente. 

LEG/SLAÇ.40 CITADA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL 

Art. !09. Lei federal, de iniciativa exclusiva do Presidente da 
República, respeitado o disposto no art. 97 e seu 9 ]"'e no§ 29 do art. 
108, definirá: 

1- o regime jurídico dos servidores públicos da União, do Dis­
trito Federal e dos Territórios; 

11 - a forma e as condições de provimento dos cargos pú­
bliços; e 

111 -as condições para aquisição de estabilidade. 
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LEI No 5.951, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos dos Grupos-Ati­
vidades de Controle Externo, Serviços Auxiliares e Serviços de 
Transporte Oficial e Portaria do Quadro Permanente da Secre­
taria-Geral do Tribunal de Contas da Vniào, e dá outras 
providências. 

Art. 6<:> Somente poder~o inscrever-se em concursos, para in­
gresso nas Categorias Fun<::ionais do Grupo-Atividades de Controle 
E:xterno, brasllciros com a idade máxima de quarenta e cínco anos, 
que possuam: 

I - diploma de curso superior de ensino ou habilitação legal 
t!quivalente, na forma estabelecida em Resolução para a Categoria 
de Técnico de Controle'Externo: 

11 - certificado de conclusão do ciclo colegial ou 2"' grau do 
~nsino para a Categoria de Auxiliar de Controle Externo. 

* '"' A inscrição de candidatos nos concursos de que trata o pre­
~ente artigo independerá de limite de idade em relação aos ocupantes 
({e cargos públicos. 

~ 2~' Os cargos da classe inicial da Categoria de Técnico de Con­
trole Externo poderão ser providos, respectivamente, em até 1/6 (um 
sexto} das v.agas, mediante progressão funcional de ocupantes de 
cargos da classe final da Categoria de Auxiliar de Controle Externe\ 
do Grupo-Atividades de Controle Externo e, em até I j6 (um sexto), 
mediante ascensão funcional de ocupantes de cargos da classe final 
da Categoria de Agente Administrativo do Grupo-Serviços 
Auxiliares. 

~ 39 Somente poderão candidatar-se à progressão e ascensão 
runcionais de que trata o parágrafo anterior os Auxiliares de Con­
trole Externo e Agentes Administrativos portadores de diploma de 
um dos cursos superiores exigidos para o ingresso na Categoria de 
Técnico de Controle Externo ou prova do correspondente 
provisionamento em nível superior. 

LEI N'6.185, DE li DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre os servidores públicos civis da Administração 
Federal direta e autárquica. segundo a natur<!za jurídica do 
\Ím.·ulo empregatício, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. J9 Os servidores públicos civis da Administração Federal 
direta e autárquica reger-se-ão por disposições estatutárias ou pela 
legislação trabalhista em vigor. 

Art. 29 Para as atividades inerentes ao Estado como Poder 
Público, sem correspondê11cia no setor privado, compreendidas nas 
áreas de Segurança Pública, Diplomacia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos r;ederais e contribuições previdenciárias, e 
no Ministério Público, só se nomearão servidores cujos deveres, direi­
tos e vantagens sejam os definidos em Estatuto próprio, na forma do 
art. 109 da Constituição Federal. 

Art. 3"' Para as atividades não compreendidas no artigo prece­
dente só se admitirão servidores regidos pela legislação trabalhista, 
sem o~ direitos de greve e sindicalização, aplicando-se-lhes as normas 
que disciplinam o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão 
admitidos para cargos integrantes do Plano de Classificação, com a 
correspondente remuneração. 

Art. 49 A juízo do Poder Executivo, nos casos e condições que 
especificar. inclusive quanto à fonte de custeio, os funcionários públi­
cos eswtutârios poderão optar pelo regime do art. 31' 

~ 19 Será computado, para o gozo dos direitos assegurados na 
legislação trabalhista e de previdência social, inclusive para efeito de 

carência, o tempo de serviço anteriormente prestado à Administra­
ção Pública pelo funcionário que fizer a opção referida neste artigo. 

~ 2~' A contagem do tempo de serviço de que trata o parágrafo 
anterior far-se-á segundo as normas pertinentes ao regime estatutá­
rio, computando-se em dobro, para fins de aposentadoria, os perí­
odos de licença especial não gozada. cujo direito haja sido adquirido 
sob o mesmo regime. 

ArL 51' Os encargos sociais de natureza contributiva, da União 
e das respectivas autarquias, em relação ao pessoal regido pela legis­
lação trabalhista, restringir-se-ào às contribuições para o Instituto 
Nacional de Previdência Social, inclusive as inddentes sobre o 13~ 

(décimo-terceiro) salário, às cotas do salário-família e aos depósitos 
para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos das 
respectivas legislações. 

Parágrafo único. Dos orçamentos da União e das autarquias 
deverão constar as dotações necessárias ao custeio dos encargos de 
que trata este artigo. 

Art. 69 Os atuais funcionários gue não fizerem a opção prevista 
no art. 49 serão mantidos no regime estatutário. 

Art. 7~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogados os§§ I~' e 29 do art. 39, da Lei n~' 5.886, de 31 de maio de 
1973; o parágrafo único, do art. 3~', da Lei n9 5.914, de 31 de agosto 
de ,973; o parágrafo único, do art. 3~', da Lei n9 5.921. de 19 de setem­
bro de 1973; o padgrafo único, do art. 4Q. da Lei n9 5.9ML de 11 de 
dezembro de 1973; o pudgrafo único, do art. )9, da Lei n"' 5.990, de 
17 de dezembro de 1973, e demais disposições em contrário. 

Brasília, li de dezembro de 1974; 1539 da Independência e 86"' 
da República.- ERNESTO GEISEL- Armando Falcão- Geral­
do Aze~·edo Henning- Sylvio Frota - Antônio Francisco Azeredo da 
Sih'eira ~ Mário Henrique Simonsen - Dyrceu AraUjo Nogueira -
Allsson Paulinelli - Ney Braga - Arnaldo Prieto - J. Araripe 
1\lacedo- Paulo de Almeida Machado- Severo Fagundes Gomes­
Shigeaki Ueki - João Paulo dos Reis Velloso - Maurício Rangel 
Reis - Euclides Quandt de Oliveira - Hugo de Andradf' Abreu -
Golber)" do Couto e Sih·a - João Baptista de Oliveira Figueiredo -
Antônio Jorge Correa- L G. do Nascimento e Silva. 

LEI N'6.22l. DE 14 DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a fiscalização financeira e orçamentária da 
União, pelo Congresso Nacional, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 19 O Congresso Nacional, através da Clmara dos 
Deputados e do Senado Federal, exercerá a fiscalização financeira e 
orçamentária da União, mediante o controle externo, com o auxílio 
do Tribuna! de Contas da União, na forma do art. 70, da Constitui­
ção Federal. 

Art. 21' O controle externo compreenderá: 
l-a apreciação d.as contas do Presidente da República: 
11 - o desempenho das funções de auditoria financeira e 

orçamentária; 
JII - o julgamento das contas dos administradores e demais 

responsáveis por bens e valores públicos: 
Parágrafo único. No exercício das atribuições previstas neste 

artigo, 0 Tribunal de Contas da União praticará os atos previstos na 
Constituição, nesta Lei e nas que dispuserem sobre sua competência 
e jurisdição. 

Art. 3~' A Câmara dos Deputados ou o Senado Federal, por 
deliberação do Plenário e por iniciativa das Comissões de Fiscaliza­
ção Financeira e Tomada de Contas ou de Finanças, respectivamen­
te, poderá requisitar ao Tribunal de Contas da União: 

f - informações sobre as contas dos órgãos e entidades da 
administração federal sujeitos ao seu julgamento; 
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11 - cópias de relatóriOs de inspeções (ealizadas e respectivas 
decisões do Tribunat 

111 - bala,nços das entidades da administração indireta sujeitas 
à apreciação do Tribunal; 

IV - inspeção em órgãos ou entidades de que trata o item I, 
quando o relatório de auditoria e respectivo certificado apontarem 
irregularidades nas contas. 

§ I~' Quando a iniciativa pertencer a Deputado ou Senador 
será obrigatoriamente ouvida. antes de sua apreciação pelo Plenário, 
a Comissão Técnica pertinente a que se refere o caput deste artigo. 

§ 2'i' As inforrnações de que trata este artigo deverão ser 
prestadas dentro de 30 (trinta) dias e a inspeção deverá ser reali.wda 
no prazo de 90 (noventa) dias, salvo prorrogação que deverá ser 
previamente pedida à Casa do Congresso que tenha solicitado a 
providência, 

Art. 4"' O pedido de informação, a inspeção, a diligência ou a 
investigação que envolverem atos 01.1 despesas de natureza secreta 
serão formuladas e atendidas com observância desta classificação, 
sob pena de responsabilidade de quem a violar, apurada na forma da 
lei. 

Art. 5"' No exercício de suas atribuições, o Tribunal de 
Contas da União, quando julgar necessário, representará ao 
Congresso Nacional sobre irregularid.ades ou abusos por ele verifi­
cados, com indicação dos responsáveis. 

§ 19 Na hipótese da aplicação de sanções pelo Tribunal de 
Contas da União, nos casos em que julgar desnecessária a representa­
ção, este dará ciência ao Congresso Nacional. para conhecimento da 
Comissão Técnica respectiva. 

§ 2"' Recebida a representação, o Presidente da Câmara dos 
Deputados a distribuirá à Comissão de Fiscalização Financeira e 
Tomada de Contas, que emitirá parecer, concluindo pela apresenta­
ção de Projeto de Decreto Legislativo. 

Art. 69 Os processos de tomad<t de contas serão julgados pelo' 
Tribunal de Contas no prazo de 6 (seis) mt!ses, a contar do ~eu 
recebimento, salvo situações excepcionais, reconhecidas pelo 
plenário do Tribunal. 

Art. 79 As entidades públicas cohl personalidade JUrídica de 
di-reito privado, cujo capital pertença, exclusiva ou majoritaria­
mente, à União, a Estado, ao Distrito Federal, a Município ou a 
qualquer entidade da respectiva administração indireta, ficam 
submetidas à fiscaliz3çào financeira do Tribunal de Contas compe­
tente, sem prejuízo de controle exercido pelo Poder Executivo. 

§ '"' A fiscalização prevista nesta artigo respeitará as peculiari­
dades de funcionamento da entidade, limitando-se a ve(ificar a exati­
dão das contas e legitimidade dos atos, e levará em ,conta os seus 
objetivos, natureza ernpresarial e operação segundo os métodos do 
setor privado da economia. 

§ 21' É vedada 3 imposição de normas não previstas na legisla­
cão geral ou específica.. • 

Art. 8"' Aplicam-se os preceitos desta Lei, no que couber, às 
fundações instituída_s ou mantidas pelo Poder Público. 

Art. 9"' Os Tribunais de .Conta:;, no exercício da fiscaliLação 
referida no art. 89, não interferirão na política adotada pela entidade 
para a consecução dos objetivos estatutários e contratuais. 

Art. 10. No julgamento das contas, os Tribunais de Contas 
tomarão por base o relatório anual, os balanços relativos ao encerra­
mento do exercido, assim como os certificados de auditoria e o pare­
cer dos órgãos que devem pronunCiar-se sobre as contas. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de julho de 1975; 154"' da lnõependência e 87~' da 
República. Ernesto Geisel. 

(.4s Comissões de Serri(o Yúblico Civil e de Finança.s. 1 

PARECERES 

PARECERES N's 553 E 554, DE 1976 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 88, de 1976, que "dá 
nm·a redação ao§ 49 do art. ll da Lei 3.807 • de 26 de agosto de 
1960 (Lei Orgànica da Previdência Social), ampararido a 
t·ompanheira de segurado da Previdência Social''. 

PARECER N• 553, DE 1976 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relaror: Senador ~elson Carneiro 
Pretende o nobre Senador Orestes Quércia dar nova redação ao 

S 49 do arr. li da Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), de modo a que passe a vigorar nos seguintes 
termos: 

"Não sendo o segurado civilmente casado, considerar-se­
á tacitamente designada a pessoa com quem se tenha casado 
segundo rito religioso ou a companheira que tenha vivido 
sob a dependência do segurado por período não inferior a 
cinco anos, presumindo-se feita a declaração prevista no 
parágrafo anterior." 

O texto em vigo~ está assim redigido: 

"Não sendo o segurado civilmente casado, considerar­
se-á tacitamente designada a pessoa com que sem tenha 
casado segundo rito religioso, presumindo-se feita a de­
claração prevista no parágrafo anterior."' 

Que diz o parágrafo anterior? 

"S 39 Inexistindo esposa ou marfdo inválido com direito 
às prestaç~. a pessoa designada poderá, mediante declara­
ção escrita do segurado. conco~rer com os til h os deste." 

Assinala, com propriedade, o ilustre representante paulista que 
a falta dessa declaração não pode prejudicar o direito da com­
panheir:.l à pensão deixada pelo homem a quem dedicou tantos anos 
de vida. E refere o que aconteceu a uma senhora de Bauru, que, 
sexagenária c enferma, ficou sem n ainparo previdenciário, por que o 
companheiro estava incapacitado mentalmente de fazer a· aludida de­
claração. Na justificação de seu projeto, o Senador Orestes Quérda 
cita, em apoio de seu ponto de vista, decisões do Supremo Tribunal 
Federal e do Tribunal Federal de Recursos. 

Num País, onde separados são Igreja e Estado, há com aceitar­
se. como bastante, não só o casamento religioso, mas igualmente a 
wolongada convivência concubinária. Aquela se atesta pela certidão 
do ato, esta pelos meios de prova em direito permitidos. A displicên­
cia, a ignorância. a doença, a esperança de uma longa vida, o deixar 
para amanhã o que se pode fa1er hoje, até o cgofsmo masculino, 
re:.pondem, muita vez, pela ausência de uma declaração, que apenas 
afirmará um fato que pode e deve ser demonstrado por outros 
elementos de convicção, ajuízo da instituição previdenciária. 

Há precisamente 29 anos mel.l projeto (n9 122, de 1947), apresen­
tado à Câmara dos Deputados, provocava largos debates, dentro e 
fora do Parlamento. Pugnava então pelo amparo à companheira, r!o 
homem solteiro, desquitado viúvo. Olho o cuminho percorrido, e 
vejo que as boas causas, por mais que demorem a vingar, um dia se 
tornarão pacíficas. O projeto Orestes Quércia â.perfeiçoa a legislação 
em vigor, humaniLa-a, sem ofensa à constitucionalidade e juridi­
cidade. E. no mérito, meu voto é pela aprovação da iniciativa. 

SuJa das Comissões, 12 de maio de 1976. Accioly Filho, 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Leite Chaves- Josê Lin~ 
doso- Helvídio Nunes- Henrique de La Rocque - Heitor Dias -
Otto Lehmann. 
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PARECER N• 554, DE 1976 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

Pretende o eminente Senador Orestes Quércia. com o presente 
projeto, alterar a redação do§ 4<;'1 do artigo \I da Lei n9 3.807, de 26 
de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, de modo a 
permitir que a dependência da companheira, que tenha tido vida em 
comum com o segurado, por mais de cinco anos, possa ser presumi­
da ao invés de declarada. 

Justifica o projeto no fato de que, falecendo o segurado sem que 
tenha, em vida, feito a designação de dependência de sua 
companheira, esta fica ao total desamparo, uma vez que a lei exige, a 
seu ver, a declaração escrita daquele. 

O projeto, segundo esclarece o seu Autor, foi inspirado em 
Carta do Presidente da Legião Brasileira dos Inativos. Ao que tudo 
indica, porém, labora em equívoco o missivista ou, pelo menos, se 
acha desatualitndo com a legislação pertinente. 

lb~l.l \l"f qllt' "~ 4" 1\0 <lflign I\, que rreto.:ndc :t!h:r:Jr, foi 
iniH>dund\1 na Lei Org:an1ca da Pn:v1dl:ncia Soc1al pelo Dco.;n.:lo·Lei 
n"' 66, de 1966. Entretanto, desde então, houve uma completa ar· 
denaçào jurídica sot"lre o problema previdenciário da companheira. 
como se vê, entre outros, do artigo 23 da Lei n~" 5.890, de 1973. 
Ademais, está em pleno vigor o artigo 13 da lei n" 3.lW7 /60 que, 
supre, plenamente, os objetivos da proposição. 

Assim, enquanto que o!? 49 do artigo li, que se pretende alterar, 
trata da pessoa designada- "casada !'.egundo rito religioso'"- ore· 
ferido artigo 23,cuida, espedficamente, da "companheira". Eis a sua 
redacào: 

"Art. 23. É lícita a designação, pelo segurado, da 
companheira que viva na sua dependência econômica, m'es· 
mo não exclusiva, quando a vida em comum ultrapasse cinco 
anos, devidamente comprovados. 

~ I~> São provas de vida em comum o mesmo domicílio, 
as contas bancárias conjunta~. as procurações ou fianças 
reciprocnmente outorgaQas, os encargos domésticos eviden· 
tes, os regisfros constantes de associações de qualquer nature· 
za. onde figure a companheira como dependente, ou quais· 
quer outras que possam formar elementos de convicaçào. 

9 2<:> /\ existência de filhos em comum surrirf1 todas as 
condiçô~:s de designuçào e de pra1o. 

~ 3o A designação de companheira é ato da vontade do 
segurado c não pode ser suprida. 

~ ..J'~ A designação só poderá ser reconhecida pmt moctem 
mediante um conjunto de provas que reúna. pelo menos; três 
das condições citadas no~ 1'' deste artigo, e~pecialmentc a do 
domicílio comum, evidenciando a existência de uma 
sociedade ou comunhão nos atos da vida civil. 

~ 5<~ A companheira designada concorrerá com o~ fi. 
lhos menores havidos em comum com o segurado, !'alvo se 
houver deste expressa manifestação em contrário. 

Art. 12. A existência de dependentes de quaisquer das 
classes enumeradas nos itens I e li do urt. li exclui do direito 
à prestaçào todos os outros das classes subseqüentes. 

Parúgwfo único. Mediante declaração escrita do 'egura­
do, os dependentes indicados no item li! dü art. 11 poderão 
concorrer com a esposa, a companheira ou marido inválido, 
ou com a pessoa designada na forma do~ 49 do mesmo arti­
go. salvo se existirem filhos com direito ii. pre.~!açào. 

Art. 13. A dependência econômica das pessoas indica­
das no item I do artigo 1 I é presumida. e a da~ demais deve 
ser comprovada." 

Como se vê, portanto, a designação post mortem pode ser supri· 
da com qualquer dos meios de prova citados, os quais, na hipótese de 
uma efetiva vida em comum, são facilmente demonstrados. Diga­
mm·, entre!<m!o, que n.1o existam tais provas. Ainda assim, a elastici· 

dade da lei na consecução de seu fim altamente social, permite 
"quaisquer outras que possam formar elementos de convicção". 

Desse modo, a assertiva da carta transcrita, segundo a qual 

"É preciso que se dé, nesse artigo (11) acolhida· a mais 
um inciso, qual seja o da companheira cujo associado deixou 
de inscrevê.la, desde que prove sua situação de companheira 
e de dependente do falecido" (SJC). 

é crítica, embora feita dentro de e~pírito construtivo, incabível. pois 
seu desiderato já se acha atendido, inclusive na Consolidação baixa· 
da com o Decre!o n9 77.077, de 24 de janeiro de !976 {artigo 14 e 
parágrafo). 

Vale ressaltar, ainda, que o art1go 13 da Lei n" 3.807/60, em vi· 
gor, ao declarar que a dependência da~ pessoas indicadas no item I 
do artigo I I é pre'sumida (c a das demais, comprovadas), vem ao 
exato encontro do prt=tendido no projeto, pois, com a alteraçào que o 
mesmo artigo li teve com a Lei n'1 5.890(73, no seu texto foi 
incluíd:t a companheira, no mesmo nível ou classe da espo.<.a, do 
marido invúlido e dos filhos. 

Por último, é de observaHe que tanto a legislação anexada (Lei 
nY 3.lW7 f60 em sua redação original), quanto a~ remissões juris· 
prudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Federal de 
Recursos (1965, 1966 e 1969) estão ~uperadas pela legislação 
superveniente. 

Nessas condições, somos pela rejeição do projeto. 
Sala das Comissões, 19 de agosto de 1976.- Nelson Carneiro, 

Presidente- Jarbas Passarinho, Relator- Henrique de La Rocque 
- Franco Montoro, pela prejudicialidade do projeto - Domício 
Gondim- Accioly Filho. 

PARECER N• 555, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara nY 52, de 1976 (n9 447-B·, de 1975, na origem) 
que •• Altera o art. 11 da Lei n9 605, de 5 de janeiro de 1949 ( re­
dação dada pelo Decreto-Lei n9 86, de 1966 )". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Procedente da Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei de n9 

52. de 1976, dá nova redação ao art. 11, da Lei n9 605, de 5 de janeiro 
de 1949, de modo a que assim passe a vigorar: 

"Art. 11. São feriados nacionais os declarados em lei fe· 
·dera!. 

São feriados municipais aqueles declarados por lei muni· 
cipal, de acordo com a tradição local e em número não su· 
perior a 4 (quatro), neste incluindo a Sexta· Feira da Paixão." 

O texto vigente ê o seguinte: 

.. Art. I~' O art. 11, da lei n" 605, de 5 de janeiro de 1949, 
passa a vigorar com a ~eguinte redação: 

"Art. I I. São feriados civis os declarados em lei f e. 
dera!. São feriados religiosos os dias de guarda 
declarados em leis municipais, de acordo com a tradição, 
loc;.~l e em número não superior a quatro, neste inctuída a 
Sex!a·fcirn da Paixão." 

Seu autor, o nobre Deputado Wilmar Dallanhol assim justificou 
a prt?posta ora em exame: 

.. A propo~içào decorre da limitação formal e~tabelecida 
pela legislação, que ao município só permite a declaração de 
feriado religioso. 

Ficam as~im os municípios impedidos de declarar -
mesmo dentro do limite de 4 - feriados os dias da criação 
do município, o anivcr~ário da colonização ou outra data que 
possa representar um fato histórico para o município." 
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Meu vóto, assim, é pela aprovação do Projeto, indiscuti· 
velmente constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 1976. - Accioly Filho 
Presidente - Nelson Carneiro, Relator - Helvídio Nunes - José 
Lindoso- Leite Chaves- Heitor Dias- Henrique de La Rocque­
Dirceu Cardoso. 

PARECERES N•s 556 E 557, DE 1976 
PARECER N• 556, DE 19'76 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n"' 80, de 
1976 (Mensagem n9 160, de 16--&.76, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que 
seja SlUtorizada a Superintendência Estadual de Rios e Lagoa~ 
(SERLA} autarquia do Rio de Janeiro, a realizar operação de 
crédito no valor de CrS 7.000.000,00 (sete milhões de cru­
zeiros), destinada ao financiamento de estudos hidrológicos, 
hidrátdicos e geotécnicos de áreas do p1ano piloto da Baixada 
de J acarepaguá. 

Relator: Senador Vasconcelos Torres 
No>. termos do art. 42, item VI. da Constituição, o Senhor 

Presidenk da Rcpúl:>1ica submete à apreciação do Senado Federal a 
proposta do Senhor Ministro de Estado da Fatenda, para que seja 
:lutorit.ada <t Superintendência Estadual de Rios e Lagoas- SER LA 
-(autarquia do Estado do Rio de Janeiro), a contrair empréstimo 
junto à Fin(mciadora de Estudos e Projetos (FINEP), no valor de 
CrJ 7.000.000,00 (sete milhões de cruz.eiros), destinado ao le­
vantamento hidrológico, hidráulico e geotécnico, de áreas da B<ti· 
xada de Jacarcpaguá, naquele fstado. 

A operação de crédito obedecerá às seguintes condições: 

'"A- Valor: CrS 7.000.000,00 
B- Pnuos: 
I -de carência: 2 anos 
2- de amortização: 5 anos: 

C~ Encargos: 
I- \a;<.a~ de juros: 6% a. a., 
2- t<.~xa de serviços: 2% a.a., 
3 -correção monetária: I orl a.a.: 

D - Garantia: O Estado do Rio de Janeiro obrigar·se·á a 
fazer constar dos orçamentos futuros da SERLA dotações 
orç~1111cntárias equivalentes aos compromissos exigíveis a 
cuda ano do empréstimo em quc ... tào;" 

A bposiçào de Motivos que acompanha a matéria, salienta que: 

''Manifcstando.~e sobre o assunto, o Conselho Monetá­
rio Nacional, em sessão de 27-5-76, concluiu pela necessidade 
de autorinção específica do Senado Federal, em caráter 
exc~:pcional. dada a impossibilidade de determtna~ào dos 
parUrnetro;, fixados pelo art. 29 da Resolução n9 62, de 28-JO. 
75, da referida Casa Legislativa, em decorrência do recente 
início das atividade;, daquela Autarquia." 

Em sua apreciação, o Conselho Monetário Nacional destacou a 
importância do empreendimento e o seu largo alcance social. Infor­
mou, ainda, que os e.<:.tudos hidrológkos e geotécnicos das bacias 
hidrográficas dos rios situados nas áreas B, C e O do Plano Piloto da 
Baixada de Jacarepagmí. uhjetivam ti elahoração de projetos técnicos 
para a defe~a da região contra inundações e redução de descarga ~á­
lida dos rios c minimizar a sedimentação de material sólido nas 
lagoas daquela Lona. Esses estudos na área A, do mesmo Plano, obje­
tivam implantar um adequado sistema de drenagem c estabelecer 
condições d~ funcionamento do complexo lacustre existente naquela 
úrea, com o fim de defendê-la contra inundações e de preservar as 
características ccológícas locais. Ademais, o empreendimento pos­
~\bi\itarú a intercomunicação do sistema e os lançamentos para o 
mar. 

Mesmo não dispondo de elementos que permitam analisar 
melhor~ situação financeira da Superintendência Estadual de Rios e 
Lagoas- SER LA~ consideramos a matéria merecedora de nossa 
acolhida, porquanto, além de se enquadrar nos objetivos do Plano 
Nacional de Desenvolvimento, no tocante à melhoria d<l infra-estru· 
tura urbana, visa a recuperação de uma área financeiramente viável, 
sob o ângulo do erário, através da carga fiscal a ser posteriormente 
arrecadada. 

Assim sendo, opinamos pela aprovação da operação, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 66, DE 1916 

Autoriza a Superintendência Estadual de Rios e Lagoas -
SERLA (Autlltquia do Estado do Rio de Janeiro) - a con~ 
trair empréstimo no valor de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões 
de cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. ]<.> É a Superintendência Estadual de Rios t: Lagoas -

(SER LA)- Autarquia do Estado do Rio de Janeiro- autoriLada a 
realizar, com a garantia do Governo do Estado, operação de crédito 
no valor de Cri 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), junto â 
Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP). destinada ao Finan· 
ciumento de Est!Jdos hidrológicos, hidráulicos e geotécnicns de áreas 
do Plano Piloto da Baixada de Jacarepagu{t, no Estado do Rio de 
Janeiro. ' 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor n<~. data de ~ua publi· 
cação. 

Sala das Comissões, 4 de agosto de !976. - Renato Franco, 
Presidente em exercício - Vasconcelos Torres, Relator - Agenor 
Maria- Ruy Santos- Luiz Ca,-alcante- Benedito Ferreira - Jar­
bas Passarinho. 

PARECER N• 557, DE 1976 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Pf'ojeto de 
Resolução n"' 66, de 1976, d8 Comissão de Economia, que 
"autoriza a Superintendência Estadual de Rios e Lagoas 
(SERLA), autarquia do Rio de Janeiro, a realizar operação de 
crédito no valor de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cru­
zeiros), destinada ao financiamento de estudos hidrológicos, 
hidráulicos e geotécnicos de áreas do pla11o piloto da Baixada 
de J a'Carepaguá''. 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

A Comissão de Economia, acolhendo Mensagem do St=nhor 
Presidente da República, ofert=ceu Projeto de Resolução, a fim de 
que seja autoriLada a Superintendência b.tadual de Rio;, e lagoas­
SERLA, (autarquia do Estado do Rio de Janeiro), a .:ontair 
empréstimo junto à Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP). 
no valor de Cri 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiro;,), destinado 
ao levantamento hidrológico, hidráulico e geotécnico, de áreas da 
Baixada de Jacarepaguá, naquele Estado. 

Meu voto é pela aprovação do Projeto de Rcsoluç~o. que não 
connita com a Constituição nem com a ordem jurídica. 

S<Jia das Comissões, 18 de agosto de 1976. - Accioly Filho, 
Presidente- Nelson Carneiro, Relator- HeMdio Nunes- Italívio 
Coe1ho- Heitor Dias- Leite Chaves- Henrique de La Rocque. 

PARECERES N•S 558 E 559, DE 1976 

Sobre o Pt'ojeto de Lei do Senado nq 95, de 1975, que 
••acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n~> 5.452, de 19 de maio de 1943 ... 

PARECER N•55, DE 1916 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
O projeto em exame, de iniciativa do ilustre Senador Lízaro 

Barboza, manda acrescentar dispositivo à Consolidação das Leis do 
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Trabalho, no sentido de estabelecer que "a reversão a que se refere o 
parágrafo ]9 do artigo 468, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n<1 5.452, de J<.> de maio de 1943, quando 
verificada após dois anos consecutivos ou cinco anos intercalados de 
exercício de função de confiança, assegura ao empregado o direito de 
contihuar percebendo a remuneração correspondente a essa função". 

O citado artigo 468, determina que as alterações nos contratos 
de trabalho ~eriio lícitas quando feitas por mútuo consentimento, e 
ainda assim, quando disso não resultem prejuízos para o empregado, 
mas não inclui, nas proibições deste artigo, o caso de reversão do 
empregado ao cargo anteriormente ocupado, deixando o exerdcio de 
funç~o de confiançll. 

O projeto pretende, .exat<J.mente, fixar um prazo, decorrido o 
qual, ao empregado. no exercício de cargo ou função de confiança, 
seja assegurado o direito de continuar percebendo o mesmo salário, 
por entender que, também neste caso, deve ser aplicado o princípio 
geral da irredutibilidade do salário. 

Todavia, dentro da sistemática da nossa le2islação do trabalho, 
tendo em vista que um dos seus pontos hasilares assenta na 
recomendação de salário igual para tarefas 1guais, não temos dúvida 
em reconhecer no projeto uma comprometedora inversão desse 
princípio. 

Ademais. como bem assinala o ilustre autor da proposição: 

·· ... embora o conceito de função de confiança tenha 
sofrido muitas transformações com o gradativo favoreci~ 

menta doutrinário e jurisprudencial aos direitos de certas 
categorias de empregados supostamente exercendo cargos de 
confiança, a mesma doutrina e jurisprudência têm entendido, 
de nianeira quase pacífica que tais cargo$ del'em ter exercício 
transitório a bem do próprio interesse da empresa em respeito l 
potestade que lhe é inerente - a ela eml)resa - de dirigir as 
suas atividades." (O grifo é nosso.) 

" ... a empresa não deve ter cerceado o seu direito de 
eventualmente substituir os empregados de sua confiança e, 
pois, de fazer que os ocupantes circunstanciais desses cargos 
ret'ertam às funtões efetil'ss." (0 grifo ê nosso.) 

" ... o exercício emergencial, transitório, desses cargos ou 
funções (de confiança) não del'e mesmo g~rar direito à estabili· 
dade ou à inalterabilidade das condições de trabalho, pois o 
contrário implicaria em impingir à empre$s uma obrlgsçio que. 
ela juridicamente não den suportar." (Grifo e nosso.) 

Assim, embora inexistam óbices de natureza constitucional que 
o possam invalidar, o projeto não nos parece recomendável quanto 
ao mérito, pelo menos neste estágio da evolução do nosso Direito do 
Trabalho, sobretudo, quando as implicações daí decorrentes não 
podem ser racionalmente previstas. 

Em fáce do exposto, opinamos pela rejeição do projeto reconhe~ 
cendo, embora, que a matéria poderá ser. tnelhor aprofundada, 
quanto ao mérito, pela Comissão de Legislação Social. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 1975.- Accioly Filho, 
Presidente - Henrique de La Rocque, Relator - Heitor Dias, com 
restrições - Paulo Brossard, com restrições - José Lindoso -
ltalívio Coelho- HeMdio Nunes. 

PARECER No 559, DE 1976 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Domicio Gondim 

De autoria do eminente Senador Lázaro Barboza, o projeto sob 
exame desta Comissão, acrescenta dispositivo ao artigo 468 da CLT, 
assegurando ao empregado o direito de continuar percebendo a 
remuner.:Jçào correspondente ao exercício da função de confiança, 
quando o empregador determina sua reversão ao cargo efetivo, ante. 
riormente ocupado. 

Com efeito, o citado artigo, estabelece no seu parágrafo único, a 
inexistCncia de alteração unilateral de contrato de trabalho, quando 

o empregador reverte o empregado ao cargo efetivo, ocupado anten· 
ormente, deixando o exercício de função de confiança. 

A proposição, incluindo um novo pârágrafo no art. 468, fazen­
do alusão ao parágrafo único, excepciona para os casos em que a 
reversão é verificada após dois anos consecutivos ou cinco an·os inter~ 
calados de exercício de função de confiança, hipótese em que o em· 
pregado faria jus à remuneração correspondente a esta função. 

Justificando a proposição, salienta o Autor que a empres.a não 
fica impedida de substituir o ocupante de funÇão de confiança, ou até 
suprimir tal função, desde que continue pagando ao ex~ocupante as 
vantagens dela emanadas. 

Aduz ainda, arrimado no "princípio da irredutibilidade sala· 
ria!", que as vantagens financeiras decorrentes do exercício de fun· 
ção de confiança deveriam incorporar·se ao salário do cargo efetivo. 

Não obstante os louváveis propósitos que nortearam o autor do 
projeto, entendemos que o mesmo conflita, basilarmente, com o 
princípio consagrado no artigo 499 da CLT, que dispõe, in l'erbis: 

"Art. 499. Não haverá eslabilidade no exercício dos car~ 
gos de diretoria, gerência ou outros de confiança imediata do 
e_mpregador ressalvado o cômputo do tempo de serviço para 
todos os efeitos legais. 

§ 19 Ao empregado garantido pela estabilidade, que dei· 
xar de exercer cargo de confiança, é assegurada, salvo no 
caso de falta grave, a reversão ao cargo efetivo que haja ante~ 
riormente ocupado 

Como se vê, a mens legis. que envolve a matéria sob exame, 
configura um aspecto jurídico-trabalhista colidcnte com a Legislação 
Consolidada, na medida em que força a estabilidade na função de 
confiança, o que expressamente veda o artigo precitado. 

Dir-se~ia, também, que o regime da livre competição, que permite 
a carreira profissional, na exclusiva dependência dos méritos do 
empregado, consoante os critérios de livre julgamento do empre~ 
gador, estaria seriamente comprometido, na hipótese de conversão 
do projeto de lei. 

Cumpre salientar ainda, a dúvida que nos assalta, se a lei esta~ 
belecer um prazo para efetivação do empregado em uma função de 
natureza transitória, em face das medidas restritivas que, certamente 
o empregador aplicará ... 

Por derradeiro, enfatizando o judicioso parecer aprovado na 
douta Comissão de Constituição e Justiça, quando rejeitou a maté· 

·ria, opinamos, também, na esfera de nossa competência regimental, 
pela rejeição do proje!o. 

Sala das Comissões, 19 de agosto de 1976.- Nelson Carneiro, 
Presidente - l>omkio Gondim, Relator - Acdoly Filho - Franco 
Montoro, vencido- Henrique de La Rocque- Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Do Expediente lido 
consta o Projeto de Lei da Câmara n9 58, de 1976, que nos termos da 
alínea b do inciso 11 do artigo 141 do Regimento Interno, receberá 
emendas perante a Comissão de Serviço Público Civil, pelo prazo de 
cinco sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. ]'-'~Secretário. 

Ê lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 370, DE 1976 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 233. do Regimento Interno, requeiro a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pe­
lo Magnífico Reitor José Carlos de Almeida Azevedo, na cerimônia 
de entrega do título de Professor Emérito da Universidade de Brasj. 
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lia, ao Ministro Aliomar Baleeiro, realizado no Auditório Dois Can­
dangos, às 20 horas do dia 18 de agosto. 

Su.la das Sessões, 20 de agosto de !976. - Lourhal Baptista -
Accioly Filho - Ruy Santos - Benjamim Farah - Henrique de La 
Rocque- José Lindoso- Paulo Brossard- Helvídio Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 233, ~ J<:>, do Regimento Interno, o requerimento será submetido 
ao exame da Comissiio Diretora. 

Há oradores inscritos. 
(" oncedo a palavra ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM F ARA H (MDB- RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revi.'oào do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores: 

VenhL1 a esta tribuna pafí.l f ater uma comunicação do mais alto 
interesse para este País. Vai realizar-se o XIV Congresso Interna­
cional de Radio\og.i<1, no Rio de Janeiro, em outubro de l q77, pre­
cisamente de 23 a 29 daquele mês, sob o alto patrocínio do Senhor 
P(esidente da República. 

Vai presidir o conclave um grande radiologista, cujo nome é 
uma expressão de inteligência e de cultura que honra o Brasil e a 
humanidade- refiro-me ao Pro f. :"l"icola Caminha. 

Nicola Caminha, que pode ser considerado o papa da Radiolo­
gia, está tomando todas as providências para que esse Congresso 
...,eja, realmente, digno da cultura médica do Brasil e dos demais 
países. Va1 ser um acontecimento de rara importância, acredito, por 
isso que virão ao Brasil det mil representantes. Ê qualquer coisa de 
extraordinário. Da Alemanha. virão mil e treJentos. Diversos países 
estão-se inscrevendo, a fim de que possam participar desse Con­
~resso. 

Ora, Sr. Presidente, nesta ~ação, um Congresso dessa natureza 
será motivo de orgulho para todos nós, um aconteómento fora do 
comum, ainda mais que o presidirá um brasileiro, por quem tenho a 
maior estima, c ao qual todos os brasileiros rendem o seu tributo de 
<ldmiraçào, tais a sua cultura, os serviços prestados, as obras publi­
cadas. rentlme, de há muito gmnjeado, o respeito dos cientistas de 
dritl~ paíse.'o do mundo: Nicola Caminha. 

O Sr. Ru} Santo\ (AREKA - BA) e o Sr. Mauro Benevides 
(MDB- CE)- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Ouvirei o nobre 
Senador Ruy Santos, e depois darei, com muito prazer, o aparte ao 
nnhre Sl.':nador Mauro Benevtdes. 

O Sr. Ruy Santos (ARENA- BA)- Eu e a minha Bancada, a 
da ARENA. estamos inteiramente solidários com as palavras que 
V. Ex' vem pronunciundo a propósito desse Congresso de 
Radiologi<t. Eu, particularmente, me sinto fe\iL com a sua realização. 
V. Ex' dev-e estar lembrando de que, quando éramos deputados no 
Palácin Tiradentes, fui autor de um projeto, transformado em lei, 
que assegura vantagens ao~ trabalhadores em raios, não só a gratifi­
cação especial, como o período de férias mais dilatado e a redução 
das horas de trabalho quando sob a expo.~ição aos raios de Roentgen. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Agradeço ao no­
bre Senador Ruy Santos a solidariedade que dá à minha modesta 
oração. S. Ex~ é médico, foi deputado durante muitos anos. Tive a 
opor! unid:.tdc de militar com o então Depu tudo _Ruy Santos, primei­
ro, na Comis'\ão de Educação e Cultura, depoi~. naquela Comissão 
que criou o M iohtí:rio da Saúde. Integramos, também, a C omissão 
de Saúde d<1 Câmara dos Deputados. 

O Sr. Ruy Santos (ARE:'-.JA - BA) - Aliás - perdoe-me 
V. Ex.~ - nào C'\h)U LJU~rendo vangloriar-me, mas o projeto que 
criou o M mistério da Saúde, àquele tempo, é de minha autoria. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MIJB- RJ)- V. Ex•, não só 
está confirmando o que eu disse, como enriquece o meu pro­
nunciamento, com as suas palavras, porque eu iria fazer uma citação 

nesse sentido: Subscrevo o que V. Ex~, com muita oportunidade, 
vem de afirmar. 

Acolho o aparte do nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB - CE) - Nobre Senador 
Benjamim Farah, em nome da Liderança da nossa Bancada, teria 
que solidarizar-me com V. Ex•, no registro que faz da realiLaçào do 
Congresso Internacional de Radiologia. O nosso Pais tem sido, 
realmente, alvo desses acontecimentos de caráter científico. Ainda há 
poucos dias, reuniu-se, no Rio de Janeiro, o Congresso Internacional 
de Medicina Física e de Reabilitação, do qual participaram vultos da 
maior expressão nos círculos médicos de todo o mundo. Agora, nes­
se Congresso a que V. Ex• alude, com a participação de dez mil 
radiologistas, cabe a nós, que acompanhamos, de perto, todos esses 
acontecimentos, fazermos votos por que o temário seja realmente 
debatido e possam sair, do debate, da discussão, conclusões que con­
corram para o aprimoramento desta ciência médica, a Radiologia. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Agradeço ao no· 
bre Senador Mauro Benevides o apoio que vem trazer ao meu dis­
curso, o que me dá então autoridade de não falar mais em meu nome 
e, sim, no da Oposição, e com a solidariedade do Senador Ruy 
Santos, que representa a Liderança da Maioria nesta Casa, me atre­
vo a dizer que estou falando já em nome do Senado. 

O Sr. Ruy Santos (A RENA - BA)- Perfeitamente . 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Trata-se de um 
assunto muito sério, e o Senado que, como sempre, reflete os anseios 
e as aspirações do nosso povo, não poderia ficar impermeável a um 
acontecimento dessa natureza, que não só interessa ao Brasil mas a 
todos os povos cultos, porque a Radiologia tem trazido um subsídio 
enorme em favor dos grandes progressos da Medicina. 

O nobre Prof. Nicola Caminha endereçou uma carta aos médi­
cos, va:~:ada nos seguintes termos: 

"'Caro colega: 

Em Madri, em 1973, a Assembléia-Geral da Sociedade 
Internacional de Radiologi<t, por expressiva maioria, es~ 
colheu o Brasil para sede do XIV Congresso Internacional de 
Radiologia, a realizar-se no Rio de Janeiro no período de 23 
a 29-de outubro de 1977. 

Os radiologistas brasileiros estão conscientes, não 
apenas da elevada honra que nos foi conferida com essa es­
colha, como também do que ela representa em responsabi­
lidade e trabalho. 

Estamos firmemente decididos a fazer com que o Con­
gresso a ser realizado em nosso País, embora sem a pretensão 
de alcançar o sucesso doS majestosos Congressm 
precedentes, traduza pelo menos o desejo nosso de correspon­
der ao valor que atribuímos â honrosa presença dos que aqui 
vieram. 

Após demorada consulta a renomados radiologistas de 
todo o mundo selecionamos diversos as':'.untos de real 
interesse, para os quais os conferencistas, com sua sabedoria 
e inteligência, poderão dar o brilho que se espera de um Con­
gresso de tamanha importância. 

Cuidadoso trabalho está sendo desenvolvido ... " 

Aqui está a resposta da V. Ex~, nobre Senador Mauro Benevides. 

" ... no sentido de que, a par das atividades científica_.. 
com extensa_ programação social, o Congresso venha a repre­
sentar, também, motivo de entretenimento e alegre confra­
ternização. 

A maioria das grandes empresas de produtos radiológi­
cos já garantiu a sua participação. Virão expor os materiai~ 
de sua fabricação, propiciando deste modo um grande 
"show" do que existe de mais moderno, útil c sofisticado no 
campo da Radiologia. 
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Contando com a criatividade, os conhecimentos e a ri­
queza de material, esperamos que os radiologistas visitantes 
tragam elementos que permitam organizar grandiosa 
exposição científiça que repita o sucesso logrado nos Ccm­
grcssos anteriores. 

A beleza de nossa cidade e a afabilidade do nosso povo 
àssegurarão as boas-vindas a todos que, deixando seus lares e 
seus costumes, venham testemunhar o Que um jovem País 
pode faLer para recepcionar e hospedar os amigos radiolo­
gistas de todo o mundo. 

O Presidente eleito,- Nicola Caminha." 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - Pern1ite 
V. Ex~ um aparte, nobre Senador? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ)- Ouvirei. com 
prazer.logo em seguida, o aparte de V. Ex:• 

Pó r meio deste documento, podemos avaliar o trabalho do Dr. 
Nicolu Caminha, Professor da Faculdade Nacional de Medicina da 
Universidade do Brasil, os cuidados que S. Ex• vem tomando para 
que esse Congresso possa, realmente, atingir os seus gi-andes 
objetivos. 

Ouço o aparte do nobre Senador Henrique de La 'Rocque. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - V. l:x•, 
nobre Senador Benjamim Farah, está a anunciar acontecimento na 
área médica, com repercussão internacional da maior relevância, ou 
seja, a realização, no Brasil, do XIV Congresso Internacional de 
Radiologia, em outubro de 1977. Será seu Presidente - V. Ex' 
anuncia também - o renomado mestre Nicola Caminha. Felicito-o 
pela iniciativa de trazer ao Senado fato tão importante, esperando, a 
exemplo de V. Ex•, que o Condave tenha a felicidade de atingir a 
sua finalidade em benefícío de problémâticas tão importantes pata a 
humanidade. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ)- Agradeço ao 
meu caro colega, o nobre Senador Henrique de La Rocque, pelo 
apoio que está dando a este discurso. 

Estou vendo e ouvindo os meus colegas, e, confesso q_ue nos 
enche de satisfação o interesse que um assunto de tamanha importân­
cia está despertando, nesta Casa. Ê a prova evidente da permantnte 
preocupação do Senado pelos grandes problemas do Brasil e do 
mundo. 

Vou agora ter o prazer de ouvir o nobre Senador Adalbérto 
Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (MDB- AC)- Nobre colega, na minha 
qualidade de rnembro da Oposição, de habitante permanente de 
Brasília e, ainda, de seu colega na Medicina, também quero trazl!r a 
manifestação do meu regozíjo, pelo anuncio que V. Ex~ está fazendo 
da tribuna, da realização, na cidade d9 Rio de Janeiro, de uln 
conclave de real magnitude: .o XIV Congresso Internacional de 
Radiologia. Temos motivos para nos regozijar sobretudo por se 
tratar de um Congresso que não somente prestigiará os radiologistas, 
como também dará um incremento à Radiologia, esta arte-ciência, 
tão necessária, tão útil e, diria mesmo, tão indispensável à nossa 
profissão. Quero. igualmente, dar um testemunho, da mesma 
maneira que o Senador Ruy Santos, não para fazer auto-elogio; 
neste Plenário, também tive oportunidade de, como relator de um 
projeto em regime de urgência, dar-lhe o meu parecer oral désta 
tribuna. O projeto assegurava aos operadores de raios-X o direito a 
se aposentarem independentemente da exigência dos trinta e cinco 
anos de serviço. Infelizmente, apesar das vantagens jâ reconhecidas 
- como a apontada pelo nobre Senador Ruy Santos- a essa nobre 
classe que trabalha em condições desfavoráveis, não tivemos a 
felicidade de ver o projeto aprovado, Mas, em todo o caso, faço 
questão de relembrar o fato como uma demonstração do interésse 
que o Congresso Nacional dedicou ao assunto, !Tiais uma vez. 

O SR. BENJAMIM FAP.AH (MDB - RJ) - AgradeçQ ao 
nobre Senador Adalberto Sena pelo veu \alioso aparte, que vem soli-

darizar-se com o seu colega, tanto mais pela razão de S. Ex~ ser 
médico. 

Agora, Sr. Presidente, com o apoio desses eminentes colegas, 
apoio q-ue veio do Ceará pela expressão do nobre Senador Mauro Be­
nevides: pelas palavras do nobre Líder Ruy Santos: do Maranhão, 
pelo eminente Senador Henrique de La Rocque e, do Acre, na voz do 
nobre Senador Adalberto Sena. Estou sensibilizado e agradeço sobre­
maneira todas essas demonstrações de apoio. Este é apoio ne­
cessário, Sr. Presidente, porque quando se realiza um Congresso 
dessa natureza não são poucas as dificuldades; apesar do cuidado, do 
carinho, da eficiência com que o Prof. Nicola Caniinha vem eviden­
ciando, vem demonstrando, apesar da colaboração de bons amigos, 
colegas o técnicos nessa grande missão, as dificuldades sàQ grandes. 
Basta dizer, Sr. Presidente, que os hotéis que haviam estabelecido um 
preço, se não me falha a memória, de quarenta dólares por pessoa, já 
agora passaram-no para sessenta dólares, e querem o pagamento 
adiantado. Quer dizer, é difícil a realizaçãO de um trabalho dessa na­
tureza. Ele vai ser realizado. Mas chamo a atenção da EMBRATUR 
- esse grande órgão do turismo - para que possa intervir e coibir 
ufn pouco essa ganância, porque ai está um trabalho de interesse 
geral. Ê certo que eles tenham lucros, mas não criem problemas tão 
grandes, que não coloquem obstáculos na realização dessa grande 
inicíativa de interesse do Brasil e de todo o mundo. 

Espero, por isso mesmo, Sr. Presidente, que os órgãos oficiais 
colaborem, que S. Ex:' o Sr. Governador do Estado do Rio de 
Janeiro dê .toda a sua assistência; que o Prefeito Marcos Tamoio, que 
está construindo um Centro de Exposições o termine antes da reali­
zação desse congresso. Se S. Ex:~ não puder terminar .essa .obra a 
tempo, que nos informe, para que então se possa procurar url'l outro 
local. Os organizadores deverão, então, pedir o Maracanàzínho ou, 
então, aquele grande centro de exposição, do Anhembi, mas sairia 
do Rio de Janeiro, para São Paulo. 

Se houver descuido por parte do Sr. Prefeito, perderemos a 
grande oportunidade de assistir a esse magno conclave, quer dizer, a 
mais bela cidade do mundo, que está no coração de todos os brasi­
leiros, que é o Rio de Janeiro, perderá a oportunidade de realizar o 
XIV Congresso Internacional de Radiologia. 

Espero que o Sr. Prefeito atenda, a tempo, aoS" apelos, ratifi· 
cando os compromissos assumidos com os cientistas brasileiros que 
desejam realizar, em sua cidade, aquele CQngresso. Espeto que 
também os Ministros, sobretudo o Ministro da Educação e Cultura, 
o Ministro da Saüde e o Ministro da Previdência e Assistência 
Social, envidem esforços para que esse Congresso tenha o brilho que 
deve ter, o que só pode exaltar o Brasil e demonstrar a qualidade dos 
nossos médicos e o interesse que temos pelo progresso da Medicina. 

Mas, Sr. Presidente, com este pronunciamento, assim de impro­
viso, e com os apartes tão valiosos dos nobres colegas, deixo os 
apelos que eu queria fazer nesta tarde, consignando aqui, também, 
os parabéns por essa grande iniciativa, por esse grande aconteci­
mento. 

Se este Congresso vem para o Brasil. ê porque o Brasil já está, 
graças a Deus, conhecido pelos cientistas dos outros países. 

São, portanto, estes os nossos votos com a solidariedade do 
Senado Federal, solidariedade do Movimento Democrático Brasi- · 
leiro e da nobre representação da Aliança Renovadora Nttcional. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A Presidência, em 
nome da Mesa, associa-se às homenagens que são prestadas ao 
ilustre Médico Dr. Nicola Caminha, que vai c.hefiar o XIV Con­
gresso Internacional de Radiologia, a realizar-se brevemente em 
nosso País. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidentç:, Srs. Senadores: 

No momento em que, em Recife, o Senhor Presidente da Re­
pública anuncia, oficíalmente, o lançamento do "Projeto Sertanejo", 
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continuam a repercutir, no Nordeste, os danosos efeitos da estiagem 
que. neste 1976, atingiu aquela região. 

Ê certo que, dentro da planificação de emergência, foram 
assistidos numerosos municípios, com obras e benefícios outros, in­
clusive o reescalonamento de dividas dos agricultores e pecuaristas. 
contraídas junto aos bancos oficiais. 

No meu Estado. por exemplo, viírias comUnas viram-se in­
cluídas na área de atuação mais direta e eficaz do Governo Federal, 
reduzindo-se, assim, os incalculáveis prejuízos decorrentes da calami­
dade. 

Hf1, entretanto, municípios que se resserllem de uma ação ampla 
e justa, capuz de propiciar atendimento às respectivas populações, a 
braços com sérias dificuldades. que necessitam ser atenuudas. 

Novu Olinda, na zona sul do Ceará, encontra-se em situação 
aflitiva. aguardando medidas governamentais que signifiquem am­
paro para os produtores rurais. 

Durante a minha recente permanêncÍ<l no território ce<.~rense, 

recebi, por intermédio do suplente de Deputado lranildo Pereir<.~, um 
abaixo-assinado. firmado por dezenas de pes<.oac-; ali residentes, recla­
mando a inclusão de Nova Olinda entr_e os que estão a merecer espe­
cial atenção por parte dos setores públicos competentes. 

O abaixo-assinado está vatado nos seguintes termos: 

"Os abaixo assinados, agropecuaristas domidli:tdos e re­
~identes no Municipio de Nova Olinda, neste Estado do 
Cearú, vêm, com o devido respeito -e consideração, apelar 
para Vossa Excelência. no sentido d.e encaminhar as provi­
dências cabíveis, objetivando a inclusão deste Município na 
área sob "estado de emergência", para efeito da prorrogação 
dos débitos resultantes de tinanciamento de setor especiali­
zado dos bancos oficiais. Como se sa.be, a produção agrícola 
foi quase totalmente prejudicada com a 'suspensão das 
chuvas. em grande parte do nordeste brasileiro, e Nova 
Olinda não ficou imune aos efeitos da calamidade climática, 
que afetou predominantemente o setor agrícola, como de­
corrência da proloogada c.'itiagem. na fase final do cíclo vege­
tativo, justamente quando os plantios mais careciam de umi­
dade para lançarem seus frutos. T od<l a poupança do agricul­
tor. acumulada em muitos anos de trabalho árduo, e mais o 
reforço creditício obtido, esvaiu-se com as despesas de 
custeio dos tratos culturais, aquisição de sementes sele­
cionadas, adubos e defensivos agrícolas, desde que, de todas 
as operações agrícolas. apenas não se completou a colheita, 
sacrificada a última hora pelas raúh:s expostas. Perdida a 
safra agrícola, aviltou-se o preço do gado, também como 
decorrência da seca, pois a grande deficiência de forragens 
está innacionando a oferta de gado no mercado, como único 
recurso para evitar prejuíLos maiores, com a perda pela fome 
dos rebanhos. Ficou, então, o agricultor descapitalizudo, e 
sem condições de pagar os compromissos financeiros 
assumidos para o custeio de sua produção. Pagar ao banco 
nessa emergência, significaria despovoar os campos do re· 
banho já bastante reduzido, empobrecendo cada vez mais os 
proprietários rumis do Município, que não teriam mais 
oportunid!lde de recuperação, como força produtiva. 
Curioso é que foram incluídos no Plano Municípios vizinhos, 
sujeitos ao mesmo regime de chuvas e que, neste ano, parti­
cularmente, sofreram na mesma extensão os efeitos da es­
tiagem, como se Nova Olinda tivesse se deslocado para outra 
área de influência climática, e niio estivesse a poucos 
quilômetros de Santana do Cariri, Assaré e tantos outros M u­
nicípios contemplados com o Plano de Emergencia. 

Confiamos, pois, que essa injustiça será reparada, pois, 
de outro modo. serão levados ao desespero e ao aniquilamen­
to econômico milhares de famílias, com reflexos negativos 
também no campo social. com a marginalização do homem 
do campo, no processo desenvolvimentista que se pretende 
deflagrar." 

O abaixo-assinado, Sr. Presidente e Srs. Senadores, está firmado 
por dezenas de produtores rurais do Município de Nova Olinda, no 
Estado do Ceará. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte, eminente Senador? · 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Com pcazec, 
nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
tomaremos conhecimento, pelas notas taquigráficas, do teor comple­
to do documento referido por V. Ex' e, dentro de uma sistemática 
montada, que já está automática, não vai ser favor nenhum a Nova 
0\inda, beneficiará todos os outros, o encaminharemos à SUDENE; 
esta enviará um observador a Nova Olinda, e de posse de seu reJa.' 
tório se comunicará com o Banco Central do Brasil, e temos acerte­
za de que o apelo de V. Ex• não cairá em vão. Assim vem proce­
dendo, sejam os gestores da coisa municip-al, sejam associações de 
classe das mais diferentes comunas do nosso interior. Repetimos: 
lnteressados-SUDENE; SUDENE verifica Se, realmente, há proce­
dência na solicitação e encaminha, então, o nome da comuna ao Ban­
co Central do Brasil como um dos merecedores do benefício. Às 
vezes, faz mais, já vai direto ao próprio Banco do Brasil, pela utili­
zação mais rápida da autorização contida na resolução pertinente do 
estabelecimento normativo maior de crédito que. temos no País. E1_11 
questão de uma semana ou duas ê estendido àquele município o bene­
fício previsto. Parabenizamos V. Ex• por trazer a este Plenário e, 
portanto, ao conhecimento do Governo essa situação. Não temos a 
menor dúvida de que não haverá exceção para Nova Olinda; como 
até o dia de hoje não houve para nenhum município. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Agcadeço o 
aparte de V. Ex•. nobre Senador Virgílio Távora, que é, sem dúvida 
nenhuma, tranqüilizador âqueles que estão postulando, hoje, a inclu­
são de Nova Olinda na área dos benefícios assegurados pela' 
SUDENE. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex' um apar­
te, nobre Senador Mauro Benevides? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com todo pra· 
zer, nobre Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- No Rio Grande do Norte 
alguns municípios ficaram marginalizados no processo deste direito. 
Acontece que o agricultor anônimo, despreparado, não tem real­
mente oportunidade de reivindicar esse direito. De forma que seria 
importante que o Governo analisasse o problema para que deter­
minados agricultores, em outJos municípios que foram marginaliza­
dos, não fossem realmente prejudicados. O esvaziamento financeiro 
da área é muito grande. O prejuízo ê quase que total. Não se co­
nhecem, pelo menos no meu Estado, municípios que tenham uma 
boa situação. Em geral a situação é difícil. Isso dificultou o problema 
para todo o Estado. Acredito que seja o mesmo no Ceará e em toda 
parte do Nordeste. Congratulo-me com V. Ex• e acho muito oportu­
no o apelo que, nesta hora, está fazendo. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Agcadeço ao 
nobre Senador Agenor Maria, que dá, com o seu_aparte, teStemunho 
de que existem i.gualmente municípios no Rio Grande do Norte que 
ainda se acham à espera das providências governamentais, mormen­
te nesta fase,em que a estiagem assola a região nordestina. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- V. Ex~ permite um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com imenso 
prazer ouço o nobre Senador Helvídio Nunes. 

O Sr. Helvídio Nunes (ARENA- Pl)- Estimulado pelo apar­
te há pouco proferido pelo Senador Virgílio Távora, que dá conta do 
pronto atendimento a todos quantos reclamem as providências 
~overnamentais, quero aproveitar a oportunidade deste aparte para 
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dizer que no Piauí, várias cídades que foram, inicialmente, induídas 
como merecedoras de atendimento, até hoje, não foram atendidas. 
Refiro-me aos Municípios de Bocaina e São José do Piauí. Na divi­
são do atendimento, estes dois Municípios, inclusive o de lpiranga, 
deveriam receber assistência presta"a peJo DNER. Telegrafei à 
SUDENE em virtude da demora desta prestação de assistência e 
recebi a notícia de que na semana seguinte seria firmado um convê­
nio da SUDENE com o DNER; a semana passada chegou-me a 
/informação de que ao invés do DNER essa tarefa será cometida ao 
3q BEC, sediado em Picos. Ora, se a assistência vai ser prestada pelo 
DNER, pelo 3Y BEC, ou pelo DER, ou por qualquer outro órgão 
federal ou estadual, pouco importa, mas importa sim, importa, 
,sobretudo, que essa assistência seja prestada dentro do menor espaço 
de tempo possível. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Nobre Senador 
Helvídio Nunes, vê-se, assim no aparte de V. Ex• e no do eminente 
Senador Agenor Maria, que o Nordeste continua, em muitos dos 
seus municípios, a aguardar providências efetivas do Governo Fe­
deral para assistir as populações tão diretamente atingidas pela estia­
gem. 

Faço votos por que as providências que o em mente Líder assegu­
ra que seriam realmente prontas e eficazes, se façam sentir, efeti­
vamente, propiciando aquela assistência que tem sido ansiosamente 
aguardàda pelos nordestinos. \ 
· Concedo o aparte ao eminente Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
para que nossas palavras fiquem bem claras, V. Ex• se referiu a um 
tipo de assistência e a este, dissemos que estava atribuído um meca­
nismo quase que automático de deflagração. A que, no momento, 
alude o combativo e trabalhador representante do Piauí é a assistên­
cia ao flagelado. Refere-se V. Ex•, no seu documento, à assistência 
creditícia ao pequeno e ao médio produtor, lá em Nova Olinda, e 
vamos repetir: na parte creditícia, ao que de nosso conhecimento 
seja, ainda não deixou de ser atendido município algum que se inse­
risse exatamente na sistemática a que nos referimos e ora repetimos: 
a comunidade interessada se dirigir à SUDENE, o órgão de desen­
volvimento enviar o seu representante para aferir da justeza ou não 
da reclamação, isto é, da justiça de ser incluída entre municípios 
carentes dos beneficios das instruções do Banco Central a comunida­
de que reclamou, imediatamente a SUDENE se dirige ao mais alto 
,estabelecimento de crédito do País. Isto é uma coisa automática. 
Não temos a modificar coisa alguma no que dissemos. Ao que 
S. Ex•, o Senador Helvídio Nunes, se refere, vamo-nos permitir, pela 
Liderança, tomar nota de sua reclamação. Segunda-feira ou terça-fei­
ra já que hoje o Ministro Rangel Reis acha-se em Recife e não o 
podemos fazer- do titular da Pasta do Interior, cuja sensibilidade 
ao problema tambêm não pode ser posta em dúvida, reclamar as 
providências necessárias. Mas outra ordem de providência e justa­
mente outra afirmativa um pouco diferente daquela que havíamos 
dito. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Não há dúvi· 
da, nobre Líder, que o memorial dos habitantes de Nova Olinda diz· 
respeito aos favores creditícios reclamados pelos produtores daquele 
município do sul do Estado. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
.aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Com prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- O problema é grave, por­
que foi anunciado que os municípios que estavam passando por essas 
'dificuldades ficariam desobrigados do compromisso do pagamento 
ao Banco· do Brasil, ao Banco do Nordeste, dentro de um 
compromisso firmado anteriormente por aqueles ruralistas. Quando 
chegou. a tabela, chegou beneficiando determinados municípios e 
aqueles que não pertenciam a essa tabela, ficaram com a obrigação 
de pagar os compromissos, de a~ordo com o empréstimo firmado. 

Ora, aos munidpios contemplados, simplesrn~nte foi dada a morató­
ria, nos municípios que não foram contemplados, o ruralista ficou 
na obrigação de pagar no dia firmado, segundo o empréstimo feito. 
Daí o grande problema: ê que uma grande parte des$CS municípios 
que ficaram de fora do plano dessa moratória são obrigados a pagar 
e o pessoal não tem o dinheiro para cumprir o compromisso, segun­
do as obrigações firmadas anteriormente. baí eu me congratular 
com V. Ex• pela oportunidade do apelo. O homem não está pa­
gando é porque não pode pagar; se ele não pode pagar, se tem bens 
que podem garantir o empréstimo que está df:vendo e continua a pa­
gar juros, não há por que protestar aquele título, ou a direção do 
Banco do Brasil no município ficar pressionando o rurícula para ele 
pagar uma conta que não tem condições para pagar. Muito obrigado 
aV. Ex• , 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Nobre Senador 
Agenor Maria, como V. Ex• viu no curso d() meu pronunciamento, 
a estranheza dos produtores rurais de Nova Olinda é que na ãrea 
limítrofe, Município de Santana do Cariri e Açaré, todos esses 
municípios jã se beneficiavam do reescalonamento da divida, 
reescalonamento propiciado pelos bancos oficiais. Por isso é que, 
estranhando o fato, eles passaram a reivindicar da Superintendência 
da SUDENE a inclusão também de Nova Olinda entre os 
municípios que passaram a ser atendidos por essa moda,Udade, atra­
vés dos bancos oficiais. 

O Sr. Virgilio Távora (ARENA - CE) - Eminente Senador 
permite-nos mais uma vez interromper V. ExJ? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Pois não, no­
bre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. VirgiJio T•h"ora (ARENA - CE) - ... para dizer que 
aquilo que na aparência se apresenta como uma grande injustiça, 
nos termos que ouvimos do representante potiguar, tem que ser 
'apreciado nos seus Verdadeiros termos, isto é: a comunidade desses 
municípios a que se referiu S: Ex•, se dirigiu à SUDENE? Entrou 
·dentro desse meCanismo que é quase automático? Se a SUDENE 
enviou um funcionário lâ, e esse funcionário achou - aliás, há 
sempre uma comissão de três - que estavam dentro daqueles 
parâmetros dos outros municípios igualmente já atendidos no Esta· 
do, não tenha a menor dúvida, somos o primeiro a pedir a S. Ex• 
que dê os nomes. Vamos cobrar: muniCÍpios tais e tais, não estão 
sendo tratados de acordo com a resolução baixada. Porque o Gover­
no não está discriminando Srs.; se há um Governo- e aqui não atá 
falando o Líder da Maioria, fá-lo o nordestino- que está interes­
sado em socorrer, em termO"S humanos, justQs, imparciais, toda urna 
região atingida pelo fenômeno climático, é o Governo atual, não 
tenha dúvida. A instrução foi baixada de maneira absolutamente 
flexível, de modo a permitir a inclusão, Praticamente automática, 
porque é o mínimo que se pode exigir. Se não os 98.municípios, de 
uma vez, diriam que estão precisando de socorro; e esse seria dado 
indiscriminadamente, talvez até a regiões e01 que não fosse necessã­
rio. Mas o Governo está resolvido a dar esst apoio creditício. Não ~ 
isso que irá comprometer a salvabilidade dos órgão·s oficiais. de 
crédito da região. É razão, por que tornamos a dizer: verifiquem os 
interessados, verifiquem os representantes das diferentes regiões, se 
esse procedimento se deu. E V. Ex• tem na sua terra um exemplo: 
inicialmente, tivemos só 27 municípios considerados. Houve, óbvio, 
a grita daqueles municípios que achavam que estavam em situação 
símile à daqueles 27. l:ogo em seguida forarn mais 80, e V. Ex• sabe 
bem disto. E assim sucessivamente, todos aqueles outros que, por um 
razão ou outra, deviam entrar. E nós mesmos recebemos reclama­
ções várias e enviamo-las à SUDENE, e vimos, sem nenhum jogo de 
prestígio, serem os municípios socorridos. Está automaticamente 
montado - e isso queremos fazer chegar ao conhecimento dos Srs. 
Senadores, - está automaticamente montado um dispositivo de 
inclusão, nos beneficios creditícios, de todos aqueles municípios que, 
no Nordeste, na área semi-árida, necessitarem de tal. Isto é um 
depoimento que damos para bem da verdade e para o esclarecimen-
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to da Casa, e achamos que para - sem fazer jogo de palavras -
beneficio dos próprios colegas, que têm suas comunas necessitadas e 
carentes dessas benesses. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - Os meus 
agradecimentos a V. Ex•. nobre Senador Virgílio Távora, por seu no· 
vo aparte, que haverá de trazer alento, não apenas a Nova Olinda, a 
que me refiro especificamente no meu discurso, mas já agora, tam· 
bém, aos municípios marginalizados dos beneficios, nos Estados do 
Piauí e do Rio Grande do Norte, conforme registro e testemunho 
dos eminentes colegas Senadores Agenor Maria e Helvídio Nunes. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN}- Estarei viajando logo 
mais para o Nordeste e fico grato pela atenção do Líder do 
Governo. Irei trazer uma relação dos municípios que se encontram 
prejudicados, esperando que S. Ex• encaminhe para a solução. Mui· 
to obrigadÔ a V. Ex• 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE)- Verá o nobre 
Líder do Governo que o Senador Agenor Maria, como se diz na gí­
r.ia, pegou a palavra. 

o Sr. Virgílio TávoÍ'a (ARENA- CE)- E achamos que é uma 
contribuição que ele presta. Vamos repetir a S. Ex•. gue a comuni­
dade se dirige a SUÓENE, essa envia,- parece até que jã está um 
pouco sediço, -envia sua comissão, que verifica in loco se está ela 
dentro daqueles parâmetros dos outros municípios que já obtiveram 
Q beneficio, e então, imediatamente, automaticamente, se dirige ao 
estabelecimento maior de crédito e este considera aquela comuni­
dade incluída na resolução em apreço, que beneficia com todos 
aqueles favores creditícios os produtores da área. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB - CE) - E como. Sr. 
Presieente, já era eu conhecedor dessa sistemática, agora lembrada 
pelo eminente Uder Virgílio Távora, é que transmito apelo ao 
Superintendente da SUDENE, engenheiro José Uns de Albuquer­
que, no sentido de que S. Ex• faça realmente incluir o Município de 
Nova. Olinda na área beneficiada diretamente por aquele órgão 
governamental. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE .4 REVISA O DO ORADOR. SERÁ. 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRFSIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidência 
comunica ao Plenário que, ouvido o Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados, resolveu adiar para o dia 2 de setembro, às quinze horas, 
a sessão do Congresso Nacional anteriormente convocada para o dia 
25 do corrente e destinada à homenagear o Patrono do Exército, 
Duque de Caxias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, pro­
jeto de lei que será lido pelo Sr. J9..Secretário. 

É lido q seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 198 DE 1976 

Dá noYa redaçio aos arts. 99 e 106 da Lei n~' 5.682, de 21 
de )olho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Políticos), 
alterada pela Lei n~' 6.043, de 13 de maio de 1974, e dá outras 
providências. 

Senador José Lindoso 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~" Os artigos 99 e 106 da Lei n~" 5.682, de 2J·de julho de 

1971 -Lei Orgânica dos Partidos Políticos- alterada pela Lei n~" 

6.043, de J3 de maio de 1974, passam a vigorar com a seguinte 
reda~ão: 

"Art. 99. Da quota recebida, os Diretórios Regionais, 
dentro de 3 (três) meses, redistribuirào 60% (sessenta por 
cento) aos Diretórios Municipais, proporcionalmente ao nú­
mero de legendas federais que o Partido tenha obtido na el7i­
çào anterior em cada município ou em unidade adminis­
cr.Uva a ele equiparada. 

§ 11' A redistribuição, pelos Diretórios Regionais, de 
quotas até o valor do maior salário mínimo vigente no País 
Somente será efetivada se requerida, pelo Diretório Muni­
cipal interessado, no prazo de 30 (trinta) dias contados a 
partir da data do recebimento da comunicação a que tem 
direito. 

§ 2.,. As quotas não recebidas pelos Diretórios Muni­
cipais, até o montante e no prazo previsto no parágrafo 
anterior, reverterão aos respectivos Diretórios Regionais. 

Art. 106. O Diretório Nacional, os Diretórios Regionais 
e os Diretórios Municipais dos Partidos prestarão contas, 
anualmente, ao Tribunal de Contas da União da aplicação 
dos recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício 
anterior. 

§ I"' As prestações de contas a que se refere este artigo 
serão enviadas ao Tribunal de Contas da União, por intermé­
dio das Comissões Executivas Nacionais. 

§ 2<:> Os Diretórios Municipais, favorecidos com quotas 
de valor correspondente até 50 (cinqüenta) vezes o maior salá­
rio mínimo vigente no País, farão as suas prestações de 
contas perante as Comissões Executivas Regionais até 28 
(vinte e oito) de fevereiro, sendo obrigados a apresentar 
balancete e relatório referente às suas atividades, visado esse 
pelo Juiz Eleitoral da Zona e atestado de regular fun­
cionamento, firmado por essa mesma autoridade. 

§ 3<:> Os documentos relativos a escrituração dos atos de 
receita e de despesa referentes aos Diretórios Municipais que 
prestam contas perante as Comissões Executivas Regionais fi­
carão arquivados nos Serviços de Contabilidade dos Diretó­
rios Regionais, por um período mínimo de cinco anos, para 
os fins de auditoria, a cargo do Tribunal de Contas da União. 

§ 4<:> A falta de prestação de contas, ou a sua desapro­
vação total ou parcial, implicará na suspensão de novas 
quotas e sujeitará os responsáveis às penas da lei cabíveis à 
espécie. 

§ 5<:> O Tribunal de Contas da União poderá determf­
nar diligências necessárias à complementação ou ao sanea­
mento de irregularidades encontradas nas contas dos diretó­
rios. 

§ 6<:> A Justiça Eleitoral poderá, a qualquer tempo, 
investigar sobre a aplicação do Fundo Partidário." 

Art. 29 O Tribunal de Contas da União baixará instruções 
estabelecendo normas para a prestação de contas dos Diretórios 
referidos nesta lei, devendo nas mesmas se levar em conta as dificul­
dades dos municípios que receberem quotas até o valor de 50 vezes o 
maior salário mínimo. 

Art. 3<:> As quotas do Fundo Partidário, até o valor de 2 (dois) 
salários mínimos vigentes no País, relativas aos exercícios de 1974 e 
1975, jâ distribuídas aos Diretórios Municipais e por estes não recebi­
das ou não aplicadas, reverterão aos respectivos· Diretórios 
Regionais se não forem utilizadas no prazo de 30 (trinta) dias da 
publicação desta lei. 

Parágrafo único. As quotas relativas aos exercícios citados no 
caput deste artigo, não transferidas aos Diretórios Municipais; serão 
adjudicadas aos respectivos Diretórios Regionais. 
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Art. 49 Os Diretórios Municipais que não fizerem a prestação 
de contas das q_uotas recebidas nos exercícios referidos no artigo 
anterior, poderão fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias contados da 
publicação desta lei, na forma de instruções a serem baixadas pelo 
Tribunal de Contas da União. 

Art. 59 Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publícação. 

J usllfic:açio 
A Lei 09 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Parti­

dos Políticos), no Capítulo VJJ, instituiu o Fundo Partidário, 
constituído dos recursos previstos no seu art. 95. 

Foi disciplinado o sistema de distribuição dos valores· do 
Fundo, pelos órgãos partidários nos três níveis, nacional, regional e 
municipal (arts. 97,98 e 99). 

Os recursos do Fundo foram liberados a partir de 1974 e assim, 
em 1975, viveram os Partidos a primeira experiência de prestação de 
contas. 

Constatadas as dificuldades mais evidentes, tentou-se superá-las 
pela Lei n9 6.043, de 13 de maio de 1974, alterando os artigos 89, 104 
e 106 da referida Lei n' 5.682, de 21 de julho d~ 1971. 

Essas alterações importaram, dentre outras medidas, no 
sistematizar as prestações de contas, distinguindo as provenientes 
das contribuições e auxílios de seus filiados, das provenientes do 
recebimento de quotas do Fundo Partidário, atribuindo ordena­
mento mais claro às atividades da Justiça Eleitoral e do Tribunal de 
Contas, na matéria. 

Dos recursos originários das contribuições de filiados, embora 
sob controle da Justiça Eleitoral, as prestações de contas são feitas 
perante os competentes órgãos partidários. 

Aqueles provenientes do Fundo Partidário, a prestação de 
contas caberá ao Tribunal de Contas da União, podendo a Justiça 
Eleitoral, no entanto, a qualquer tempo, investigar a sua aplicação. 

Fixou-se, pela lei modificativa, que os Diretórios Nacional, 
Regionais e Municipais fariam as suas respectivas prestações de 
contas, remetendo-as ao Tribunal competente por intermédio das 
Comissões Executivas Nacionais. 

Surgiram, no entanto, na prática, novas e grandes dificuldades e 
os dois Partidos já formularam, no início deste ano, exposição de 
motivos ao Ministro Presidente do TCU. Esse documento é do teor 
seguinte: 

"Excelentfssimo Senhor Ministro Presidente do 
Tribunal de Contas da União. 

A Aliança Renovadora Nacional- ARENA, e o Movi­
mento DemocrâticB Brasileiro - MDB, vêm a esse Egrégio 
Tribunal de Contas da União expor e sugerir o seguinte: 

1. Após dois anos de funcionamento da mecânica de 
movimentação, aplicação e prestação de contas, dos recursos 
oriundos do Fundo Partidário, afloraram as dificuldades 
práticas na execução do regulamento, sobretudo, na ârea 
municipal. 

2. Ocorre que os Diretórios Municipais dos Partidos 
Políticos, em sua esmagadora maioria, em face da diluição 
dos recursos dos Diretórios Regionais, são contemplados 
com importância irrisória. (mínimo de I /3 do salário 
mínimo) e, dessa forma, ou não têm condições de efe~ivar 
qualquer serviço de importância para os Partidos ou, simples­
mente, não movimentam suas contas. 

2, I No primeiro caso, o Diretório Municipal, por falta 
mesmo de maiores recursos, não têm como contratar pessoal 
habilitado {ademais defeso em lei) para promover a prestação 
de contas e, quando a faz, é de forma tecnicamente incorreta. 
"No segundo, as importâncias permanecem inutilmente 
depositadas nos bancos, parecendo desonerar o órgão local 

do processo de prestação de contas, com o gravame dos 
descontos (5% a.a.) processados pelos estabelecimentos 
bancários, a título de taxa de serviço. 

3. Na atual sistemática, os processos de prestação de 
contas dos Diretórios Municipais são encaminhados aos 
Diretórios Regionais que, por sua vez, os remete aos Diretó­
rios Nacionais. Revistos os autos (cerca de 7.000) são envia­
dos ao Tribunal de Contas da União, para o exame das con­
tas uma a uma. 

3.1 A prática demonstrou a inexeqüibilidade desse 
processo. Mesmo que as prestações de contas dos Diretórios 
Municipais chegassem a tempo e atendessem a todos os 
numerosos requisitos legais, tanto os Diretórios Nacionais 
dos Partidos, quanto o próprio Tribunal, não teriam como 
examinar essa massa de documentos (56.000 aproximadamen­
te) por falta de pessoal, espaço e tempo e em face de que o 
custo desse procedimento por certo ultrapassaria as dispo­
nibilidades tanto dos órgãos partidários quanto da Corte de 
Contas. 

4. Todavia, o Tribunal de Contas da União, atendendo 
a essas peculiaridades e à inexis~ência de irregularidades reve­
ladoras de improbidade, poderá restringir as exigências relati­
vas às prestações de contas. 

5. Sugerimo!; o exame do texto que acompanha a pre­
sente, suprimindo o parágrafo único do art. 9'>' da Resolução 
n9 145/74 e acrescentando-lhe quatro parágrafos, objetivan­
do basicamente a: 

S. I Redistribuir quotas somente quando superiores a 
dois maiores salários mínimos vigentes no País, sob a forma 
de suprimento de fundos (Decreto-Lei n'>' 200, de 25 de feve­
reiro de 1967), aos Diretórios Municipats que as requererem; 

5.2 Limitar no má.ximo em CrS 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) esse suprimento, de forma a condicionar a redistri­
buição acima desse limite à atual processualística de pres­
tação de contas: 

5.3 Reverter aos respectivos Diretórios Regionais as 
quotas não reclamadas e as que se encontram depositadas, 
sem movimento, nos bancos, bem assim as inferiores a dois 
salários mínimos; 

5.4 Permitir que os Diretórios Municipais prestem as 
contas dos exercícios de 1974 em diante, observado o preceito 
do § 3~ do art. 80 do Decreto-Lei n~> 200, de 25 de fevereiro 
de 1_967, beneficiandO-os com a possibilidade de regulari­
zação dos processos, de forma simplificada; 

5.5 Determinar que essas prestações de contas gejam 
consolidadas no balanço do respectivo Diretório Regional. 

6. O alcance do que se propõe logo avulta: 
6.1 Pela enorme diminuição dos processos de pres­

tação de contas, uma vez que apenas os Diretórios Muni­
cipais que receberem quotas acima de dois salários mínimos 
estarão obrigados a prestá-las, apenas junto aos Diretórios 
Regionais; 

6.2 Este conso-lidará essas contas e, junto com as suas e 
as dos Diretórios Municipais que receberem acima de 
CrS 10.000,00, as submeterá aos DiretQrios Nacionais que, 
por sua vez, as encaminharão ao Tribunal de Contas da 
União. Mas, nesse caso, o volume dos documentos a exa~ 
minar estará reduzido em 95%. 

6.3 O maior encaixe de recursos financeiros nos Dire­
tórios Regiortais- a par de finalizar a sua atual diluição en­
tre milhares de Diretórios Municipais- permitirâ real apro­
veitamento do numerário pelos serviços dos Partidos. 

7. Ressaltemos, por fim, que através desta iniciativa 
nos move o interesse de estreitar o entendimento que nos hâ 
de conduzir ao aperfeiçoamento dos serviços comuns aos 
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Partidos e ao Egrégio Tribunal de Contas da União, para tan­
to aqui permanecendo à disposição dessa Corte. 

Renovamos a V. Ex.• o nosso protesto de distinto 
apreço. - Deputado Francelino Pereira, Presidente da 
ARENA - Deputado Ulysses Guimarles, Presidente do 
M DB- Deputado Gonzaga Vasconcelos, Tesoureiro- Se­
nador Mauro Benevides, Tesoureiro." 

O Tribunal de Contas da União tem sido sensível às dificuldades 
apontadas nesse documento. 

Acredito, no entanto, que é forçada a solução antevísta na Expo­
sição Partidária, apelando para o sistema criado pelos artigos 74, § 39 
e 80, § )Q. do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, embora 
seja uma wluçào dentro dos quadros da lei. 

Entendo que partindo da realidade deve-se construir um regime 
de prestação de contas objetivo e simplificado. 

Essa realidade nos indica que a distribuição do Fundo Partldâ­
rio para os Diretórios Municipais é representada, na sua absoluta 
maioria, por quantias insignificantes. Há Diretórios que são contem­
plados com menos de CrS 100,00 e muitos não atingem Cr$ 500,00. 
Em face da quantia irrisória, um número significativo de Diretórios 
não retirou o dinheiro que lhes foi enviado através da rede bancâria. 

Para que se elabore uma correção realista da legislação, hâ de se 
partir da realidade municipal brasileira. O país está subdividido em 
3.953 municípios. Mas, esse universo é estranhamente heterogêneo, 
considerando-se população, superfície, receita. 

Nesses 3.953 m\lnicípios os dois Partidos Políticos, se não têm, 
podem ter Diretórios. O número de Diretórios cujas prestações de 
contas, na forma originalmente prevista, iriam desembocar no 
Tribunal de Contas da União seria de 7.906, além das prestações de 
contas dos Diretórios Regionais e Nacionais e aihda não se 
incluindo, nesse cálculo, os Diretórios de unidades administrativas 
ou Zonas Eleitorais equiparadas a município de que trata o artigo 
61. parágra.fo único, ítem H, da L~i Orgânica dos Partidos Políticos. 

Nos municípios de até 30.000 habitantes e que são cerca de 
3.347, não há estrutura partidária que comporte serviço de contabili­
dade e é essa faixa que recebe quantia irrisória do Fundo Partidário, 
pois a mesma é fixada proporcionalmente ao número de legendas 
federais obtidas nJ. eleição anterior. 

Isso resultou na inexequibilidade do sistema de prestação de 
contas. E os dois Partidos estão sem possibilidade de encaminhar as 
prestações de contas porque não foram elaboradas pelos municípios 
que se recusaram de retirar das agências bancárias quotas insigni­
ficantes. 

Então, realisticamente, há de se buscar um sistema simplificado 
de prestação de contas. A reformulação do Projeto levou isso em 
conta. 

Mas tivemos a preocupação de não nos divorciar do sistema jurí­
dico vigente, disciplinador da prestação de contas de dinheiros 
públicos. 

Partiu-se, na elaboração do presente Projeto, da idéia de consi· 
derar o dinheiro do Fundo como subvenção social deStinada à 
instituição de caráter ·cultural e sem finalidade lucrativa, como a 
caracteriza a lei n9 4.320, de 17 de março de 1964, no§ 39 de seu ar­
tigo 12. 

Conciliando as dificuldades dos pequenos municfpios e o 
volume enorme de prestações de contas a serem encaminhadas ao 
Tribunal de Contas da União, em cujos processos os Diretórios· Na­
cionais se envolvem pelo fato de serem os intermediârios entre esses 
órgãos e aquela Corte, nos inspiramos na fórmula adotada rara enti­
dades favorecidas por subvenções sociais e com base no Oecr..:to n9 
67.213, de 17 de setembro de 1970, que regulamentou o artigo 69 e 
seu parágrafo único, do Decreto-lei n9 836 de 8 de setembro de 1969, 
estabelecemos que os Diretórios Municipais que recebem quotas no 
valor de até 50 (c'tnqUenta) salários mínimos prestariam contas 
perante as Comissões Executivas Regionais e os que ultrapassassem 
aquele valor prestariam contas, juntamente com os Diretórios 

Regionais e Nacional, ao Tribunal de Contas da União. (Anexo o 
Decreto e Decreto-lei referidos). 

A responsabilidade da massa de prestação de contas será 
deslocada para os órgãos regionais, que poderão inclusive dar assis­
tência contâbil aos órgãos municipais. 

Assegurou-se, através do sistema de auditoria, a faculdade do 
Tribunal de Contas da União, por amostragem, ver dessas presta­
ções de contas, que ficarão nos arquivos partidârios por cinco anos. · 

Definiu-se a posição da Justiça Eleitoral que serâ interveniente 
nos processos aQ visar o relatórK> de atividades e a qualquer tempo 
investigar a aplicação desses recursos .. 

Acredito que a solução proposta serâ mais racional do que a 
cogitada pelos próprios Partidos e admitida pela Corte de Contas, 
pois descongestiona o Tribunal de Contas, possibilita a agilização 
das prestações de contas e sanarã esse problema. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 1976.- José Llodoso, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.682, DE 21 DE JULHO DE 1971 

Le~ Orcbica dos Partidos Politlcos, 
..................... ············ ......................... . 

Art. 99. Da quota recebida, os Diretórios Regionais, dentro de 
3 (três) meses, redistribuiràQ 60% (sessenta por cento) aos Diretórios 
Municipais, proporcionalmente ao número de legendas federais que 
o Partido tenha obtido na eleição anterior em cada município ou em 
unidade administrativa a ele equiparada. 
..... ······ ··········· ......... ·········· ................. . 

Art. 106. Os Partidos prestarão contas, anualmente, ao Tri­
bunal de Contas da União, da !U'Iicação dos recursos recebidos no 
exercício anterior. 

§ )9 As prestações de contas de cada órgão (municipal, regional 
ou nacional) serão feitas em volumes distintos e remetidos ao Tri­
bunal Superior Eleitoral. 

§ 29 O Tribunal Superior verificarâ se a aplicação foi realizada 
nos termos do Código Eleitoral e desta lei e, com relatório que vers'e 
apenas sobre este assunto encaminhará a prestação de contas para 
exame e julgamento do Tribunal de Contas da União. 

§ 39 Os Diretórios serão responsáveis pela aplicação dos re­
cursos do Fundo Partidârio. 

§ 49 A falta de prestação de contas ou a sua desaprovação, total 
ou parcial, implicará na perda do direito ao recebimento de novas 
quotas e sujeitará a responsabilidade civil e criminal os membros das 
Comissões Executivas dos Diretórios faltosos. 

§59 O órgão tomador de contas poderâ converter o julgamento 
em diligência, para que o Diretório as regularize. 

§ 69 A Corregedoria da Justiça Eleitoral poderá, a qualquer 
tempo, proceder a investigação sobre a aplicação do Fundo Partidâ· 
rio, em esfera nadonal, regional ou municipal, adotando as providên­
cias recomendáveis. 

LEI N•6.043, DE 13 DE MAIO DE 1974 

Altera d1Jpo5idvos da Lei n9 5.682, de 21 de julbo de 1971 
(Lei Ol'Jânlat dos Partidos Polltloos). 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1' Os artigos 89, 104 e 106, da lei n9 5.682, de 21 de julho 
de 1971 - lei Orgânica dos Partidos Políticos - passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 89. Os Partidos organizarão a sua administração 
financeira, devendo incluir nos estatutos normas: 

I - que habilitem a fixar e apurar as quantias mãximas 
que poderão despender na programação partidária e na de 
seus candidatos; 
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li - que fixem os limites das contribuições e auxílios de 
seus filiados. 

§ I~> Os Partidos deverão manter serviços de contabili­
dade de rorma a permitir o conhecimento da origem de suas 
receitas e despesas. 

§ 29 Os livros de contabiridade do Diretório Nacional e 
os dos Diretórios Regionais e Municipais serão abertos, 
encerrados e rubricados, respectivamente, no Tribunal Supe­
rior Eleitoral, nos Tribunais Regionais Eleitorais e pelos Juí­
zes Eleitorais. 

§ J<:> O Tribunal Superior Eleitoral poderá estabelecer 
normas de escrituração dos auxílios e contribuições desti­
nados aos Diretórios Municipais, a que se refere o item [f 

deste artigo. 
Art. 104. Os Diretórios, ou as comissões executivas, 

quando deles houver expressa delegação, decidirão sobre a 
aplicação das contribuições que lhes forem destinadas. 

Art. 106. Os Partidos prestarão contas, anualmente, ao 
Tribunal de Contas da União, da aplicação dos recursos do 
fundo partidário recebido no exercício anterior. 

§ I~ Os Diretórios, ou as comissões executivas, quando 
deles enviados ao Tribunal de Contas da União, por inter­
'médio das comissões executivas nacionais. 

§ 3~ A falta de prestação de contas, ou a sua desaprova­
ção total ou parcial, implicará na suspensão de novas quotas 
e sujeitará a responsabilidade civil e criminal ou membros 
das comissões executivas ou dos Diretórios faltosos. 

§ 4<f O Tribunal de Contas da União poderá determinar 
diligências necessárias à co;nplementação ou ao saneamento 
de irregularidades encontradas nas contas dos Diretórios. 

§ 5~ A Justiça Eleitoral poderá, a qualquer tempo, inves­
tigar sobre a aplicação do fundo partidário, adotando as 
providências recomendáveis. 

§ 6<~ O Tribunal de Contas da União poderá, atendendo 
a peculiaridades locais estabelecer exigências mínimas de 
éscrituração para as prestações de contas dos Diretórios 
M unícípais." 

Art. 2<f Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de maio de 1974; 15JP da Independência e 86<~ da 
RepúbHca.- ERNESTO GEISEL- Armaodo Falcio. 

. .4 Comissão de Constituição e Justiça 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido será 
publicado e despachado às comissões competentes. · 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
José Esteves - José lindoso - Petrônio Portella - Dinarte 

Mariz - Jessé Freire - Domício Gondim - Paulo Guerra -
Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Eurico 
Rezende - Roberto Saturnino - Orestes Quércia - Otto Leh­
mann- Accioly Filho -lenoir Vargas- Otair Becker. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Está terminado o 
período destinado à Hora do Expediente. 

Passa-se à 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 361, de 
1976, do Senhor Senador José Sarney, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal, da conferência pronun­
ciada peló Ministro Armando Falcão, por ocasião da soleni­
dade comemorativa dos 154 anos do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram se 
conservar sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Será feita a transcrição solicitada. 

• 
f A SEGUINTE A CONFERêNCIA DO SR. MINISTRO 
ARMANDO FALCÃO: 

Quando me distinguiu o ilustre Desembargador Otílio Neiva 
Coelho, duplamente, com o convite para participar desta sessão 
solene, e dando-me a liberdade de escolher o tema de minha 
conferência, senti-me nos primeiros instantes em ligeiro embaraço. 
Conceder semelhante liberdade ao orador, em tal oportunidade, é 
talvez o método mais sutil de sondar-lhe as preferências e inclina­
ções, que de outro modo estariam resguardadas, se a matéria do dis­
curso lhe fosse fornecida pelo auditório. 

Decorrendo a distinção de uma outra circunstância, a do meu 
cargo, assim como das atribuições dele inseparáveis, aumeritaram 
minhas hesitações, - e tive que certificar-me de que o tema a 
escolher, além de adequado, à natureza da solenidade, poderia cor­
responder à expectativa dos que a promoveram. 

O exercício da magistratura, em qualquer grau da jurisdição, 
comum ou especial, não exclui o sentimento cívico. Ao contrário, do 
mesmo se nutre e a ele faz apelo impressentido na composição dos 
conflitos de interesses. O fim último do Direito, çom o qual se con­
funde o próprio Estado, é a segurança das relações entre os indiví­
duos, como base da harmonia da convivência social, da estabilidade 
das instituições e, portanto, das condições concretas que devem ser 
asseguradas ao aparelho estatal, para garantir a liberdade dos cida­
dãos e promover o bem comum. 

Aproximo-me do tema que me propus, suscitando reflexões 
sobre a Democracia Moderna, na mesma medida em que me refiro à 
missão específica do Poder Judiciário e à finalidade ética e política 
do Direito. A relação processual pode ser vista como redução simbó­
lica do próprio sistema democrático, em cujo âmbito é um cidadão 
coativamente contido nas fronteiras de sua liberdade e responde 
pelos excessos de comportamento, quando violados os limites da 
liberdade de outro cidadão. Visto do ângulo exclusivista ou 
simplista da parte ventida, o aresto de um tribunal ou a sentença de 
um juiz de primeira instância pode conter, em aparência, algo de 
odioso ou injusto; mas se o mesmo litigante vier a ocupar, em outro 
processo, o lugar da parte vencedora, deste pólo da relação descor­
tinará, em toda a sua inteireza, o belo panorama do Direito, sem cu­
jos contrastes necessários de restrições e franquias a liberdade de 
todos correria perigo. Dessa dualidade de substância e vontade das 
leis, em sua impessoalidade fundamental, assim como das decisões 
dos que as fazem aplicar aos casos concretos, poder-se-ia dizer, re­
petindo o diálogo das feiticeiras na primeira cena de Macbeth de 
Shakespeare, que "o belo é feio e o feio é belo." 

Juízes e governantes, para bem cumprir sua alta e áspera mis­
são, têm que fechar os ouvidos ao coro das feiticeiras, para pensar 
somente nas vantagens, na beleza e na necessidade desse dualismo no 
processus democrático, do qual não se pode fazer abstração, se o que 
se quer é alcançar a finalidade, esta, sim, inteira e única, imperativa e 
ine!utável. 

Senhores, quando se fala, entre os críticos do nosso regime, em 
plenitude democrática, reclamando-se de cada um dos Governos 
revolucionários que seja atingida até o fim do respectivo mandato, 
postula-se sem dúvida uma posição universalmente almejada, mas 
por meio de locução ambígua, difusa e destituída de significação 
conceitual ou histórica. Dado que se tenha da democracia uma no­
ção precisa e. uniforme - coisa impraticável, como demonstram a 
História e os pdnsadores que no Ocidente conceberam in abstrat esta 
forma superiof de convivência dos cidadãos - ainda assim restaría 
indagar se a democracia, sendo etimologicamente o poder do povo 
exercido em conformidade com um sistema determinado de leis, já 
alcançou em algum lugar de nosso planeta a plenitude reclamada. É 
sabido que o Governo democrático surgiu primeiro na Grécia, em 
Atenas, onde Péricles, na oração fúnebre pelos soldados mortos na 
Guerra do Peloponeso, lembrou que ali o ÜQverno era chamado 
democracia porque a administração não estava "nas mãos dos pou­
cos, porém dos muitos", e porque todos participavam "da tarefa de 
considerar_ e decidir a política pública". Belas palavras, certamente. 
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Atenas, contudo, naque1a época. tinha uma população da qual 
somente um décimo podía votar: cerca de 40.000 cidadãos adultos do 
sexo masculino, não sujeitos à escravidão (A Democracia Americana, 
Teoria e Prática, Arthur Ekirch). 

Se dermos um salto de muitos sécu\os, para a\cançarmos utn dos 
fenômenos políticos mais importantes de nossa era, que foi a Revo­
lução Americana, vamos encontrar, deslumbrados, como deslum­
brados ficaram todos os povos naquele extraordinário ocaso do sé­
culo XVtU, a presença de uma grande massa de escravos sob a bele­
za fascinante da cúpula sagrada que se erguia à admiração do 
mundo. Democracia? Com certeza absoluta. Nenhum sistema se 
construíra, e viria a construir-se depois, tão digno desse nome. Mas a 
democracia plena, no sentido elástico 'de que se reveste a qualifica­
ção, é o que restaria a e:~taminar. O maior sinal que se aponta, como 
indicativo de,que entre nós não existe plenitude democrática, é o fato 
de se haver deferido a eleição do Presidente da República a um colé­
gio eleitoral, substituindo-se o processo da eleição direta 
anteriormente vigorante. Ora, em primeiro lugar, sabe-se que os 
construtores da democracia norte-americana tenderam para o 
sistema monárquico e só a resistência pessoal de Washington o 
impediu de ser proclamado Rei. Empenharam-se depois, quando pas­
saram a modelar a Constituição, em fazer com que a eleição do 
Presidente fosse confiada a um corpo de personalidades, grandes 
eleitores que formariam um coJégio de sábios. capaz de escolher 
sempre o melhor. 

Se encarássemos o tema com a seriedade e a boa-fé que exige de 
todos, não precisaríamos esperar pela evolução dos fatos para per­
ceber que as críticas perdem sentido, força e autoridade, quando 
centradas em formulações personalistas e por isso desligadas tanto 
do real quanto do ideal. Edmundo Burke, em suas Reflexões sobre a 
Rerohaçio Francesa, chegou a advertir que os direitos do homem, se 
destituídos do senso do concreto, podiam comportar-se como "mina 
preparada sob o solo, cuja explosão faria saltar a um só tempo os 
exemplos do passado, os usos, as cartas, os atos do Parlamento, 
tudo." Referia-se justamente à vindicação do direito de cada um de 
partilhar o Poder, a autoridade e os negócios do Estado: "Sempre 
negarei formalissimamente", escreveu, "que esse direito pertença ao 
número dos direitos diretos e primitivos do homem em sociedade 
civil. O Governo não é feito em virtude dos direitos naturais, que 
podem existir e que de fato existem, independentemente dele. Tais 
direitos são muito mais evidentes e mais perfeitos na sua abstração, 
mas esta perfeição abstrata é seu defeito prático: tendo direito a tu­
do, de tudo se carece. O Governo é uma invenção da -sabedoria 
humana, para prover as necessidades do homem. Em nome de todas 
essas necessidades, deve convir-se em que a mais sensível é a de 
restringir suficientemente as paixões. Nesse sentido, inclui-se a 
repressão, tanto quanto a liberdade, entre os direitos do homem." 

As objeções à eleição indireta do Presidente da República não se 
di~igem ao ~u~ é essencial na democracia e não atingem, por conse­
gumte, o obJetivo, que é negar a existência entre nós de um sistema 
substancialmente democrático. Outras vozes preferem concentrar-se 
em antigas prerrogativas do Legislativo, que a evolução do Direito 
Público estâ alterando por toda parte, em benefício da eficiência dos 
mecanismos do Estado moderno, a braços com problemas de nature­
za e volume insuspeitados há pouCas décadas. Fala-se de um 
Le~islativo id~al, difusamente vincuhido às ideais de Montesquieu, a 
C~Ja obra cap1tal, entretanto, voltariam para decepcionar-se os que o 
citam sem o lerem, ante as conclusões extraídas pelo genial teoriza­
dor dos sistemas vigorantes na sua época, principalmente na 
lngla_terra e na França. Quando trata da separação dos poderes, ou 
funçoes do Estado, tem em mente Montesquieu os reis que governa­
vam sem Parlamento, como os Stuarts; e do Legislativo a respeito do 
qual se expressa, manifesta uma concepção que só encontraria 
correspondência exata, no mundo hodierno, talvez em país totalitá­
rio, onde o simulacro de Parlamento se reúne uma ou duas vezes ao 
ano, convocado pelo Executivo. Para o autor do Espírito das Leis, 
que neste ponto coincide com as idéias de Locke, o Legislativo não 

deveria estar sempre reunido nem haveria de reunir-se a si mesmo, 
sem convocação, entre outras r"azões por segurança do Executi~o: 
"Um Legislativo sempre reunido ocuparia exageradamente o Poder 
Executivo, que não pensaria em executar as leis, mas em defender as 
suas prerrogativas''. · 

Se escolhi, Senhores, a democracia como tema, escolhi também 
o caminho da sinceridade a percorrer. Não desejo. embora me seja 
escasso o tempo e limitada a paciência do ilustre auditório, omitir 
qualquer aspecto do sistema jurídico-constitucional sob que vivemos 
e que estamos a aperfeiçoar com a prudência de quem deseja fazer 
obra duradoura, capaz de resistir às mutações de um país que se 
desenvolve ao ritmo da aceleração da História e de um mundo que, 
em torno de nós, no mesmo ritmo se transforma. Com a responsabili­
dade do meu cargo, e testemunha, como tenho o privilégio de ser, do 
empenho cívico e do sentimento democrático com os quais o 
Presidente Ernesto Geisel conduz esse processo de aperfeiçoamento e 
construção, não simularei desconher dois outros pontos em que 
incide a crítica dos que negam a democracia que temos para reclamar 
a plenitude democrática que jamais tiveram. aqui ou em qualquer 
parte. A presença atuante das Forças Armadas é um desses pontos~ e 
outro, o conjunto de normas especiais que armam devidamente o 
Estado contra o assalto de seus inimigos. A propósito do primeiro, 
objeta-se que a imagem do Brasil estaria sendo mal exposta no exte­
rior. Mas é tempo- jâ passou do tempo- de construirmos o nosso 
futuro com plena consciência de nossa soberania, sem nos 
preocuparmos com as distorções de imagem em países que fizeram 
neste século todas as experiências políticas, submetendo outros 
povos a seus interesses nacionais e seu próprio povo aos mais duros 
constrangimentos, com inteiro desprezo à opinião dos demais·. Nos 
períodos em que por aqui prevaleceu uma espécie de democracia 
formal, já éramos mal julgados lá fora. Em um dos Ensaios 
Brasileiros, dedicado ao papel do Exército em nossa História, 
Ronald de Carvalho recorda-o COrJ'I as seguintes palavras: 

"Somos um povo mal julgado. A Europa nos desconhe­
ce, confunde as nossas origens étnicas e históricas com as do 
nossos vizinhos espanhóis( ... ). Le Bon declarou que éramos 
uma nação hispano-americana igual à Argentina, ao Peru e 
ao Chile. Lapouge afirmou, no Ariano, que o Brasil era um 
grande Estado negro que regressava à barbãrie. O Barão de 
Gobineau escreveu que éramos uma sub-raça em importân­
cia histórica, indigna de merecer a atenção dos sociólogos 
avisados. Blasco lbanez só enxergou no- Rio de Janeiro uma 
colméia de negróides seminus, regando as sargetas, ao sol 
escaldante dos trópicos, com as secreções da bexiga." 

Depois de citar Genserico Vasconcelos, autor da observação de 
que "em toda a nossa História o Exército cumpriu o seu dever", 
escreve o notável poeta de Todll a América: 

"Precisamos pôr em relevo o cumprimento desse dever, 
a fim de que, ao menos os brasileiros, possamos conhecer e 
amar as tradições do Brasil. Apesar de isolados entre várias 
raças de índofe diversa da nossa, nunca desembainhamos a 
espada para ferir direltos alheios, nunca intrigamos nossos 
vizinhos uns com os outros, nunca tivemos necessidade -do 
auxílio estranho para libertar-nos de caudilhos, mercê de 
Deus, inexistentes em nossa pátria ( ... ) Um país que sempre 
pôs a espada de seus Generais ao serviço do Direito deve 
orgulhar-se de sua força." 

Ora, não há neste País uma só pessoa, de qualquer condição ou 
posição política, que seja capaz de negar este fato singelo, dramatica­
mente exposto aos olhos de toda a Nação em 1964: a 31 de Março, os 
Generais brasileiros nada mais fizeram do que pôr, mais uma vez, a 
espada ao seryiço do Direito. Se diferença houve, quanto ao modo e 
às conseqilências da atuação militar miquele episódio, deve-se à pró­
pria evolução da História do Brasil e à gravidade, sem precedentes, 
da agressão que ao Direito praticavam os que se achavam revestidos 
da responsabilidade de fazê-lo prevalecer, para resguardo da ordem 
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geral e da segurança jurídica de cada um dos cidadãos. Aos sinais de 
deterioração da democracia liberal tal qual se exercitara no Brasil, 
vinha corrcspondendo fenômeno de grande relevância política e 
sociológica: as Forças Armadas, que ganharam nova consciência de 
unidade, se aparelharam intelectual e tecnicamente para o desempe­
nho mais eficiente de sua alta missão. Mas esse aparelhamento, 
como ocorreu às forças militares de todas os países, inclusive, os 
Estados Unidos, lhes deu, neste meio século de intenso labor na 
formação de quadros, uma visão global dos problemas nacionais, 
entre os quais se colocou em evidência chocante a crise da$ institui­
ções representativas. 

Recordemos que, depois da sucessão de Floriano Peixoto, se 
voltou ao predomínio dos clãs rurais. qUe poucos anos em seguida 
inauguravam a longa e perniciosa "política dos Governadores". Ca­
bia ao Exército manter aquela ordem, em que a realid_ade se camufla­
va sob normas constitucionais escritas. Mas, ao mesmo tempo, o 
senso de que tal sistema já não correspondia aos ide.::tis do País e à 
evolução da vida nacional dava origem, em seu próprio seio, ao 
tenentismo. Vivíamos em uma democracia? Os detratores do regime 
atual acham que sim. Eugênio Gudin diz a palavra exata em recente 
entrevista concedida à imprensa do Rio de Janeiro: 

"Acho que os brasileiros até hoje não compreenderam bem que 
o regime que nós chamamos de Primeira República foi exatamente 
uma oligarquia. Isso não estava na Constituição que Rui Barbosa 
tinha mais ou menos copiado da Constituição Americana, feita para 
outra gente. mas era uma oligarquia que funcionava e funcionava 
bem porque estava de acordo com o grau de instrução, de capacida­
de política, de cultura do povo." 

Foi contra essa oligarquia que se levantaram os tenentes. Como. 
todavia, o deflagrar desse movinÍento se dirigia contra um fenômeno 
resultante de retrocesso histórico, sua reação também se fez sentir 
com certo caráter retardatário. Iniciado em 1922, quando o Ocidente 
já esquecera a d()uceur de vivre, rudementé envinagrada pelas conse­
qüências da Guerra Mundial de 1914/18, tornar-se-ia vitorioso em 
1930. Vagamente alertado para a "questão social", cujos sinais a 
sen,ibilidade de escritores havia captado por antecipaçào. para 
dcnundar em livros hoje clássicos. como A Bagaceira, de José 
Amérh:o de Almeida, era ainda inspirado no ideário de um liberalis­
mo que. a rigor, sob o impacto da recessão de 19-29, já havia sido 
abandonado na prática pelos Estados Unidos. O Presidente Franklin 
Roosevelt preparava um largo programa de intervenção na 
economia. para cuja implantação teve que enfrentar asperamente o 
Congresso e a Suprema Corte, em que juízes novos lhes deram afinal 
a maioria necessária a re~guardar os seus atos dos golpes que vinha 
sofrendo do judiciurismo, até então inconlrastável, conquanto 
desligado da nova realidade da democracia americana. 

Vitoriosa a revolução liberal dos tenentes, logo a visão interna 
do btado. a braços com uma realidade social melancólica. fê-la incli­
nar-se para medidas impostas pelo confronto entre o que inicialmen­
te queria o tenentisnto e o que deveria ser a sua missão. Dois anos 
após, S<1o Paulo ergueu-se em armas para reclamar uma nova Cons­
tituição. que estava na raiz do compromisso revolucionário. mas à 
qual <1 Constituição só conseguiu dar o mínimo de consiMência e 
adequação ao momento histórico depois de lutar extenuantemente 
pela voz de seus homens de saber, para demonstrar aos saudosistas 
que o novo estatuto não estava destruindo mas fortalecendo a 
Federação. Recordavam-se, talveL, os opositores do projeto do 
espanto de Jefferson (razoávd àquele altura do tempo) ante o esfor­
ço ccntralitador da Suprema Corte, pela mão de Marsha\1, a quem 
atribuiu o apóstolo da democracia americana o intuito de, por via 
escusa, ·:ra/er uma nova Constituição". Ainda em nossos dias. ante 
aConstituiçüo de 1967, como em face da emenda constitUcional n" l 
e do método político de que se socorre o Chefe do Estado para 
complementú-la na prática, denunciam-se supostos atentados à 
Federação, a qual, na realidade, somente agora começa efetivamente 
a ser construída pela base. na medida em que a União planeja a 
eliminação das de,igualdades regionais. 

As Forças Armadas. operada s.ua unificação salutar acima de 
interesses e tendência de classes c de grupos. passaram a exercer 
papel de mero mediador. como que inibidas pela recordação da 
refrega de 1893. Vieram a intervir, em 1945, impulsionadas pelo 
damor nacional. extt:rnamentc amplificado pelo fragor da derrota de 
uma aliança armada para pôr termo ao sistema democrático em todo 
o mundo. Depo~to Getúlio Vargas, o Governo foi incontinenti 
devolvido aos civis, sob a êgide do Judiciário, até a restauração do 
regime constitucional em 1946. A Constituição que daí resultou 
reabriu a trilha das crises, tão dCbil se apresentou para tutelar o 
Estado dos nossos dias. a cuja., responsabilidades se acresce o 
c.ompromisso de moderniT<H o Brasil. dar-lhe vigor à economia e 
condições reais de independência no plano externo, como de liberda­
de efetiva nos limites de suas fronteiras. Com aquele estatuto, apesar 
da alta representatividade da Cons~ituinte (nela tinham assento to­
das as classes e todas as gamas da opinião, da extrema esquerda à ex­
trema direita. do socialismo democrático ao individualismo liberal, 
de remanescentes venerandos da República Velha aos jovens que sim­
plesmente desconheciam qual4uer tipo de experiência política), com 
aquele estatuto aconteceu o que sucedera a diplomas outros, que nas­
ceram inoperantes por ignorar a<, realidades à vista. A Constituição 
de 1946, elaborada 'iOb a prt's.~ào nresistível de ressentimentos gera­
dos pela ditadura, nasceu velha. Velha e inadequada a um País que · 
precisava dar-se pressa para acertar o passo com um mundo novo, 
que já ante!'. do conflito de 1939 ultrapassara idéias em que jamais 
corresponderam texto e contexto. 

Por efeito do irreulismo da Constituição de 1946, o 
pluripartidarismo, ao qual querem alguns retornar. conduziu à 
pulverização partidária, que por sua veL cOnverteu a mis?ão política 
dos homens e das agremiações (chegaram estas a treze!) em atividade 
lúdica para os mais puros c em negócio lucrativo para os menos 
escrupulosos, os quais punham legendas em licitação pública, para 
ganhar prestígio acompanhado de dinheiro, na mais escancarada 
fraude ao pronunciamento das urnas. Por esse jogo de artifícios, 
consagrado por uma legislação formalmente inatacável, chegou o 
País a ver eleitos, em I 960. um PresiÇente e um Vice que eram 
antípodas políticos e somenh! poderiam ser aproximados pelo 
desapreço que ambos viviam. pouco depois, a demonstrar em 
relação ao regime a que juraram servir; ou pelo desamor à tarefa 
eminente que o povo lhes cometera. Somaram-se os dois fatores- o 
dissociativo e o aproximativo - para fazer explodir a crise talvez 
mais grave pela qual já passaram no Brasil as instituições democráti­
cas. O que se viu, naqueles dias tenebrosos. em que a NaÇ':io ia 
dormir sem st~ber qual seriu o seu despertar e o que fariam os que 
tinham o dever sagrado de velar por sua segurança física e bem-estar­
moral c social. est{l na memória de todos os presentes, pois de tudo 
fomos testemunhas·. 

Voltemos a situar as ~~arças Armadas, até aí como que imobili~ 
zadas ante o mito da legalidade. De mito é que se tratava, pois legali~ 
dade só existia para elas e para seus escrúpulos constitucionais. Do 
cimo do Poder descia o pregão dcsaçaimado e cada veL mais inquie­
tante da desordem pl.mejada, que avançava para tragar de uma só 
vcL o conjunto das instituições políticas, jurídicas e sociais, com 
ameaças expressa à propried-ade. às liberdades públicas, ao princípio 
da hierarquia militar e à existência do Poder legislativo. Estava em 
çurso uma revolução de extrema esquerda, com o slogan puramente 
despistatório das "reformas de base". E foram as populações civis, li­
teramente em pânico. que pediram socorro às Forças Armadas. as 
quais tiveram que acudir a seus apelos reiterados. cujas repercussões 
no exterior já davam de nós a impressão de um País sem capacidade 
para exercer o autogO\·erno. A rigor. não é próprio dizer que as 
Forças Armada·s depuseram o PreSidente da República, pois este já 
se encontrava em processo de fuga para o exterior, por deliberação 
pessoal. Não assaltaram o Poder, que se achava por assim dizer no 
chão. Cumpriram os líderes militares o dever de ocupar o vazio, res~ 
tituir-lhe o conteúdo êtiClJ para, tão rápido quanto possível. estabele­
cer as ba:.es de um Governo revestido de autoridade, fundado no 
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ideal da democracia moderna, que há de ser simultaneamente um ins­
trumento de progresso econômico e social, penhor de ordem e segu­
nmça. e fator de garantia das liberdades fundamentais, com respon­
sabilidades definidas. 

Se o Poder civil entrou em crise, da qual o episódio de março de 
1964 representou apenas o clímax, a presença militar não traduz, por 
si mesma, a ausência de democracias cujas marcas principais podem 
ser identificadas por qualquer um: um quantum suficiente de liber­
dade para o intercâmbio das idéias; garantias individuais, não só ins­
critas na Constituição, mas de cujo gozo estão investidos os brasi­
leiros: o funcionamento do princípio do juiz universal, com ausência 
de tribunais de exceção: o Poder Judiciário, exercendo livremente o 
seu alto papel e em via de passar por uma reforma vertical, há tantos 
anos reclamada pela magistratura e pelos cidadãos que vêem com­
prometidos seu património e 'i.Ua ttberdade pela lentidão com que o 
Estado responde ao dever da prestação jurisdicional; o Poder Le~ 

gislativo, ocupando o espaço que lhe cabe no quadro institucional; a 
rotatividade no Poder, certa, regular e inevitável, imprimindo ao 
nosso regime a marca fundamental da transitoriedade dos mandatos. 

Mas é exato que, ao lado da Constitu~ão. existem normas espe­
ciais. a que pode recorrer o Presidente da República, para punir a 
corrupção, conter os agressores da paz pública e evitar que minorias 
adestradas, atuantes em todo o mundo, voltem aqui aos ensaios da 
guerru revolucionária e cheguem à destruição definitiva e irre­
mediável daquilo que estamos pacientemente reconstruindo, há 
pouco mais de 12 ano~. Para contestar a existência da democracia 
entre nós. argúem que o Brasil se encontra em estado de revolução. 
Não o negamos, não temos por que negá-lo. Desde o 5 de julho que 
estamos fa1endo a revolução brasileira, pela via democrática, atentos 
ao fenômeno da transformação da democracia, no interior da qual, 
pelas formulações do próprio Jefferson, devem os governantes 
preocupar-se com "a liberdade concreta do homem" e não contentar­
se com suas enganosas figurações literárias. Mui tos dos que se insur· 
gcm contra a nossa Revolução gostariam de fazer a deles, a revolu· 
ção que tem por escopo substituir o regime democrático por um 
estado autocrático de extrema esquerda, supressivo de todas as liber­
dades. No fundo, repetem us feiticeiras de Shakespeare: "O belo é 
feio e o feio é belo". É uma questão de opção. Optamos em 1964, 
como já o fizéramos antes, pela revolução democrática, infelizmente 
retardada de muitos anos. Mas é sempre tempo de começar. Histori· 
cu mente e<>tamos começando, porque a Revolução continua, é per­
manente. tem longo caminho a percorrer, atenta à advertência dru­
mática de Euclides da Cunha, quanto à "nossa vesania de reformar 
pelas cimalhas". Não voltaremos a essa espécie de loucura, que nm 
levou em tantas oportunidades preciosas a copiar as fachadas e as 
cúpulas das edificações de outros povos, em completa 11bstraçào das 
peculiaridades nacionais e das necessidades de nosso povo, em que 
·hos deveríamos ter in~pirado para a implantação de alicerces sólidos 
e para a funcionalidade da<> áreas internas em que devemos viver ao 
nosso modo, instalados em nossas tradições de convivência cordial c 
livre. Se nos pedissem um lema, responderíamos com Alberto 
Torres: "Estudar o Brasil, eis o que deverá ser o lema do patriotismo 
e do ?elo pela sorte de nossa Pátria". 

Não, não voltaremos a reformar pelas cimalhas. Acudimos aos 
aspectos formais de democracia, mas não cometeremos a inge­
nuidade de considerá-los abstratamente, desligados os fatores onde 
deitam raízes c que lhe dão condições de existência duradoura. Deve­
mos continuar o intenso e metódico esforço para colocar o Brasil no 
nível de País desenvolvido, com padrão elevado de prosperidade indi· 
vidual e coletiva. Muito já se fez. Mutto se estã fazendo. Muito ainda 
temos a fazer. Voltu-se a Revolução para ordenar a economia, dar 
vigor à indústria, estabelecer um sistema racional de captação dos re­
cursos externos de que necessitamos para investimentos orientados 
por nossos interesses, modernizar a agricultura e obter uma revisão 
razoável das bases de nosso intercâmbio comercial com os outros 
povos. Os problemas sociais são preocupação constante dos Gover-

nos revolucionários, sem exceção, melhorando-se o quadro de ano a 
ano. 

Nosso programa, fundado nas necessidades materiais de nossas 
popUlações, na psicologia de nossa gente e na vocação· para a liber­
dade que ninguém pode subtrair à nossa Pátria, conduz à implan­
tação de uma democracia autêntica, assegurada a paz, g<~rantida a 
ordem, mantida a estabilidade das instituições políticas e sociais, 
intocável a segurança como chave do nosso futuro. O homem é a 
meta, o seu bem-estar a primeira inspiração revolucionária, o Go­
verno sempre a fundo empenhado na melhoria da qualidade de vida 
das populações. 

Quando se insiste, ingenuamente, na ilusão do recuo a uma 
democracia inopcmnte e negativu, recorde-se, novamente, Franklin 
Roosevelt. que, em 1944, ofereceu aos norte-americanos uma outra 
Declaração dos Direitos do Homem, capaz de orientar o mundo 
ocidental. tanto quanto a Declaração de Filadélfia a seu tempo, no 
estabelecimento e bases reais para a sobrevivência da liberdade: 

- O direito a um emprego útil e remunerado nas indústrias, 
lojas, fazendas e minas da nação. 

-O direito de ganhar o suficiente para o proporcionamento de 
alimentação, vestuário e recreação adequados. 

- O direito de cada agricultor a produzir c vender seus produ­
tos a um preço que lhe permita. a ele e sua família, uma vida decente. 

-O direito de cada comerciante, grande ou pequeno, de comer­
ciar em atmosfera livre de competição desleal c da dominação por 
·monopólios internos ou externos. • 

-O direito de cada fumília a um lar digno. 
-O direito a cuidados médicos e à oportunidade de conseguir 

boa saúde. 
-O direito à proteção contr;:l temores econômicos na velhice, 

na enfermidade, nos acidentes e no desemprego. 
-O direito a uma boa educação. 
Chego finalmente à última das objeções que se fazem ao regime 

revolucionário para lhe ret:usar o inegável caráter democrático: a 
existência de normas espeôuis de defesa do Estado, ao lado das 
normus constitucionais. Se a nova Declaração de Direitos do 
Homem. que acabo de citar, já dimensiona a distúncia a percorrer 
para alcançar a democracia moderna, é ainda possível enumerar 
alguns fatores que em nosso tempo passaram a condicionar os siste­
mas de Governo: 

I -A imposição do social sobre o individual, por um lado, 
conduziu numerosos Estados, sob a liderança política e militar de 
uma superpotência, a se fecharem em suas fronteiras sob regimes 
ditatortuis férreos, usurpando-nos, inclusive, a designação de 
democracia, com a enganosa mas para tantos fascinantes qualifica­
ção de popular; por outro, sob a inspiração de pensadores como 
Leão XIII, impeliu os Estados tradicionalmente liberais a repensar 
os seus programas e reforçar o sentido social de sua atuação. · 

2- Minorias outrnra românticas, que se organizavam no plano 
puramente intdcciual para dar forma a aspirações coletivas, foram 
substituídas por minorias aguerridas, ideologicamente infensas a 
qualquer tipo de conciliação e militarmente aparelhadas para minar 
a>. resistências internas de cada Estado, em que as sociedades abertas 
e os respectivo" Governos perseveram na prática das instituições 
livres. 

3- Surgiu um tipo de guerra, desconhecido nas primeiras 
décadas do Século, que é a guerra revolucionária, ideológica ou 
P"icológica. inspirada c preparada em escala universal, mas confiada 
àquelas minorias em ·cada País. 

4 - Os Estados-vítimas da guerra psicológica passaram a 
organizar-se. a partir da última guerra mundial, para se defender e 
atuar. O Exército dos Estados Unidos, no curso do grande conflito, 
viu-se na contigência de aiar a Divisão de Guerra Psicológica. 
Observa a propósito Paul Linebarger, em seu livro sobre a matéria, 
que o Governo norte-americano permitiu que os antigos órgilos cons~ 
titucionais perdes,em terreno para rivais recém-criados à margem da 
Constituição. E annta expressivamente: "Estivesse um purista e tradi­
cionalista na Casa Branca, em lugar de um ousado experimentado"r 
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em matéria de Governo (Roosevelt), a lógica seria qu'e a criação de 
uma agência de guerra psicológica houvesse obedecido aos moldes 
ulteriores d<J Comissão Coordenadora de Relações Exteriores, Guer­
ra e Marinha." 

Resultante desse conjunto de fatores novos, aos quais poderiam 
ser acrescidos outros, começou a tomar forma em todo o mundo um 
tambê-m novo ramo do Direito PUblico, o Direito da Segurança Na­
cional, que entre nós encontrou um pioneiro de larga autoridade, o 
professor Mário Pessoa, catedrático de Direito Internacional Públi­
co na Universidade Federal de Pernambuco, a cujo livro gostaria de 
rt::mçter os que contestam a legitimidade das normas especiais de que 
se arma nosso Governo para não ser surpreendido, como outros che~ 
garam a ser, pelos inimigos implacáveis da democracia. 

Estamos, pois, em pleno campo da tutela jurídica, dentro do 
qual nos movimentamos com prudência- sem as impaciências que 
a nada conduzem - para hierarquizar normas existentes e ordená­
las em contexto coerente com a finalidade última da Revolução -
que é assegurar consistência e durabilidade às instituições democrá­
ticas, com responsabilidade e sem demagogia. De um ponto de vista 
científico. é irrazoáve\ dizer não estejamos em democracia e é ilegíti­
mo contestar vivamos sob um estado de direito. Que não há estado 
que não seja "de direito", já há muito tempo é difícil negar, desde a 
formulação científica de Kelsen. Em seu livro sobre o Direito da 
Segurança Nacional, o professor Mário Pessoa divulga a opinião de 
outro mestre, o professor Lourival Vilanova, o qual, sobre o estado 
de direito em função de contextos, afirma não haver tipo ou modelo 
típico, como quadro único de referência. 

"Apenas é necessária a presença de um minimum, de um con­
teúdo democrático no direito existente. Mas o contexto- o estado 
de direito não funciona no vácuo- é que dirá até onde se distribuem 
os direitos individuais, os direitos sociais, os direitos políticos. 
Transpostos os limites, então se resvala do Estado democrático para 
o Estado autocrático." 

Cito mais um breve excerto do mestre pernambucano: 

"As conjunturas graves, que se mantêm no espaço de longos 
prazos ininterruptos, transccnd~m a vigência normal dos estados de 
sítio, por exemplo. A nova problemática, criada pelas irreconciliá­
veis lutas político.ideológicas desta segunda metade do século XX, 
reclama medicinas heróicas permanentes. O Art. 18 da Constituição 
da República Federal da Alemanha, de 1959, <~dmite a perda de 
direitos fundamentais para quem abusa deles, Muito embora seja a 
providência executada pela via do Tribunal Constitucional Federal, 
t precedente que marca uma tendência a restringir, cada vez mais, os 
direitos de certa classe de cidadãos vinculados à subversão interna~ 
cional e que, por isso mesmo, excluíram~se da comunidade denwcrá~ 
tica a que estavam vinculados." 

Senhores: continuemos a trabalhar pela democracia. para 
preservá-la, em primeiro lugar, e também para aperfeiçoá~la e dar­
lhe condições de eficácia crescente. 

Mas que seja brasileira, tanto a democracia quanto a revolução 
que a promove, deitando raízes no solo moral da pátria e visando ao 
estilo de conviver c à maneira de ser que nos são próprios. Nenhuma 
aspiração política, ou de qualquer outra natureza, justifica o 
desfiguramento de nossa inconfundível individualidade nacional, 
fruto de um passado de lutas c sofrimentos e conquistas, desde o 
segundo século de nossa História, aqui mesmo em Pernambuco. 
Aqui. onde a Pátria viveu tempos decisivos e fixdu rumos históricos 
indesviáveis. E estimulante vir a Pernambuco e sentir como é o 
ml.!smo o espírito de seu povo. 

Pela nossa vontade, pela de todos os que têm co111promissos e 
vínculos com a Revolução, podeis estar certos de que seremos dignos 
dessa herança. Como é igualmente certo que as gerações futuras 
reconhecerão a concidência da Revolução com as aspirações 
nacionais e o imenso esforço para as realizar. Essa justiça virá, como 
hoje consagmmos movimentos e homens, que a seu tempo foram 

combatidos e sofreram incomprccn-.ôes. mas que <ierviram ao Brasil 
com sacrifício e no melhor de ..;cus ideais. 

Saúdo em Pernambuco o Brasil da raça que jamais capitulou. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 2: 

Discussão, em turno único, do substitutivo da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado n" 27, de 1975 (n" J.\41-Bj75. na 
Câmara dos Deputado<;)~ que acrescenta parágrafos ao art. 
20 da Lei n" 5,869, de li de janeiro de 1973. que institui o 
Código de Proce..;so Civil. tendo 

PARECER FAVOR,\VFL, sob n9 482, de 1976, da 
Comissão: 

- de Constituição e Justiça, com voto vencido, em 
parte. dos Senhores Senadores Nelson Carneiro, Otto 
Lehmann e_ltalívio Coelho. 

Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar discuti-lo. vou encerrar a 

discussão. {Pausa.) 
Está encerrada. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. J9-

Secrctário. 

É lido e a pro\ ado o <ieguinte • REQUERIME:-ITO N' 371, DE 1976 

Nos termos do an. 321 do Regimento Interno, requeiro votação 
em globo do Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de 
Lei do Senado n~' 27. Je 1975 (n" 1.141~8/75, na Câmara dos 
Deputados). que acrescenta parágrafos ao art. 20 da Lei n9 5.869. de 
11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. 

Sala das Sessões. em 20 de ag~1sto de 1976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDEI\TE {Magalhães Pinto) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à votaçJ.o, em globo, do substitutivo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram se conservar 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria \aÍ à sanção. 

E o seguinte o çubslitutivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO DA C ÁMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

~'' 27, de 1975 
(f'9 1.141-Bj75, na Câmara dos Deputados) 

Allera o caput do Artigo 20 da Lei n"' 5.869, de li de janei­
ro de 1973, que institui o Códi2o de Processo Civil. 

O Congres~o N adonal d~m.:ta: 

Art. )9 O caput do Art. 20 da Lei n<? 5.~69. de \I de janeiro de 
1973, que institui o Código de Proccs~o Civil, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

.. Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao 
vencedor as dcspc1.as que antecipou c os honorflrios advocatí­
cio~. fssa vcrb<J honurária será devida, também, nos casos 
em que o advogado functonar em causa própria." 

A.rt. 2~' Esla Lxi entr<.lfd. em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em t.::ontrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhãc<; Pinto) -Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

65, de !976 (apre<;cntado pela Comissão de Econofnia como 
conclusão de seu Parecer n~' 550, de 1976), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Praia Grande (SP) a realizar opera­
ção de crédito no \a\llr de CrS 52.1!0.440,00 (cinqUenta e 
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dois milhõe~. cento e dez mil, quatrocentos e quarenta cruzei­
ros), tendo 

PARECER, sob n'? 551, de 1976, da Comissão: 
- de Constitui~ào e Justi~at, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

A matéria consta da Ordem do Dia, em virtude de dispensa de 
interstício concedida na Sessão anterior. 

Em discussão o projeto. {Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE {Magalhães Pinto) -ltem4: 

Discussão, em turno único {apreciação preuminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Resolução n"' 54, de 1976, do Senhor 
Senador Itamar Franco, que cria Comissão Parlamentar de 
Inquérito para apurar fatos vinculados às autorizações para 
alienação de terras póblicas com mais de três mil hectares, 
tendo 

PARECER, sob n"' 483, de 1976, da Comissão: 
- de Constitui~ào e Justi~at, pela inconstitucionalidade, 

com voto vencido, em separado; do Senhcir Senador Leite 
Chaves. 

Em discussão o projeto quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
Não havendo quem queira· discuti-lo, encerro a discossão. 
Fm votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta­
dos.(Pausa.) 

Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 54, de1976 

Cria Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar fa­
tus \'inculados às autorizações para alienação de terrats públicas 
com mais de três mil hectares. 

d Senado Federal resolve: 
Art. I"' É criada uma Comissão Parlamentar de Inquérito, com 

a finalidade de apurar autorizações para alienação de terras públicas 
. com mais de três mil hectares. 

Parágrafo único. A Coffiissão a que se refere este artigo será 
constituída de 7 (sete) membros e terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para concluir as suas apurações. 

Art. 2o;o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, are­
dação final do Projeto de Resolução no;- 65, de 1976, aprovado na 
Ordem do Dia da presente Sessão e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenário, será lida pelo Sr. !"'-Secretário. (Pausa.) 

Ê lid~ a seguinte: 

PARECER N• 560, DE 1976 
Comissio de Reda~io 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n~' 6~, de 1976. 

Relator: Senador José Lindoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~? 65, de 1976, que autoriza a Prefeitura Municipal de Praia Grande 
(SP) a realizar operação de crédito no valor de Cr$ 52.110.440,00 

(cinqUenta e dois milhões, cento e dez mil, quatrocentos e quarenta 
cruzeiros). 

Sala das Comissões, 20 de agosto de 1976. - Renato Franco, 
Presidente- José Lindoso, Relator- Dirceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 560, DE 1976 

Reda(io final do Projeto de Resolu~ão n"' 6.5, de 1976. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Pre-
sidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Praia Grande, Estado 
de Sio Paulo, a realizar opera~ão de crédito no valor de 
Cr$ 52.110.440,00 (cinqüenta e dois milhões, cento· e dez mil. 
quatrocentos e quarenta cruzeiros). 

O Senado federal resolve: 

Art. I~' É a Prefeitura Municipal de Praia Grande, Estado de 
São Paulo, autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fi-
1':.ados pelos itens I, 11 e 111 do art. 211 da Resolução n"' 62, de 1975, 
do Senado Federal, a fim de que possa realizar uma operação de cré­
dito no valor de Cr$ 52.110.440,00 (cinqUenta e dois milhões, cento 
e dez mil, quatrocentos e quarenta cruzeiros), junto ao Banco do 
Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano 
(FDU), destinada a financiar a execução dos serviços de pavimen­
tação asfá\tica e obras complementares, em uma das pistas da Ave­
nida Kennedy, naquela cidade. 

Art. 2~'· Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mes_a, 
requerimento de dispensa de publicação que será lido pelo Sr. 19-Se­
cretârio. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 372, DE 1976 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dis­
pensa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação 
final do Projeto de Resolução n"' 65, de 1976_-

Sala das Sessões, 20 de agosto de \976.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Em discussão a redação fmal. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, vou 

encerrar a discussão. {Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa,) 
Aprovada. 
Aprovada a redação fina\, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. Há, ainda, oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA {MDB- RN. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Desde que aqui cheguei, não tem sido outra minha preocupação 
senão a de alertar o Governo para os grandes problemas com que 
nos debatemos. 

O País atravessa uma fase de transição, transição essa para a 
qual buscamos sentir, dentro de nós mesmos, os motivos que a 
tornam tão aguçada. E chegamos à conclusão, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, de que precisamos de leis que possam, realmente, coor­
denar um princípio maior em que prevaleça, acima de tudo, o ho­
mem, na sua pujança, na sua dignidade, para que assim possamos 
encontrar os caminhos que tanto buscamos. 
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Quando. no ano passado, apresentava desta tribuna a possibili­
dade de criarmos uma perspectiva para o homem rural, era porque 
cu sentia na própria carne a necessidade de se criar uma nova men­
talidade rural. 

O País evoluía, a Nação progredia, mas o homem do campo 
continuava naquele sistema embrionário. Era muito mais fácil 
comprar um tnttor do que conseguir um tratorista. Era muito mais 
fácil con~cguir os meios para desenvolver uma tecnologia de irriga­
ção do que encontrar, na zona rural. pessoal habilitado a se creden­
ciar para a c\ecuçào duqueles projetos. 

Ora. ~~- t-'rcstdente. Srs. Senadores, como poderemos executar 
um projeto sem prepararmos antecipadamente o homem? O homem 
é o começo e o fim de tudo. Entretanto, esse trabalho não vem sendo 
feito. O País, evoluindo; e o povo, realmente, não está à altura do 
progresso que estamos vivendo. A sociedade de consumo, massifican· 
do tudl); a sociedade de consumo, indisciplinada, modificando os 
próprios hábitos do povo, através de uma propaganda solerte, que 
nào dá, na realidade. condições para o homem se aperceber de que 
está mudando os seus próprios hábitos. 

Sr. Presíd<:nte, isto é muito grave; e é preciso que paremos e faça­
mos uma análise. profunda das grandes transformações que estamos 
vivendo nlJ momento atuaL 

Relembro os meus tempos de garoto; revejo o meu pai, na fazen­
da, produ1.indo extraordinariamente bem; as terras novas, pujantes, 
com produção absoluta. Revejo a minha mãe lutando e ajudando-o 
naquela produção; e o que vejo na minha casa, àquela época? Um 
simples rdógio de parede, que só parava quando se esqueciam de lhe 
dar corda. Nada mais existia além daquele relógio de parede. 

Passaram-se os tempos, as terras cansaram; e o que vejo, hoje, 
na minha rçgião? Automóveis, geladeiras, televisões, o progresso que 
chegou, atravé<; dessa sociedade de consumo. Mas, olho o homem de 
hoje, na minha região, e vejo nele o mesmo homem despreparado de 
há 40 anos. 

Ora. Sr. Presidente e Srs. Senadores, passamos a ter um status 
maior; pass<.~mos - e é lógico e justo - a ter maiores ambições, 
Mas, n<.~da aprt:ndemos que pudesse nos assegurar a certeza de que 
poderíamos criar novos hábitos, ou seja, hábitos novos. 

Da[ o por que da minha preocupação. Se o homem não muda 
par<;~ melhor, se o homem nào evolui para acompanhar o de­
senvolvimento da sociedade, eu me perguntaria, perguntando ao 
Senado: Para onde vamos ser arrastados, em futuro bem próximo, se 
esse homem não for preparado para a realidade que estamos 
vivendo? 

Vou mais longe, Sr. Presidente e Srs. Senadores; em 100 
desempregados na '!linha região, 99 não sabem fazer nada! 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex' um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)-Com prazer. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Faz muito bem~. Ex'· em 
trazer, aqui, um tema da maior atualidade, que é o exame do chama­
do modelo dt: desenvolvimento brasileiro, a respeito do qual, 
anuncio à C'a~a. estou ultimando um trabalho. Mesmo porque, 
assistimos na semana passada ao formal enterro do milagre brasileí. 
ro. O Sr. Ministro do Planejamento declarava que este é um País 
subdesenvolvido, termo que era praticamente proibido de se dizer há 
alguns anos atrás. E tanto isso é verdade que essa declaração sobre o 
óbvio mereceu as manchetes de toda a tmprensa nacional.· Ê o 
reconhecimento tácito do desvio de um desenvolvimento que fez 
ênfase no econômico, que trouxe o progresso, que é economicista e 
consumista, mas esqueceu o desenvolvimento propriamente dito que 
é humanista. Há uma diferença muito grande entre progresso mate. 
rial, índices de "econm:nês" e a realidade que enfrentamos na nossa 
região. Dar-lhe-ei um pequeno exemplo, nobre Senador: há -poucos 
dias estive em minha cidade, numa área que já foi a maior produtora 
de algodão da região, e que hoje não tem mais nem um pé de 
algodão, e encontrei aquela população desumanamente tratada pelo 

chamado modelo. Continua çom os problemas humanos mais 
elementares, tais como desnutrição, doenças, parcos salário\;, etc., e 
encantada com a inauguração do telefone com discagem direta 
internacional, que "ligará" - digo ligará entre aspas porque nin· 
guém tem condições de fazer isso - aquela pequena comunidade, 
encravada na miséria, com New York, Tóquio e Londres. Vê V. Ex• 
o tamanho da distorção do descm olvimento que st: quis dar a este 
País e que hoje redundou na maior falha possível, quanto ao 
desenvolvimento propriamente dito, isto é. a progressão do ser na­
quela escala de valores que elementarmente todos deviam saber. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Gilvan 
Rocha, fico muito grato a V. Ex• E a minha presença na tribuna é 
muito menos para críticar o Governo e muito mais para alertar todos 
os brasileiros. Brasileiros patriotas, brasileiros que, realmente, 
olham o futuro com os pés no chão. brasileiros que queiram, na reali· 
dade, prestar um serviço à Pátria comum. E o que vejo é o progresso 
avassalante, a cada dia se desenvolvendo mais, e a serviço desse 
progresso o povo se liquidando. 

Lembro-me de que na época dos teares domésticos, o plantador 
de algodão fiava seu próprio a.lgodão e, assim, conseguia o pano 
pal,'a fabricar sua rede na sua própria fazenda. Mas, com a tecnologia 
moderna desapareceram os teares domésticos e, concomitantemente, 
a fiação. O homem de hoje que planta e colhe algodão apesar das 
lindas redes que o comércio oferece- alguns deles dormem no chão, 
porque não podem comprar dek É um paradoxo que não tem 
sentido. 

Antigilmente, antes das fábricas, antes do progresso, o homem 
conseguia fabricar sua própria rede. E com que dificuldade conse­
guia ele fiar à mão aquele algodão para, depois, fazer o pano da rede 
na qual iria dormir! Entretanto, com o progresso, o homem que fazia 
o fio, transformando·o em pano e, depois, na rede, ele não está 
podendo comprar nem as redes que a fábrica produz. É um parado­
xo, um contra-senso, Sr. Presidente e Srs. Senadorer.. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN) -Com muito prazer. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador Age­
nor Maria, cada vez que V. Ex• assoma à tribuna surpreende-nos 
pelo inusitado do enfoque da problemática a discutir. (negavelmen­
te, V. Ex• se acha tocado por aquela mediunidade de que falava o 
grande espiritualista, porque no enfoque que faz. agora, V. Ex• 
suscita uma discussão muito séria. O grande dilema: será isto progres· 
so? Será essa massificação progresso verdadeiro, no sentido de reali­
zar o homem, o homem-dualismo, o homem-soma e o homem­
eSpírito? Será? Ou nós não estamos sendo apenas robõs, nós não 
estamos sendo apenas consumidores desta máquina plutocrática, 
que a sociedade de competição de economia aberta criou no mundo, 
dando esse prurido antropofágico de entredevoramento, um devo­
rando o ou(ro: muhinaciona! comendo multinacional. Estado 
devorando Estado, para cada um conseguir amealhar o necessário a 
fim de resistir às intempéries; sempre o pé-de-meia, a necessidade de 
acuinular. V. Ex' disse com muita propriedade que outrora só tinha 
aquele relógio, mas o homem era feliz, ele tecia a própria rede, 
elabontva seus utensíl!os, enfim, construía sua felicidade com suas 
próprias mãos. Hoje ele recebe, como consumidor, a televisão, o 
automóvel, este tirano aura do século XX, este novo megatério: 
recebe o fogão à gás, a geladeira, a eletrola, o gravador, apenas por 
empréstimo, porque em 36 ou 40 meses que ele leva para pagar, o 
utensílio já é feito pelas grandes multinacionais para se deteriorar 
neste tempo, c aquele que criou o hábito do uso desses utensílios ter 
que novamente cair nos 30 ou 40 meses de crédito, para alimentar, a 
trabalhar para os grandes plutocratas do mundo, V. E:v tem toda a 
razão. E há necessidade deste Senado se debruçar seriamente sobre a 
temática. Será isto progres~o ou será uma inversão, uma escravatu­
ra? Aliãs, já diz o grande economista Myrdal que esta tentativa dos 
povos subdesenvolvidos de akançar os desenvolvidos no mesmo 
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ritmo que eles, comprando know~how, pagando royaHtes, pagando 
dividendo por know~how, é uma corrida como aquela de Aquiles, 
não chega nunca ao fim, vai sempre continuar subdesenvolvido. Nós 
temos que ter uma civilização nossa, autóctone, com nossos valores, 
sem copiar ninguém; devemos criar o nosso know~how, desenvolver 
a nossa própria autenticidade. Meus parabéns, nobre Senador, pelo 
enfoque que está dando a este problema. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Evandro 
Carreira, minha preocupação em registrar este problem<t, nesta tarde 
de plenário quase que vazio, tem o sentido de prestar contas ao meu 
próprio subconsciente, de ficar bem, em paz, com a minha própria 
consciência. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• mais 
um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Com o maior 
prazer. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Por isto que 
preconi1o a televisão em cadeia, aqui, para que o povo soubesse o 
que e.starnos faLendo e não apenas em horário nobre. à noite. Que se 
transfiram nossas sessões para a•noite, para que o homem, o Brasil 
inteiro, todos os brasildros, possam assistir aos nossos debates; não 
é pôr a serviço da propaganda do fumo, da cachaça, do conhaque, da 
cerveja e das novelas mal feitas, dos programas de macaqueação da 
cultura americana. Não se liga a televisão que não se veja um filme 
norte·americano, com os costumes e usos daquele povo~ Querem nos 
impingir urna civilização que não-nos interessa; interessa a nossa, o 
nosso modelo. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado. 
Sr. Presidente. Srs. Senadores. acredito na sociedade com os 

preceitos éticos e morais consubstanciando·se na alma humana. 
Acredito na sociedade em que o princípio que a fundamenta se 
resguarde dentro desses preceitos, onde fale mais alto a dignidade, 
onde o principio da fé,cristã se levante a cada hora e a cada instante, 
em que a f;~mília, soberana e poderosa, participe, enfim, uma socit:~ 
dade com um suporte de família e fé. Mas, sinto, Sr. Presidente c 
Srs. Senudores, que esse suporte básico du sociedade humana está 
sendo absorvido por uma propaganda venal, através de uma socie­
dade de consumo que, a cada dia, corrompe e prostitui a Nação. 
Sim. é o que se vê a cada dia. Daí o porquê da minha presença na 
tribunu, para desopllar o que sinto dentro da minha alma, paru fazer 
ver de que precisamos parar para pensar e meditar, e que na 
realidade não poderemos deixar que milhões e mais milhões de 
brasileiros, despreparados, continuem à mercê da propaganda 
desonesta, dirigida, com a finalidade exclusiva do lucro fácil, na mão 
daqueles que têm, em :.eu poder, os cordéis da próprias mentalidade 
humana, modificando os próprios hábitos da sociedade e levando a 
cada lar a necessidade de possuir aquilo para o que não está 
preparado, nem para usar, nem para possuir. 

Vejo na minha região pessoas, comprando deternlinados detro~ 
doméstico\, os quais não sabern nem lidar o aparelho, compram~no 
para mostrar ao vizinho que estão comprando, no afã da vaidade 
que cre~ce a cada dia em nossa gente, pelo seu despreparo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é necessário que o Governo se 
volte para essa realidade. Precisamos preparar o nosso povo. Mas, 
deixar mais de 70 milhões de brasileiros jogados à sua própria sorte, 
à mercê de uma propav:tnda massificante, que a cada dia o leva para 
onde quer, é um perigJ Sr. Presidente e Srs. Senadores; é um perigo 
e ao mesmo tempo é um verdadeiro escárnio; Lambam do povo e 
fazem dele o que bem entendem; ao bel·prater, ao sabor deles, eles 
ucabam com um produto ou elevam este mesmo que desgraça. A 
propaganda que tem o privilégio de endeusar é a mesma que tem 0 

privilégio de açabar. Estamos subordinados a essa propaganda 
massificunte que niio está nas mãos do Governo- o Governo é um 
mero espectador- mas que está, cada dia, absorvendo a com.ciênda 
pátria e levando o País para uma situação cada vez mais catastrôfica. 

Sim, porque se muda os hábitos tem, também, o poder de mudar a 
própria mentalidade. 

Vejo na minha terra pessoas que temium dever e, que, hoje, 
correm para dever mais ainda. Observo, na minha terra, que as moci-; 
nhus têm, hoje, um procedimento totalmente diferente do das suas 
mães. E para pior! Por que aquele procedimento totalmente dife~ 
rente? Por conta da propaganda desonesta, Sr. Presidente 
Sr~. Senadores, que muitas vezes cria, no próprio lar, uma situação 
tal que o dono da casa, para ficar contra, teria que ficar contra a 
própria fumília. Sei de casos em que o dono da casa teve que ficar 
sozinho contra toda a família. Por quê? Por-que a famíliu queria 
assitir a novela enquanto ele queria jantar, e visto que chegara 
atrasado do trabalho - pasmem os Senhores - ficou sem jantar 
porque a família toda achou que só se deveria servir o juntar depois 
da novela! 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MOB- RN) ~Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, vê por este País afora: o homem não manda mais na sua 
casa. E isso porque o poder da propaganda é tão cruel, tão avD.ssalan­
te que ela joga a família contra o próprio dono du casa. E preciso que 
se tenha cuidado com essa propaganda, essa propaganda que tem 
dois minutos de programa e três de propaganda, Sr. Presidente. Exis­
tem mesmo casos em que a propaganda é maior do que o programa, 
rnas as pessoas têm que se curvar ante a propaganda, porque ela faz 
aquilo que interessa à sociedade de consumo. E o que interessa à 
sociedade de consumo é o lucro, saia de onde sair, crie os problemas 
que possa criar, aconteça o que acontecer, porque infelizmente essa 
sociedade de consumo, que está a cada dia prostituindo a própria na­
cionalidade, pertence a um capital apátrida, que não veio para aqui 
ficar, mas veio para ganhar o dinheiro. E enquanto possam ganhar, 
cada dia mais e mais, eles· ganharão. Daí eu alertar o Governo para o 
acontecido, e me permitir, mais uma vez, dar o aparte ao Sr. Senadof 
Gilvan Rocha, que, tenho certeza, estã comigo dentro da realidade 
em que hoje vive nosso País. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex• tem a maior clari­
vidência, Sr. Senador, ao cuidar desse tema. E não está falando em 
bases utópicas. V. Ex~ sabe, esta Casa sabe, esta Nação sabe, que a 
opção foi o Go\'Crno que fez, pois foi ele que optou por um modelo 
consumista, um modelo que persegue o "ter mais", esquecendo que 
o homem deseja é "ser mais". Tanto isso é verdade, Sr. Senador, que. 
enquanto V. Ex• discorria, com essa sabedoria e intuição que todos 
lhe reconhecemos, cu me lembrava de uma pequena historieta, de um 
homem insuspeitíssimo, porque é um dos papas da moderna ciência 
econômica do mundo, John Kenneth Gailbraith, que dizia que se 
continuarem essas distOrções do termo desenvolvimento não estã 
longe o dia em que, ao chegur ao paraíso, São Pedro ao invés de 
cobrar, àquele candidato ao Céu, as coisas que ele fez na terra, ele 
fará a seguinte pergunta: Meu ftlho, quaníos pontos você colaborou 
para aumentar o produto interno bruto do seu país? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
Senudor Gilvan Rocha. O espírito magnífico de V. Ex• ainda lhe dã 
a oportunidade do otimismo para, através dele, sentir que ainda po· 
demos brincar nos dias atuais. Não sou homem pessimista. Mas, o 
que sinto nu minhu terra e vejo u cada dia que lá volto é a mudança, 
cadu dia maior, dos costumes e dos hábitos do povo. E uma 
mudança paru a qual o povo não está hubituado nem preparado. Na 
minha terra é muito mais fácil um homem comprar um rádio de 
pilha do que um quilo de carne; porque o quilo de carne ele só 
compra se tiver dinheiro no bolso, e o rádio de pilha vão lhe oferecer 
na porta, para pagar quando quiser e como puder. É esse crédito 
inescrupuloso e indisciplinado que está levando este País para o 
abismo! 

Nào sou contra o capital, absolutamente, mas ele precisa ser 
disciplinado. Ou o Governo disciplina o capital, Organizando a socie~ 
dadc de consumo, ou seremos arrastados, dentro de pouco tempo, 
para uma situação muito difícil, porque o que está mudando hoje é a 
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própria mentalidade do povo. Não são só os costumes; o povo está 
ficando extrovertido e ihdomável. Sente·se que o homem está 
mudando. E não é para meno!'i! Mas, se essa mudança acontecesse e, 
paralelamente, o homem estivesse sendo preparado, não teria a 
menor importância. Mas estão mudando o homem simplesmente nos 
seus hábitos, c ele continua sem saber fazer nada e não está sendo 
preparado para nada! O medo é este: o homem está sendo desviado 
panl ter um hábito e, ao mesmo tempo, não está sendo preparado 
para manter aqudc hábito. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não é tão profundo que não se 
possa conhecer: é quase primário! Se ensino o homem a faze,r um 
prato, ele o faz, come e gosta, e se não o preparo para poder usar 
aquele prato, o que estou fazendo? Estou criando uma situação difí· 
cil. porque, depois de ele se acostumar a ter aquela comida, ele não' 
quer voltar a comer um prato inferior. Este é o grande problema do 
nosso País. 

Em todo o Nordeste, vários Governadores, a partir do meu 
Estado- Rio Grande do Norte-, compraram muitos tratores. O 
nosso E~tado comprou. há quatro anos, 350 tratores. Uma fortuna! 
Dinheiro emprestado a juros, com correção monetária. Pois bem, 
chegaram os tratores. Ficou no exterior a dívida. E lá estão os trato· 
res quebrados. POr quê? Porque foi fácil comprar o trator, mesmo 
tomando dinheiro emprestado. E por que não foi fácil preparar a 
juventude rural para dirigir aqueles tratores'? Não! Foi mais fácil 
tomar o dinheiro emprestado, comprar os tratores, mas não foi fácil 
preparar o homem para dirigir a máquina. 

Hoje, mais de 300 tratores estão quebrados, sem alguns deles, 
200 horas de uso. Quebrados, por quê'? Porque foram dirigidos, 
operados por pessoa.~ que não tinh-dm habilidade para isso. Eu me 
pergunto: para aonde vamos ser arrastados" Um Pais que precisa 
tomar dinheiro emprestado para comprar os seus bens de capital e 
não prepara o homem, que é mais fácil, mesmo sem poder comprar a 
máquina, do que encontrar o homem que possa dirigir aquela máqui· 
na. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. pelo amor de Deus! E claro, meri· 
diano e lógico que não podemos continuar assim, porque milagre 
não vai acbntecer ... 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- A\1)- Muito bem! 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- O que não aconteceu! 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)...,... Milagre não vai 
acontecer. Quando pedi, no ano passado, que se preparasse o 
homem do campo através do Serviço Militar, é porque exemplos 
como este tenho dezenas, milhares, para contar desta tribuna. Tenho 
exemplo mais grave do que o do trator. O homem recebeu o pulve· 
rizador e o inseticida- ·morreu ele, a mulher. os filhos e os peixes do 
açude. porque ele nunca foi orientado para saber o que era aquele 
inseticida, como trabalhar com o inseticida e como operar com a 
máquina. 

Sr. Pre~idente, Srs. Senadores, outra aberração gritante. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Alarmante. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Cito o caso <los 
cultivadores que há trinta anos chegaram ao meu Nordeste, Nordes­
te nnde havia o algodão, arbóreo, perene. de alta produtividade, 
conhecido como um dos melhores do mundo, senão o melhor, 
porque, àquela época, bá quarenta anos, tinha uniformidade, tinha 
todas as características que hoje possui o algodão do Egito. 

Já disse desta tribuna que o filho perguntava ao pai: - papai, 
foi o senhor quem plantou este pé de algodão? Ele respondia: não, 
meu filho. Foi seu avó. 

Pois bem, entregaram a máquina ao cultivador, ao rurícola, mas 
não prepararam esse homem para trabalhar com aquela máquina, e 
o que aconteceu? Acabaram-se as terras do Nordeste, o húmus foi ar­
rastado para os rios e para o mar. Pegaram os cultivadores, que não 
foram preparados. e procuraram, dentro çle llma filosofia, fazer cofn 
qu~' esses cultivadores trabalhassem o menos possível. Nos terrenos 

acidentados, cortavam num só sentido. Na primeira enxurrada, a 
água levava de roldão abaixo todo o húmus da terra, e acabou o algo. 
dão perene no Nordeste. Hoje, com quatro anos, o algodoeiro já 
morre, porque acabaram as nossas terras, devido à aplicação de um 
cultivador, de uma máquina para a qual o homem não foi preparado. 

São exemploS que cito desta tribuna, para ver se consigo desper­
tar não a atenção deste Governo, mas de todos os Governos, deste e 
dos futuros. 

Não poderemos desenvolver este País sem ~ evolução do 
homem. 

Dizia eu, no ano passado, ao Superintendente da SUDAM, Dr. 
Hugo de Almeida: "Doutor, os projetos que V. S• tem em mãos, e 
que acaba de ler, são os mais bonitos que já vi em minha vida. No 
entanto, o problema não é projeto, porque os temos para encher 
todos os cestos e balaios que ternos neste País. O problema é, sim, 
como executar esses projetos. Como vamos executá·los, se não temos 
cOmo fazê.lo'? Ontem. no passado, era muito fácil trabalhar as terras. 
Eram terras virgens. Então, o homem, o chamado jeca·tatu, com a 
enxada e a semente, produzia uma. bB.rbaridade. Passaram-se os 
anos. Veio a erosão. vieram as pragas. veio a competitividade, veio o 
modernismo, veio a sofisticação, apareceram os inseticidas, apareceu 
tudo, e, hoje. esse homem não pode continuar o mesmo homem de 
há 40 anos. Há 40 anos não existia a erosão, não existia a máquina, o 
inseticida, a praga. Ele plantava e produzia rotineiramente. Mas, 
hoje, há tudo isto e quer.se continuar a produzir com o mesmo ho· 
mem de 40 anos atrás. O grande problema está aí. 

Precisamos preparar o homem, mas o capital- não sei por que 
- parece que teme a preparação desse -homem, como, se lhe desse 
oportunidade de se preparar. ele pudesse viver independente. 

Pelo amor de Deus, o de que precisamos é usar o homem dentro 
da sua capacidade, dentro do que ele possa aprender e fazer, para 
que o capital se desenvolva e progrida. 

O Sr. Mauro BeneYides (M DB - CE) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com o maior pra­
zer concedo o aparte ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro BeneYides (MDB- CE)- Nobre Senador Age­
nor Maria, exatamente no meu aparte ressalto a oportunidade do 
discurso de V. Ex' na tarde de hoje, porque, sendo V. Ex• homem 
do Nordeste e se encontrando em nossa Região o Senhor Presidente 
da República, terá Sua Exceléncia que ser ainda mais sensível a esta 
exposição, tão clara e tão contundente, que V. Ex• faz. neste instan­
te, da tribuna do Senado. Como sabe V. Ex•, como sabe o País, o 
Presidente Ernesto Geisel deslocou-se, hoje para o Estado de 
Pernambuco, a fim de realizar, em Recife, o lançamento do Projeto 
Sertanejo, alternativa apresentada pelo Governo para assistir à zona 
árida do território nordestino. Ê um momento de muita significação 
para o seu Estado, para o meu Estado, enfim, para todas as Unida­
des da Federação que se encontram no Polígono das Secas. Portanto, 
faço votos que esta manifestação de V. Ex•, da tribuna do Senado 
Federal, tenha ampla ressonância e chegue ao Senhor Presidente da 
República, para que partam do Governo, do Chefe da Nação, outras 
medidas efetivas que possam acelerar o desenvolvimento do Nor· 
deste e o bem·estar dos seus habitantes. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Mauro 
Benevides, o aparte de V. Ex• não só ilustra o meu pronunciamento 
como me dá forças para continuar nesta luta, que é a nossa luta. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer, 
Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Estou de pleno acordo 
com V. Ex• O homem do campo, hoje, está diante de um ambiente 
completamente diverso daquele de outros tempos. É o inseticida, o 
aumento das pragas, uma série de artificios, e as soluções são as 
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mais complexas. Não adianta o banco dizer que empresta mais 
dinheiro, não adianta dizer que os inseticidas são os mais modernos, 
que o homem do campo tem isso, tem aquilo, se não houver prepara­
ção. O problema é a preparação. Se o home:m do campo não souber 
lidar com a vaca, tirar o leite, se não souber cuidar das galinhas, dos 
seus animais, isso tudo é fantasia. Lembro-me que, ao tempo em que 
era deputado, saíamos realizando comandos, eu, o então Deputado 
Café Filho, o Deputado Fernando Ferrari, de saudosa memória, e 
1m jornalista do Correio da Manhã, ~oje Conselheiro do Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal~ Heráclio Salles, rapaz de muito 
valor, muito digno. Era o Comando Jornalístico Parlamentar. f amos 
em todas as direções, fazendo pesquisas. Um dia, fomos a Santa 
Cruz, lá no Estado do Rio de Janeiro. Fomos ver a Colônia Agrícola 
da Santa Cruz. Era uma desolação. Conversamos com aqueles 
agricultores que haviam adquirido terras por preço barato, pois o 
Governo havia desapropriado uma fazenda por lá e vendeu as terras 
aos agricultores a preço bem acessível. Parece-me que eram áreas de 
I O hectares. Quase que a maioria estava na mais absoluta miséria. 
Chegávamos ao lugar e perguntávamos: como vai?- MaL- Por 
quê? - Porque, quando vêm as chuvas, o rio transborda e a nossa 
plantação fica perdida. Se não vem enchente, é um calor danado, um 
sol, uma seca terrível e a plantação morre. - Qual é a sua 
orientação, perguntávamos. Não há mais o que fazer. Vendo isso 
aqui por qualquer quarenta ou cinqüenta contos de réis. Era a expres­
são do tempo. Quando íamos saindo, apareceu um japonês numa 
bícideta e também, na mesma hicic\eta, na sua garupa - como diz, 
aqui, o Senador gaúcho- vinha a esposa. Mandamos que parasse. 
-O que é que você faz aqui?- Sou agricultor.- Qual é a sua área? 
-A minha área é igual à dos outros.- Como vai a sua gleba?-
Vai muito bem. - Você pretende vender? - Eu, não! - Está 
ganhando dinheiro?- Muito.- O que você faz?- Planto tomates. 
-A colheita este ano vai ser boa?- Muito boa. Vai ser uma grande 
colheita, e vou ter um grande lucro. Isso com a maior naturalidade. 
- Qual é o seu artifício, qual o milagre que você faz? - Muito 
trabalho. - ivtas os brasileiros também trabalham e não conseguem 
nada.- Bom, eu tenho orientação técnica que vem de uma organiza­
ção de São Paulo. Ele disse que quem o orientava era a Cooperativa 
de Cotia. Então, ele recebia orientação, ia lá o agricultor, ia lá o 
técnico, e lhe davam as diretrizes, enfim, era um homem preparado 
para cuidar a terra. O outro não estava preparado. O que estava 
preparado ganhava dinheiro e o que não estava, perdia dinheiro. De 
modo que não adianta nada, se não houver- como V. Ex• disse -
um preparo. Esse é que é o grande trabalho. essa deveria ser a meta 
prioritária do Ministério da Agricultura: preparar o homem. É só. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
Senador Benjamim Farah. 

Quanto mais analiso o problema do nosso País, mais chego à 
conclusão de que a nossa salvação está na agricultura. O Brasil é Um· 
País eminentemente agrícola. Por muito qúe possamos evoluir in­
dustrialmente, por muito que a tecnologia possa avançar no País, te­
mos de convir que é inteiramente inviável disputarmos o comércio 
internacional com nações como os Estados Unidos, a República 
Federal da Alemanha e outros. Se não temos condições, no campo 
internacional, de competir em termos de igualdade, não podemos 
relegar a agricultura a segundo plano. Só poderemos desenvolver a 
agricultura se o homem evoluir. No ano passado, disse ao Ministro 
do Exército que eu reconhecía os esforços de todos os Governos 
Revolucionários para desenvolver a agricultura brasileira, mas que 
não acreditava que ela pudesse desenvolver-se. S. Ex~ perguntou~me 
por que cu, que reconhecia os esforços dos Governos Revolucioná­
rios em desenvolver a agricultura nacional, ao mesmo tempo não 
acreditava no seu desenvolvimento, Respondi a S. Ex• - e repito 
agora- que não acreditava que alguma coisa pudesse desenvolver­
se sem que o homem evoluísse, e sem evolução do homem nada se 
desenvolve neste País. Disse a S. Ex• que é muito mais fácil comprar 
um trator do que conseguir o tratorista. E fazia ver ao Sr. Ministro 
da necessidade de se preparar o homem rural, profissionalizando a 

juventude agrícoJa através do Serviço Militar. Hoje está diferente de 
antigamente. Hoje, o rurícola foge do campo para prestar o Serviço 
Militar. Passa um ano prestando aquele Serviço. Ele quer servir ao 
Exército. Faz determinados acordos e dá um jeito de servir. Quando 
termina aquele longo ano de aprendizagem, a Pátria ganha um 
reservista; a lavoura, em geral, perde um trabalhador; e. comumente, 
o asfalto ganha um marginal, porque ele não aprendeu nada, a não 
ser a arte militar. Mas, na vida civil, ele não vai usar aquilo. O que 
pedi a S. Ex• o Sr. Ministro foi que, paralela à disciplina militar, a 
juventude agrícola recebesse a profissionalização rural. Passando o 
jovem de 14, 15 anos, um, dois anos ali, trabalhando e aprendendo, a 
Pátria ganharia, naturalmente, um reservista, e a lavoura receberia 
de volta um homem sabendo o que é cultivador, o que é pulveriza­
dor, o que é a máquina enfim. 

O Sr. Evaodro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (M DB- RN)- Com muito prazer, 
Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- Seria à guisa de um 
serviço pré-militar, como havia outrora, no meu tempo e no de 
V. Ex•- acredito que somos da mesma geração. Quem freqUentava 
aquele pré-militar, dentro da própria escola, estava isento do Serviço 
Militar depois. Quer dizer, poder-se~ia fazer um serviço pré-militar 
agrícola. Quem se submetesse a essas instruções naquela faixa, 
durante um, dois ou três anos, ficaria isento do Serviço Militar. Não 
se fazer propríamente um batalhão rural, porque, se não me engano, 
o eminente Ministro do Exército alegou que era assunto que fugia à 
alçada daquela Arma. De fato, o Exército tem uma competência, 
uma norma, uma diretriz, e não podia desvirtuá-la. Mas far-se~ia o 
serviço pré-militar. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Senador Evandro 
Carreira, o que vejo em nosso Exército, graças a Deus, é aquela 
disciplina magnífica que ele possui, é a estrutura que só ele tem em 
termos morais, disciplinares, etc. O Exército prepara o recruta para a 
vida militar. Já existem no Exército batalhões ferroviários, rodoviá­
rios. Assim, passaria a haver batalhões rurais, que iriam preparar a 
juventude rural para o Serviço Militar, profissionalizariam aqueles 
Jovens para voltarem ao campo conhecendo realmente o que é a 
agricultura. O nosso rurícola - confesso- não sabe para onde vai 
a agricultura. Em cada 100 agricultores, 90 não sabem o que é ero­
são, nem como evitá-la; em cada I 00 agricultores, 90 não sabem o 
que é semente selecionada; 90% não sabe das qualidades dos insetici­
das que temos e em que pragas podem ser aplicados. 

Pelo amor de Deus, se esse homem não sabe o que é isso, como é 
que ele vai evitar u erosão, pois é ele quem trabalha a te"rra? Como é 
que ele vai combater aquelas pragas racionalmente, se não sabe o 
que é um inseticida? 

É o que vem acontecendo. 
b comerciante desonesto vende alho por bugalho, vende 

inseticida, muitas das vezes, resfriado, vende semente resfriada, e fica 
o homem, a cada dia, fugindo da tecnologia, porque e:o,tá sendo vil­
mente enganado por comerciantes inescrupulosos. Por que está sen­
do enganado? Porque ele não conhece. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Permite-me V. Ex~? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com prazer ouço o 
o~ parte do nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- V. Ex~ falou na erosão. 
Realmente é um problema da maior seriedade, porque pode-se dizer 
que a terra, se é uma propriedade individual é, também, um patri­
mônio social, de modo que uma geração não pode destruir a terra, 
tem de transferi-la, tem de transmiti-la às gerações futuras. Portanto, 
:1 questão que V. Ex• aborda nesta tarde é da maior significação 
oacional. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Muito obrigado, 
Senador Paulo Brossard. 
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O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer. 
Senador. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- É importante, porque 
V. Ex' situou o problema da erosão com o apoio do nobre Senador 
Paulo Brossard. Eu quero situar um outro muito mais sério, que é o 
uso do inseticida, do rungicida, do antibiótico que ê um matador de 
vida. Nobre Senador, não é apenas o rurícola que não sabe a utiliza­
ção do inseticida, são os técnicos. Vou dizer a V. Ex•, aqui, e a toda 
a Nação: o inseticida, o fungicida estão superados, são os maiores 
destruidores do solo, eles destroem mais do que a erosão. Hoje, já se 
sabe que a aplicação do inseticida, do fungicida, é uma arma de dois 
gumes, altamente perniciosa, porque, quando ela protege uma 
espécie vai destruir o ecossistema que garante a vida de outras 
espécies e da própria vida microorgânica do solo, que a chuva, 
depois, leva para os rios e também vai adulterar a flora e a fauna dos 
rios. Hoje não se cogita mais disso. Hoje está-se tentando a 
adubação biológica, com a própria matéria orgânica. Quem está 
usando inseticida, ainda, são aqueles povos que estão angustiados 
mas os que estão na verdadeira vereda do desenvolvimento já estão 
superando o antibiótico, o herbicida, o inseticida, o fungicida e 
caminhando para a adubação biológica, com a própria matéria 
orgânica, com o detrito orgânico ou então com o que se está des­
cobrindo agora, que é o mais atual e o mais moderno, o uso de 
microorganismos, de bactérias, de fungos, de líquens, que têm a 
propriedade autotrófica, eles elaboram a matéria orgânica do 
próprio ar e dos resíduos existentes no solo, elaboram amônia, 
hidrocarbonetos, aminoácidos, que vão abastecer as plantas. Ê o que 
acontece com a braquiária, uma gralnínea que tem na sua raiz uma 
bactéria, essa bactéria tem a propriedade de fixar o nitrogênio no ar e 
transformá-lo em substâncias nitrogenadas, tornando a reabastecer. 
Tanto assim, que se faz hoje um cultivo em simbiose de gramínea 
com leguminosas porque a gramínea dá o aminoácido para a 
leguminosa. Não se usa mais inseticida porque destrói o equilíbrio 
biológico do solo e da água. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Obdgado. Senador 
Evandro Carreira, pela verdadeira aula que V. Ex• presta nesta tar­
de, enriquecendo meu pronunciamento. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, - especialmente o Sr. 
Presidente, que é homem do Nordeste- conheço municípios do Rio 
Grande do Norte eminentemente agrícolas, municípios 100% agrí­
colas: pois pasmem. Sr. Presidente, Srs. Senadores, nestes municípios 
existem representantes da Vo/kswagen, da Ford, da Chevrolet, 
representantes de vendas de todas as marcas de automóveis, 
representantes de todas as marcas de televisão, de geladeira, e não 
existe uma casa, uma só casa, que venda produtos agrícolas ou 
veterinários. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não tem sentido nuni País 
eminentemente agrícola, um município 100% agrícola- não tem 
outra atividade a não ser agricultura - ter um representante de 
automóvel, do caminhão, da geladeira, do televisor, mas não ter uma 
casa vendendo, nem muito caro, explorando muito, produtos agrí­
cola-veterinários. 

Sr. Presidente, tem sentido uma coisa dessas? Ê uma aberra,ão, 
é um paradoxo, que sinceramente eu não entendo. Para onde 
estamos sendo arrastados? Um município eminentemente agrícola, 
toda aquela comunidade vive em função da agricultura, procura-se 
um produto agrícola·veterinário para comprar, não tem. Mesmo 
sendo caro não tem. Mas a geladeira, o rádio, a televisão, o automó­
vel, o agente está na porta de cada um, a cada dia: "Recebi essa mar­
ca, você compra, paga como puder." 

Sr. Presidente, é preciso que o Governo se volte para essa reali· 
dade e estude, profundamente, as transformações sócio·econômicas 
por que nós podemos passar, a cada d\a, neste País. Poderão arrastar­
nos para uma situação irreversível, porque não tem sentido - eu 
torno a repetir porque, sinceramente, é gritante - um município 

I 00% agrícola onde o rádio, a geladeira. a televisão, o automóvel se 
compram em casa, para pagar como quiser, e se precisar de produto 
veterinário ou agrícola, mesmo sendo explorado, não ter pam 
comprar, porque não e:r<:iste uma só loja vendendo estes produtos 
naquele município que tem representantes de toda a indústria de 
eletrodomésticos e de automóveis. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB - RS) - É um depoimento 
impressionante esse que V. Ex• acaba de dar. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB - RN) - Senador Paulo 
Brossard, não é só um município, eu conheço vários municípios do 
Nordeste com essas características; e conheço, também, que, até ho­
je, não vem sendo tomada nenhuma providência para conter " 
ganância, o anseio de lucro da sociedade de consumo, que continua 
fazendo o que bem entende. Ligue o televisor e veja a propaganda 
desenfreada, fixando na mente de cada um de nós como devemos nos 
comportar e quais os hábitos que devemos ter: a cada dia, de manhã 
ao meio-dia e à noite, a qualquer l\ora que ligarmos a televisão. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - E propaganda 
sub!iminar. 

O SR. AGI!:NOR MARIA (MDB- RN)- Ela é dirigida para 
que nós passemos a ser escravos da sociedade de consumo, como já 
somos escravos de muitas coisas. Na minha casa, se faltar o gás, eu 
passo o fome; não tem fogão a lenha, nem a querosene, nem a car­
vão, não tem mais fogão de espécie alguma, só tem a gâs. Subor­
dínado, sujeito, escravo do fogão a gás. levado por quem a esta 
Situação? Por uma sociedade de consumo corruptora. Ela corrompe, 
mistifica, ela muda o próprio hábito da pessoa, dentro de uma reali­
dade gritante. 

Eu conheço fogão a gás, por incrível que pareça, lá dentro do 
roçado, na zona rural. O sertanejo está olhando a lenha, e tem um 
fogão a gás dentro de casa. Comprou pela vaidade, para mostrar ao 
vizinho que ele tem um fogão a gás, pela sofisticação de uma socie­
dade que, a cada dia, corrompe e prostitui este País. 

O Governo precisa orientar, criar diretrizes de base que possam, 
realmente, criar uma mentalidade, nem de 8, nem de 80, porque a 
que está aí, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ela é mais de 80, ela já vai 
a mil quilômetros por hora, e a velocidade é df: uma tal ordem que, se 
o Governo não tomar uma providência, quase que imediata, pois 
urge essa providência, amanhã talvez se faça tarde. A sociedade de 
consumo está ficando tão poderosa, que ela pode, a bem dos seus 
interesses subalternos, derrubar o próprio Governo; o Governo 
precisa alertar-se para essa realidade: o lucro astronômico dessas 
empresas, a cada dia maior; elas podem ficar donas do poder econô­
mico, e donas do poder econômico, o Governo precisa estar muito 
forte, para tomar alguma atitude contra elas. Já veio agora, quando 
o Governo do Presidente Geisel começa a tomar as primeiras provi­
dências, ainda quase que timidas, no campo econômico, os indus-

. triais de São Paulo, do Rio de Janeiro, as Confederações se reunin· 
do, para pressionar, acintosamente, o Governo, porque este está 
procurando tomar providências para conter a onda do lucro fácil na 
mão de alguns, evitando justamente a inflação a cada dia maior. 
Porque reconheço, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que a maior válvu~ 
la innacionária deste País está no crediário. Sim, está no crediário, 
que dá oportunidade às pessoas para que comprem o que não preci~ 
sam e paguem com o dinheiro que não têm. O crediário, infelizmen~ 
te, esta a realidade, dá a oportunidade de as pessoas comprarem aqui~ 
lo que não precisam. Conheço pessoas que não têm tanta renda; mas 
possuem três televisões, cinco rádios. quatro bicicletas. "Fulano, 
para que você quer tanto rádio e tanta bicicleta?" "Facilitaram-me, e 
dizem que vai subir e eu estou comprando e ~omprando ... " Mas vem 
uma marca diferente e ele precisa comprar. E uma geladeira que faz 
gelo sem ter água e ele precisa comprá-la, e lá vai ... Ê a sociedade cor· 
rompendo. É uma monstruosidade, Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

O Sr. Enndro Carreira (MDB- AM)- Nobre Senador, me 
concede um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Com muito prazer. 
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O Sr. Evandro Carreira (M DB - AM) - Estas plutocracias 
que são as gr<Jndes multinacionais já corrompem governos, já der­
ruharam governos, não é novidade. Haja vista a Comissão Parla­
mentar de lnyuérito instituída pelo Congresso norte-americano, que 
upurou u prútica do suhorno por parte da Loockhed e de outras fir­
mas multinacionais, corrompendo povos, de~truindo nações, der­
rubando governos. Não é novidade. Quando os governos não <!ten­
dem aos intere,.~es dessas plutocrac.ias. elas se organizam às vezes em 
cartcl, em oligopólio c partem para a subversão, para a corrupção, 
destruindo c derrubando governos que se antepõem à expansão dos 
seu~ tentáculos. Já aconteceu. É só recorrermos aos Anais do Con­
gresso norte-americano. 

O SR. AGENOR MARIA (MDB- RN)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, chegamos a tal ponto, a uma situação tão delicada, qlle o 
que se vê é quem só tem o trabalho e nada mais, o assalariado e um 
só salário. Em cada três pessoas, duas conseguem um emprego, uma 
nU o o consegue. 

Há desemprego em nosso País. E é lógico que tem que haver: a 
Nação cresceu. o povo não está preparado para assumir determina­
das funçõe~. existe o emprego, mas ele não está capacitado para as­
sumi-lo. Fntão, chegamos a um ponto muito importante e triste: o 
homem consegue, depois de dois ou três meses desempregado, o 
emprego de :~~salariado. A única mudança que há é que ele continua 
pass.ando privações empregado, porque o emprego não vai fazer com 
que ele deixe de pa~sar fome. O salário mínimo não atende às suas 
necessidades. Mas, quem tem o capital tem tudo. A inflação que está 
aí tem beneficiado demais a quem tem o que vender, porque, Sr. 
Presidente, Sr~. Senadores, quem tem o que vender, na proporção em 
que a inflaçih.l, chega ficu muis rico, porque o que ele possui passa a 
se va!nritar mais. !'vlas as pessoas que nada têm para vender e de 
tudo comrram ficam mais pobres e mais desgraçados. 

Quero, ante~ de deixar esta tribuna, pois viajo agora às 6 horas e 
30 minutos p<tra Natal, no Rio Grande do Norte, agradecer à Casa a 
deferência dos apartes, a atenção. Mas, quero pedir a atenção do 
Gm·erno, que nenhuma culpa tem disso que está acontecendo, mas 
terá muita culpa. se não procurar tornur atitudes enérgicas neste 
campo sócio-econômico; terá muita culpa, se não procurar conter a 
propaganda desenfreadu que massiflca este País; terá muita culpa, se 
não tiver a coragem de enfrentar esses grupos fortes e poderosos, já 
nos dias de hoje. Sim, terá muita culpa. 

Mas a minha presença nesta tribuna é na certela de que o Presi­
dente Ciei~el continuar[! u tomar as medidus necessárias para conter 
essa onda criminllsa de uma propagandu seviciosu, que vem, real­
mente, corrompendo a nossa sociedade. 

Agradeço, Sr. Presidente, c peço a Deus na sua bem-aventuran­
ça que ilumine a consciência duqueles que têm em mãos o Poder 
neste País e que possamos, através de leis, leis defendendo o interesse 
maior e não leis encomendadas, não interesses subalternos mas. o in­
teresse maior da Ct>munidade c do nosso País. 

Muito obrigado e até uma outra oportunidade, se Deus assim 0 

ncrmitir. (VI ui to bem~ Palmas.) 

O SR- PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - C::u,1cedo a pala­
vra ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM. PronuP( ia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Retomo o tema principal do meu discurso da semana passada, 
que se reportava à devastação da Floresta Amazônica, e ao seu tema 
accessório, que era o comportamento da Volkswagen do Brasil, na 
concretização de um projeto agropecuário no Sul do Pará. 

Já é notório que o Sr. Presidente do IBDF desmentiu as ale­
gações do Sr. Presidente da Volkswagen do Brasil e provou que ele 
estava a par da multa que lhe fora endereçada por um desmatamento 
que ocorrera, no seu projeto, no Sul do Pará. 

Mas, Sr. Presidente, voltemos ao tema principal; a devastação 
da floresta amazônica e lembremos que o Nordeste, muito bem 
interpretado na palavra do nobre Senador Agenor Maria e dos ou-

tros representantes, 'aqui nesta Casa. Foi outrora, principalmente, a 
orla atlântica uma floresta riquíssima, que o espírito predador des· 
truiu e que, hoje, o nordestino paga o tributo da devastação que 
houve outrora. 

Leio, Sr. Presidente, o depoimento do Sr. Secretário Especial do 
meio ambiente, registrado no Jornal do Brasil, do dia 18 de julho de 
1976. Esse depoimento é uma grave denúncia, é um depoimento da 
mais grave importância e há necessidade de nós nos debruçarmos so­
bre ele, com seriedade, e não façamos o que fizeram alguns es­
tudiosos e pretensos conhecedores da problemática brasileira, prin­
cipalmente fiorestal, nos idos de t 952, com relação ao Paraná. -

Leio este trecho da conferência proferida pelo Professor 
Warwick Stevam Kerr, Diretor do Instituto Nacional de Pesquisa da 
Amazônia, aqui no Senado, na Comissão de Agricultura, porque é 
um depoimento seriíssimo a que ninguém deu a importância devida 
naquela época, mas que hoje está-se dando, no Paraná: 

"Em t 952, em uma reunião da Socieda'de Brasileira para 
o Progresso da Ciência, o Prof. Ernest Maack, geólogo da 
Universidade do Paraná, declarou que, se a taxa de des­
truição da Floresta do Norte do Paraná continuasse naquela 
base, em cerca de 50 anos não haveria mais florestu Atlântica 
na terra roxa daquele Estado (que era, muito possivelmente, 
a floresta com as árvores de maior mêdia de altura em todo o 
mundo). Sua proclamação colheu da audiência uma enorme 
gargalhada; a norcsta do Norte do Paraná parecia ererna às 
pessoas que assistiam aquela conferência; nuda haveria no 
mundo que pudesse acabar com ela! Seis anos mais tarde o 
ProL Maack, em outra reunião da mesma Sociedade, pediu 
permissão para refazer as suas declarações, pois, na realidade 
elas eram subestimativas; a taxa mensal de destruição tinha 
aumentado consideravelmente. Hoje, em 1976, já se pas­
saram seis anos desde que as últimus florestas do Norte do 
Paraná foram cortadas, e, substituídas por cafezais ou outros 
produtos agrícolas. Presentemente, somente bosques em 
fazendas particulares permanecem, como os últimos redutos 
daquela floresta e que, mesmo assim, estão gradualmente 
desaparecendo, conforme o dono morra ou venda a fazenda." 

Lido este lembrete, trazido por Warwick Stevam Kerr, voltamos 
à denúncia gravíssima do Secretário Especial do Meio Ambiente, 
Paulo Nogueira Neto. 

O Jornal do Brasil, do dia I 8 de julho de 1976, diz o seguinte: 

"Belo Horizonte - O secretário-especial do Meio­
Ambiente, Paulo Nogueira Neto, reconheceu, ontem, que 
parte da floresta amazônica está sendo devastada e que as lu­
tas pela posse de terras "têm gerado connitos sociais e crimes 
em grande quantidade". Afirmou ainda que, especialmente 
no Terntôrio de Rondônia, "este~ conflitos transformaram a 
região num nrdadeiro faroeste brasileiro.'' 

O secretário admitiu que é necessário disciplinar o des­
matamento no País, especialmente na Amazônia, mas que 
esta função cabe ao Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal (IBDF) e não à SEMA, cuja função é de asse~soria 
e orientação. Além disto, o Sr. Paulo Nogueira defende um 
plano geral de ocupação, com medidas coordenadas entre os 
vários órgãos oficiais, "de forma a evitar os graves problemas 
que têm surgido." 

"Quanto aos problemas de posse de terras e aos meios 
de simbolizâ~Ja ou prová-ta, como desmatamento c queimada 
- prosseguiu - posso afirmar que tudo isso se está transfor­
mando em um verdadeiro caos". 

Paulo Nogueira, acha o assunto de solução difícil: 
"prolifemm em Rondônia crimes em grande quantidade; é 
um verdadeiro faroesle, tantas são as disputas pela posse das 
terras; e tudo com repercussões sociais negativas." 

Sr. Presidente, este depoimento é da maior seriedade: de vem 
de um assessor direto do nosso ilustre Presidente da R~pública. Ê um 
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depoimento gravíssimo, e a ele eu aduzo outros depoimentos que 
corroboram com o seu. 

No jornal O Globo, de 17 de outubro de 1975,\emos: 

"Em 9~9.75 esse dinâmico jornal publicou matéria sob o 
título "Queimadas podem criar um deserto no Araguaia", 
apresentando denúncias do sertanista Henrique 
Himmelreich, do Serviço de Caça e Pesca de Goiás, sobre 
fatos que estão ocorrendo naquela região. 

E não são só queimadas. Usam-se também desfolhantes 
químicos, tratores, serras elétricas etc. para destruir as malas 
brasileiras. Até estão querendo importar máquinas de 
arrancar árvores. Atualmente estão sendo derrubadas li 
milhões de árvores por dia no País. 

Como disse o sertanista Henrique Himmelreich, "em 
breve o vale do Araguaia será um grande deserto, com um rio 
sem água". E não só ali e sim em todo lugar onde a insensatez 
humana destruir a vegetação haverá desertos em futuro não 
muito distante. 

Será que é isto que nós queremos? Será que temos ímpe­
to suicida?" 

Sr. Presidente, este depoimento está inserto no Djário de Sio 
Paulo, de 30 de setembro de 1975: 

"Belém (ANDA) - O Presidente da Sociedade de 
Preservação dos Recursos Naturais e Culturais da Amazônia 
- SOPREN, Camilo Martins Vianna, criticou as declara· 
ções dos empresários agropecuários, que estão executando 
projetos na Amazônia, e que afirmaram não estarem, seus 
empreendimentos, provocando a devastação da cobertura 
florestal da região e, conseqUentemente, o desenvolvimentC' 
ecológico. 

"Isso é falso e não encontra - ao que diz respeito à 
preservação de 50% da área dos projetos. Há alguns projetos. 
que já chegaram a devastar 80% da área que deveria ser 
reservada." 

Jornalistas que estiveram viajando por alguns pontos da 
região confirmam que a camada de fumaça provocada pelas 
queimadas é muito densa, chegando a prejudicar os vôos de 
pequenos aviões. 

Del'astaçio 

Entre outros fatores indicados por Camillo como cau­
sadores da devastação incluem-se (na sua opinião como maio· 
res contribuintes) os projetos agropecuários que estão sendo 
implantados. Afirma que as empresas madeireiras aprovei­
tam apenas um milhão de metros cúbicos da madeira 
derrubada para pastagem enquanto outros 25 milhões de 
metros cúbicos são simplesmente sacrificados em grandes 
queimadas. 

Assím, diz que .. a declaração dos empresários 
agropecuários (que, para Camillo, tem sua sede, esquisita· 
mente, em São Paulo) é absurda". "Não encontra 
consistência de 50% da área que deve ser preservada na exe­
cução de seus projetos agropecuários". E acrescenta: "o 
comum é que o ritmo da devastação atinge mais de 50% 
como é 6 caso de um projeto em Paragominas, que já de­
vastou 80% da área". 

Ele reconhece, por outro lado, que "diversos fatores se 
associam ao mecanismo predatório da agropecuária extensi­
va". É o caso da colonização, que está praticamente sem 
controle por parte das autoridades, havendo, mesmo, pontos 
de conturbação social". As rodovias, na prãtica, estão 
funcionando como meio para os mecanismos predatórios.'' 

Sr. Presidente, outro excerto contendo depoimento da lavra do 
Professor Camillo Vianna. Este está inserto no Jornal do Commércio 
do Rio de Janeiro, de 3 de agosto de 1976: 

"O Professor Camillo Vianna, Presidente da Sociedade 
de Preservação dos Recursos Naturais e Culturais da 
Amazônia, voltou a denunciar em Belém o uso em larga 
escala, do "Agente Laranja", que está sendo vendido "sob o 
disfarce" de Tordon /01. Esses agentes químicos são utiliza­
dos no desmatamento de florestas na Região Amazônica, 
para formação de pastos nos vários projetos agropecuários 
que se instalam com os benefícios dos incentivos fiscais, 
principalmente no sul do Parã e norte de Mato Grosso. 

Como excedente da guerra do Vietnã - disse Camillo 
Vianna - devido a proíbíçào de seu uso pelas Forças 
Armadas dos EUA, existem 100 milhões de quilos em 
estoque desse "Agente Laranja", utilizado como desfolhante 
qufmico e, inclusive, de ação genética. Por isso, as empresas 
fabricantes resolveram "empurrar" esse produto para outros 
países, disfarçado por outros nomes como Tordon 101 e 105". 

Esse produto está sendo vendido livrementê em Belém. 
Os principais compradores são os proprietários dos projetos 
agropecuários, que o utilizam para desmatar extensas áreas 
de florestas e, em seu lugar, plantar capim para o gado. Em 
alguns locais, segundo Camillo Vianna, o produto chega a ser 

'vendido em grandes sacos de aniagem, a preços bastante 
elevados." 

Sr. Presidente, agora, ainda me abastonando em excertos, por­
que Dós, representantes da Oposição, só encontramos como fonte de 
informações os jornais, a imprensa ou a nossa capacidade de pes­
quisa. ~por isso que sempre nos arrimamos nos jornais, nos excertos 
t nos papeluchos. 

O Sr. VirgRio T'yora (ARENA - CE) - Eminente Senador, 
sem interromper o brilho de sua oração, queremos dizer que nós da 
Maioria achamos que, às vezes. V. Ex•s são muito mais bem 
informados do que nós. Nas nossas discussões havidas com o 
eminente Senador Roberto Saturnino tantas vezes já dissemos isso. 
Não reclame tanto de falta de informação, não. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador Virgílio Távora, o aparte de V. Ex• honra qualquer dis­
curso, e a presença dele no meu o enobrece. Mas, a verdade é essa, 
nobre Senador. E se por vezes um de nós consegue melhores infor­
mes, é obediente àquela tática militar, tão bem apregoada por V. Ex•: 
"que para a vitória, todos os meios se justificam; para ganharmos a 
guerra, temos de obter informes de qualquer maneira, mesmo que 
seja pen_etrando nas hastes inimigas, na retarguarda inimiga." 

Volto a ler no Jornal de Brast1ia, do dia 17 de outubro de 1975: 

"O secretário do Meio Ambiente, Paulo Nogueira Neto, 
condenou ontem ao proferir palestra na Universidade de 
Brasília, o uso em larga escala de inseticidas e pesticidas nas 
atividades agrícolas. Disse que esses componentes químicos 
são um dos principais agentes de poluição da água e do solo 
nas zonas agrícolas e nas grandes cidades. 

Nogueira Neto <ifirmou que os produtos são de difícil 
decomposição e ao serem conduzidos pelas águas para os rios 
e lagos passam a afetar seu ambiente, causando a morte dos 
peixes e muitas plantas aquáticas. 

O Secretário do Meio Ambiente disse que a SEMA tem 
até agora dedicado a quase totalidade dos seus trabalhos nos 
problemas de poluição da água e da atmosfera, mas esses de· 
verão ser ampliados com a colaboração das universidades 
brasileiras, devendo-se, para isso, apoiar decididamente os 
estudos e pesquisas científicos e criar novos cursos para a 
formação de técriicos especialistas em assuntos relacionados 
com a preservação ecológica do meio ambiente, não só do 
ponto de vista da vida do homem, mas também da flora e da 
fauna. 

Destacou que os componentes físicos do meio ambiente 
são de extrema importância para a vida de todos os seres. Por 
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isso. os estudos de ecologia, geologia e meteorologia, -os tra­
balhos de irrigação e renorestamento são todos .importantes 
para manter as condições do meio ambiente .. " 

O Sr. Benjamim Farab (MDB - RJ) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM)- Com muita 
honra, nobre Senador Benjamim Farah. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ)- Estou acompanhando 
com muito interesse o discurso que V. Ex• está fazendo. 
Precisamente, é um discurso de grande interesse para este povo, deste 
País. Oxalá que a palavra de V. Ex•. nesta sexta-feira em Brasília, 
consiga sensibilizar os responsáveis por esta matéria, dentre os quais, 
o Senhor Ministro da Agricultura, porque, eminente colega, nào se 
destrói uma árvore como quem mata um animal nocivo - um rato, 
uma barata ou uma cobra, quando uma árvore é uma fonte de vida 
- mas não destrói apenas uma árvore. V. Ex~ acabou de declarar 
que. segundo esses informes. estão destruindo li milhões de árvores 
por dia. Isso é uma desgraça, uma fatalidade, um ~asa de calamidade. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre 
Senador- só para corroborar com o aparte de V. Ex~ - ouvi um 
depoimento, há pouco, de que colonos. industriais, radicados em Go­
vernador Valadares, Estado de Minas Gerais, estão indo para aquela 
área da Amazônia, mas, declaradamente, com o intuito de devastar. 
Usam até a seguinte técnica, nobre Senador: A lei permite devastar 
50% e preservar os outros 50%. Os 50% que devem ser preservados, 
são alienados a um parente. Esse parente, então, pode devastar- os 
outros 50%. Depois, retorna ao primeiro proprietário, que os pode 
devastar em outros 50%. No fim, a devastação atinge a 80 ou 90%. 

Perdoe-me a interrupção ao aparte de V. Ex~. mas foi apenas 
para corroborar. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Nobre Senador, acho 
que isso é um caso de calamidade pública. Não sei qual a providência 
ou quais as providências a serem tomadas, mas estou solidário com 
V. Ex• Espero que possamos tomar algumas providências para 
coibir esses abusos. Quantas companhias, quantos grupos econômi­
cos estrangeiros estão invadindo as nossas florestas, não só fazendo 
uma devastação na fauna, como, também, na flora - estão levando 
os nossos animais para o exterior. Os jornais, aí, publicaram farta 
reportagem, a respeito de espécies que já estão se extinguindo aí pela 
Amazônia e por esse interior todo, E, também, a destruição das árvo­
res, que são, como disse, fontes de vida. Estou solidário com V. Ex• 
Acho que nós não devemos ficar, apenas, nesse pronunciamento, 
mas organizarmos um bloco, examinarmos, chamarmos técnicos e 
vermos quais as providências que podemos tomar. Isto tudo é- um 
absurdo, isto é pior do que a bomba atômica! 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Exatamente. 
nobre Senador! 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Ainda há poucos dias o 
Senador Jarbas Passarinho fez uma declaração, aqui, sobre florestas 
imensas de mogno que estavam sendo exploradas por uma 
companhia estrangeira, Depois, diante dos protestos dos vereadores 
de Belém e de outras localidades, eles entregaram aquelas florestas; 
mas, o caboclo brasileiro chegou, destruiu tudo aquilo e plantou 
aipim. Ora, não sei onde vamos parar. V. Ex• está fazendo um tra­
balho de salvação, um trabalho de ·interesse, um trabalho de brasi­
lidade. Eu lhe dou os parabéns. mas, vamos ver se poderemos con­
tinuar nessa tarefa e tomarmos alguma providência a fim de impedir 
o desfecho fatal que se aproxima, com grandes e terríveis conseqüên­
cias para a vida das populações e dos animais em geral. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobre Se· 
nadar, o seu aparte me estimula, agradeço e informo a V. Ex• que 
tenho-me debruçado seriamente sobre o assunto, juntando dados, 
estatísticas, informações, estudando mesmo, revendo os meus estu­
dos de. Fitologia, de Zoologia, de Botânica para, cada vez mais, me 
informar. 

Quero dizer a V. Ex• que o problema se reveste de crime lesa­
humanidade ... 

O Sr. Lázaro Bllrboza (MDB- GO) --Muito bem! 

O SR. I: V ANDRO CARREIRA (MDB- AM)- ... não é lesa· 
pátria, é lesa-humanidade, porque hâ perturbação desse equilíbrio ... 

O Sr. Benjamim Farah (MDB - RJ)- Permite V. Ex• que eu 
dê mais alguns complementos? · 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Hã. aqui. 
depoimentos seríssimos. Desde que o homem se aglutinou demografi­
camente ele vem ·cometendo esses insultos à natureza. Mas ele era 
cego para o conhecimento dessa reciclagem fito-zoológica. 

Agora, que a ciência nos desvendou esse conhecimento, do sé­
culo passado para cá, agora que temos esses informes, não cabe mais 
ao homem essa autodestruição. Isso é uma autodestruição que se 
está cometendo! 

Temos o exemplo gritante da floresta que ornava o norte 'da 
África, no tempo dos romanos e de Cristo e que era o grande celeiro 
de Roma. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Permite V. Ex~ mais 
um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- lnfelizmen· 
te, foi devastada e se transformou num deserto. 

A própria Líbia, hoje, tenta criar um cinturão de defesa porque 
o deserto avança para chegar até a orla, até o mar. O deserto é uma 
peste terrivel porque caminha, anda, 

Ouço V. Ex•. nobre Senador. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- Basta ler a História do 
Brasil e ver-se-á que o Nordeste possuiu florestas imensas ... 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - De pau­
brasil. 

O Sr. Benjamim Farah (MDB- RJ)- ... belíssimas, de madei­
ras da melhor qualidade. Chegaram esses destruidores, esses assassi­
nos dos homens, porque matando as plantas estão matando os 
homens. Hoje, o Nordeste está submetido à inclemência da natureza 
por causa, justamente, da má-vontade, da atuação, digamos, desuma­
na desses homens que destruíram aquela floresta, porque matando a 
floresta também estavam matando os homens. Eu fiz um projeto, hã 
pouco tempo, proibindo a venda de explosivos para fins que não fos­
sem industriais. Em muitos lagos, lagoas, rios, sobrétudo na sua 
terra, os homens vãos pescar com bombas e destróem os cardumes. 
To das as organizações, digamos responsáveis por esses setores são 
favoráveis ao meu prQjeto. As Comissões técnicas do Senado sãCJ 
favoráveis. O projeto está com todos os pareceres favoráveis. Porém 
está havendo uma barreira por parte do vice-Líder da Maioria. não o 
nobre vice-Líder aqui presente, Senador Virgílio Tâvora mas, o 
nobre Senador Ruy Santos diz que vai votar contra, embora, esse se­
ja um assunto até de interesse da segurança nacional. Eu já não es­
tava, digamos, assim com este objetivo. O objetivo era evitar a des· 
truição dos cardumes. Pois bem, eu pedi a retirada do projeto da 
Ordem do Dia e estou lutando heroicamente junto à nobre bancada 
da ARENA pela aprovação do projeto. Não tenho interesse político 
algum. O interesse é daS várias regiões do País, pela subsistência das 
populações ribeirinhas e daquelas que vivem da pesca. É uma Juta 
titânica essa que V. Ex• estã travando. Nós, da oposição, somos 
incompreendidos, somos acusados de fatos que não praticamos. Es­
tamos lutando em favor dos problemas brasileiros. Nossa preocupa­
ção é ter uma atuação séria, conforme disse e insisto, em favor das 
instituições e em favor do Brasil. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM) - Nob<e Se· 
nadar Benjamim Farah, mais uma vez agradeço a sua intervenção. 
Ela me abre horiz.ontes, descortina uma digressão muito interessante 
que está dentro de uma propositura minha, dentro do contexto re­
cado-amazônico: é a criança das fazendas aquáticas na Amazônia. 
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Nobre Senador, li num antigo cronista amazônico, Ramayana 
de Chevalier médico de um talento extraordinário, já falecido, um­
trecho que terei oportunidade de ler agora, pois estou com o livro 
aqui. É um trecho que está contido no seu livro Fronteiras, à página 
13. . 

Diz Ramayana de Chevalier: 

"Hoje, estou na pleniposse do meu senso de observação: 
olho pelo teodólito, de minha experiência pessoal, sem 
teorias, sem delírios, sem irreal idades. 

Por isso, enfrento a legião daqueles que transformam a 
Amazônia no "Mundo Perdido" de Wells, povoado de seres 
imensos, de feras incríveis. 

Nada disso. 
Só há uma monstruosidade nesta selva: a água. 
Ela, sim, é enorme, solapadora, infiltrante, voraz. 
É a hidromedusa. 
A terra' e uma condescendência dela. As árvores são 

encharcadas dela. Tudo é ela, na suprema aspiração do 
aniquilamento pela solução do mundo. 

Fora da água: nanismos e alucinações. Nos homens. 
Nos vegetais. Nas coisas. 

• • • 
Água em caudal: o rio. Água em revolta: a pororoca. 

Água em êxtase: o lago. Água em gangrena: o igapó. Água 
em dispnéia: o "furo". Água em turbilhão: o salto. Água em 
delírio: o rebojo. Água em tortura: a lama. Água alegre: a cor~ 
redeira. Água triste: o charco. Água em triunfo: o delta. 
Água humilde: a fonte. Água hipócrita: o remanso. Água vai~ 
dosa: a onda. Água em noivado: a espuma. Água em 
absurdo:- a Amazônia." 

Então, nobres Senadores, uma região com 3 milhões e meio de 
quilômetros quadrados, onde prepondera a água, e a terra é uma 
condescendência, como é que se pode orientar uma equação para a 
solução de sua problemática econômica, sem olhar, sem pôr como 
baliza, como parâmetro a água? 

É a vocação hidrográfica da Amazônia que preconizo, é a 
obediência aos seus coroJárjos, como a vocação ictiológica. 

Vamos racionalizar a cultura do peixe na Amazônia e não a do 
boi. Não se justifica a bovinização da Amazônia, quando ela repele a 
pecuária, porque esta implica na devastação, implica na derrubada 
da copa da árvore e esta é que sustenta aquela fragilidade do 
terreno, que é tênue, que é sutil; não vai além de 25 em. Portanto, a 
pecuária é uma agressão ao equilíbrio biológico da Amazônia. ·E o 
Pará- o meu querido Pará- já se ressente disso, com a devastação 
nas cabeceiras do Araguaia, do Tocantins, do Tapajós e do Xingu. 
Tanto assim que o assoreamento no delta amazônico cada vez mais 
se angustia, Nós, brasileiros, que nos contrapomos ao Projeto 
Hudson, ao celebérrimo projeto arquitetado por Herman Kanh 
estamos construindo o Projeto de Herman Kanh na Amazônia. Com 
a devastação da cabeceira dos rios, a chuva lixivia o solo descoberto 
pela devastação e leva a terra - é a erosão - para os rios e estes 
conduzem~na para o delta. assoreando-o não dando mais evasão à 
água que se escoa no sentido do Oceano Atlântico. Tanto assim é 
que as enchentes na Amazônia jâ são uma constante, quando eram 
ocasionais. Hoje, o Amazonas, principalmente o Baixo Amazonas, 
até a região de Parintins,já não desce mais o nível da âgua, como des­
cia hil vinte, trinta, quarenta anos. Hã oito anos que se observa essa 
descida lenta e que pára numa cota de nível, que outrora era cota de 
nível de enchente. Quando chegam as águas do degelo andino, 
quando chegam as águas da época invernosa, elas se acumulam nessa 
bacia e enfrentam a barreira que estamos construindo com a devas­
tação. 

Vejam bem: estamos concretizando o projeto de Herman Kanh, 
do Instituto Hudson; estamos criando o lago amazônico. Daqui a 
vinte, trinta anos, teremos um grande lago amazônico, porque estã 

havendo um assoreamento do delta. Digo aos Srs. Senadores: serã 
que o Universo terá condições tecnológicas, materiais para desas­
sorear o delta amazônico? Só se for com a bomba de hidrogênio ou 
com a bomba de cobalto, porque são 460 ql!ilômetros de largura. 

O Sr. lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Pois não. 
nobre Senad~r, com muita honra. 

O Sr. lázaro Barboza (MDB- GO)- Senador Evandro Car­
reira, daqui a vinte, trinta anos, a continuar como vão as coisas, 
teremos não apenas o lago amazônico, previsto por Herman Kanh, 
mas também os desertos na Amazônia. Regiões serão totalmente 
consumidas pelas águas, formando um grande lago; outras serão 
transformadas em deserto. V. Ex• tem inteira razão. é preciso cons­
cientizar o Governo e o povo deste País para a necessidade de não se 
violentar a natureza, porque ela se vinga do homem que a violenta e 
a devasta. Não poderemos, nobre Senador, legar aos nossos suces­
sores, às gerações que hão de vir, um Brasil devastado e sem condi­
ções de vida. Meus parabéns. V. Ex• mais uma vez se firma nesta 
Casa como o campeão dessa grande luta que, por si só, jâ justifica 
plenamente a investidura de V. Ex• como Senador do Amazonas . 
Meus parabéns, nobre Senador. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Nobre Sena· 
dor Lázaro Barboza, é sempre com muito prazer que insiro no meu 
pronunciamento um aparte seu, principalmente quando ele vem co­
mo um estímulo que há de me dar forças na continuidade desse per­
quirir, desse estudar, para trazer maiores subsídios a esta Casa. 

O Sr. Lázaro Barbosa (MDB - GO) - Permite V. Ex• um 
exemplo? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Pois não, 
nobre Senador. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Eminente Senador 
Evandro Carreira, há pouco o Senador Benjamim Farah aduziu à 
qUantidade enorme de mogno existente no Estado do Pará, e que foi 
objeto de dissertação do Senador Jarbas Passarin~o. Em Goiás, no 
meu Estado, eminente Senador, nos Municípios de Araguatins, 
Arapoema, Araguacema, Dois Irmãos, ltaporà, Araguaína e 
Xambioá, existia o que podíamos chamar da maior floresta, quase 
que homogênea de mogno conhecida no mundo. Isto, há apenas 
quinze anos, nobre Senador! Hoje, não existe mais mogno no Norte 
de Goiás. V. Ex:• não encontra mais uma árvore de mogno. 
Algumas, muito poucas, existem aqui e ali, preservadas da ação 
nefasta do homem; muito mais pela ação de pequenos córregos, 
remansos que a protegeram do machado e do fogo. E por ocasião de 
minha estada nos Estados Unidos no ano passado, visitando um 
cientista na Baía de New Haven, ele me perguntou como estava o 
Estado da grande floresta de mogno existente no Norte de Goiás, 
que conhecera há vinte e poucos anos. Quando eu lhe disse, eminente 
Senador, que não existia mais mogno em Goiás, ele ficou estarrecido 
e disse não entender como o povo brasileiro e as suas autoridades 
podiam permitir que tamanho crime fosse cometido contra a nature­
za e contra o futuro do próprio homem brasileiro! Veja V. Ex•, 
como nós não costumamos dar o valor devido a questões de suma 
gravidade. Outros povos já se conscientizaram para essas questões, e 
nós aiitda as ignoramos. Daí por que a fala de V. Ex:•, nesse fim de 
tarde, nesse nm de semana, soa mais uma vez como um grito de 
alerta, que deve ser ouvido pelo Governo, pelas autoridades e deve­
ria, nobre Senador, atingir a todo povo brasileiro, para que nós nos 
conscientizássemos da necessidade de preservar a natureza e aquilo 
que ela nos dá. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Nobce 
Senador Lázaro Barboza, o seu depoimento vem enriquecer o meu 
discurso. Eu não tinha conhecimento, depois de todas as minhas 
andanças ecológicas, deste crime de lesa-Goiás, de Iesa-Brasil, de 
lesa·humanidade. 
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V. Ex• me lembra um outro com relação ao sebastião de 
arruda, nome de uma essência preciosíssima do nosso canteiro 
florístico, usada na cutelaria, e que era abundante no Vale do Rio 
Doce e que hoje já não existe mais. Basta lhe dizer, nobre Senador, 
que esta madeira é comprada no mercado internacional, não pela 
unidade-extensão, mas pela unidade-peso: é comprada por quilo. Aí 
~ai a minha divergência com o órgão que orienta a política florestal 
no Brasil: não é só multar, mas criar canteiros e incentivar o plantio 
dessas essências; é o próprio organismo estai plantando e cuidando 
dessas essências florestais, como sebastião de arruda, como mogno, 
etc. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - V. Ex• tem inteira 
razão, nobre Senador. Não adianta multar. a multa não n:so\ve 
nada. Afinal, quais seriam os critérios para se arbitrar uma multa a• 
ser aplicada à Yolkswagen em seu projeto na Amazônia? Quais 
seriam os critt:rios para avaliar esses prejuíLOs de quebra, de rompi-· 
mento de todo o equilíbrio biológico de toda uma região? Um 
bilhão, de7 bilhões de cruzeiros? Havería, por acaso, preço para 
tamanha devastação, para tamanho crime? V. Ex• tem toda razão, 
não adianta multar, essa é uma política, uma prática inócua. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Exatamente, 
por que é o próprio IBDF, nobre Senador, que comete um erro 
gravíssimo; é o próprio Código Florestal. inconseqiiente para a épo­
ca. Quero já trazer ao conhecimento dos meus nobres pares, essa 
incongruência do'Código Florestal que norteia o comportamento do 
IBDF. Está inserto num trabalho de Burle Marx proferido uqu1, nu 
Comissão de Agricultura do Senado este ano: "Nossa atitude em 
relação à natureza, apesar das advertências desses eminentes 
dentistas, agravou-se a ponto de· oficializarmos a destruição da 
mesma, através, por exemplo, ~o artigo 19, do Código Florestal, 
que reza"· 

"Visando o maior rendimento e,;onômico, é permitido 
aos proprietários de florestas heterogêneas transformá-la!'. em 
homogêneas, executando trabalho de derrubada, a um sb 
tempo ou sucessivamente, de toda a vegetação a substituir, 
desde que assinem, antes do início dos trabalhos, perante a 
autoridade competente, termo de obrigação de reposição e 
tratos culturais." 

Concedo o aparte ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- A propósito da anuncia­
da multa que seria aplicada à Volkswagen pela devastação criminosa 
feita em vasta área, creio que toda razão tem o que disse o nobre 
Senador Lázaro Barboza, que, por grande que seja a multa, em 
primeiro lugar, não chega a pesar numa empresa do porte da 
Volhwugen, em segundo lugar, em verdade, não tem e não pode ter 
o caráter de ressarcimento social, que seria a única sanção cabível. Já 
tive a ocasião de discutir este assunto aqui, ocasião em que declarei 
que queria ver, primeiro, o pagamento da multa, para depois, então, 
apreciar a "ua significação social. Porque não se multa por mullar. A 
multa, que é uma sanção administrativa, há de ter uma significação 
social. Era apenas isso que queria dizer, à margem do seu brilhunte 
pronunciamento desta tarde. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB - AM) - Mu1tc 
obrigado. Senador Paulo Brossard. MMis uma vez, V. Ex~ vem 
aduzir raciocínios e digressões que me elucidam e me orientam no 
comportamentO de pesquisador. 

O nobre Senador Lázaro Barbota falou em violência. 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, a maior violência que o homem 
pode cometer, hodiernamcnte, é justamente esta, pois que de, outro­
ra, se comportasse nesses termos, se justificava. Ele não tinha o 
conhecimento necessário, ele não tinha tecnologia, ele não tinha os 
~ubsídtm. da ciência. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- E a lição da história, da 
nossa história, aqui, local. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Exatamente, 
da nossa história pátria; a devastação da araucária, o próprio deserto 

bragantino, que o nosso ilustre Senador Renato Franco, sentado à 
Mesa, pode testemunhar. Era a zona bragantina, na sua infância, 
uma floresta belíssima. Isso não data de muito tempo, data de 40 a 
50 anos. Era uma floresta belíssima. Devastaram a zona bragantina 
para engorda de gado, para o pastoreio, para a pecuária. Resultado: 
a lixíviação, a chuva lavou o solo descoberto, desprotegido com a 
ausência da copa ~as ãrvores, e levou aquele humos, aquela camada 
sutil, frágil, para os rios e para o mar. Hoje, a zona bragantina é de­
serto puro, e a mesma coisa está acontecendo com o Sul do Pará. "f: 
lamentável que isso ocorra, porque o prejuízo de perturbação do 
ecossistema do Sul do Pará terá implicações profundas em todo o 
Brasil. E os norte·americanos, já hoje muito melhor orientados e 
estudiosos que estão sendo deste equilíbrio ecológico, através dos 
cientistas do Zoológico de Nova Iorque se propuseram, num tra­
balho que já foi até traduzido para o português, a verberar e acicatar 
0 devastamento da floresta amazônica. Por quê? Porque terá impli­
cações na climatologia do sul da América do Norte. A devastação e a 
transformação da Amazônia num deserto terá implicações gravís­
simas no clima da América do Norte e de toda a América do Sul. 

O Sr. Lázaro. Darboza (MDB- GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Com muito 
prazer. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Senador Evandro Car­
reira, das coisas que mais me impressionaram na grande nação norte· 
americana foi exatamente o amor e o respeito do homem pela árvore. 
Vi inúmeras cidades norte~americanas construídas dentro de flores­
tas. 56 se arrancam as árvores do local onde se ergue uma casa, onde 
se abrem as ruas e as avenidas. E o proprietário do terreno, do imó­
vel, não tem o direito de arrancar ou de tirar uma só árvore. Se uma 
árvore morre ou adoece, e deve ser arrancada, antes de erradicá-la, 
ele vai procurar o órgão competente, que manda um técnico exata­
mente lavrar um laudo e, só depois, pode ser erradícada. Vi isto nos 
arredores de New York, no Estado de Connecticut, em New Jersey, 
na Baía de New Haven, cidades plantadas dentro da floresta e a 
quantidade de árvores nativas. que vi naquela área dos Estados Uni­
dos impressionou-me, nobre Senador. Não vemos aqui no Brasil, no 
nosso País, nada semelhante. Nós costumamos devastar tudo, jgno­
rando os males que estamos criando, mesmo para nós, quanto mais 
para as gerações futuras. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- V. Ex• traz 
uma colaboração inestimável para o meu juízo a respeito de uma po­
lítica urbanística para a zona equatorial brasileira, como sói ser a mi­
nha Manaus. Me contraponho, por exemplo, à política adotada pelo 
Prefeito atual, que transforma as praças, outrora arborizadas, em 
praças devastadas, como se fossem praças para servir o povo escandi­
navo, não se pode sentar num banco de cimento, a não ser depois das 
nove horas da noite, quando já todo o calor acumulado pelo cimento 
e pela pedra se irradiou. 

Preconizo para a Amazônia, para a zona equatorial, cidades as­
sim, dentro da floresta. A floresta não_ é quente, sou tes­
testemunha; jamais a temperatura, na floresta, alcança 35 graus. Em 

·Manaus, hoje, se vive ao sabor de uma média de 32 graus, chegando, 
às vezes, a 40 e 42 graus à sombra, no estio, no verão. 

Com o continuar dessa política urbanista, macaqueando uma ci­
vilização escandinava, Iapônia, ou do Pólo Norte, nós, com a admis­
são do aparelho de ar refrigerado que joga para dentro do recinto 
uma temperatura de 18, 20, 25 graus acima de zero, mas joga para 
fora uma temperatura de 60, 70 graus acima de zero. Vejam os se­
nhores: quando essa cidade estiver abanofada de aparelhos de ar re­
frigerado, quando essa cidade estiver devastada, cheia de espigões, 
de arranha-céus a concentrar calor, armazenando os raios calorificos 
e luminosos que ficam se irradiando por toda a noite, será uma vida 
de inferno! 

Hoje, em Manaus, eu lhes asseguro, ninguém pode trabalhar ao 
sol no período que medeia entre 11:00 e 16:00 horas, porque a tempe­
ratura é acima de 40 graus, sempre, em virtude disso. 

·~i·::~ 
J ;t.,.-r •. 
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Quando o nosso colonizador português, talvez por uma ins­
piração, um conhecimento empírico, acumulado ao sabor dos sé­
culos e 'dos milênios, tendo aprendido, até com seus ancestrais, os vi­
sigodos, os hunos, gauleses, e se inspirado naquela religião druida de 
respeito à árvore, plantaram na nossa Manaus e na nossa Belém -aí 
está o testemunho de Renato Franco - as mangueiras frondosas. 
Até hoje, em Belém, quem ficar debaixo daquela nave, daquela ogi­
va, que é o Largo da Pólvora, sente a diferença de temperatura a 20, 
JO metros, quando se desloca, erh virtude das ârvores frondosas, 
cujas copas se fecham, em cima, como verdadeiras catedrais. 

A floresta, na Amazônia, é imperiosa e necessária. O estudo do 
seu comportamento é indispensável, esse comportamento que o 
índio aprendeu, e que tem através do corthecimento empírico, e que 
nós pretendemos destruir e que pode nos ensinar tanto a respeito da 
Amazônia, como já vem nos ensinando, de equilíbrio da floresta, da 
água e da chuva. Esse trinômio, na Amazônia, é fundamental: o rio, 
a noresta e a chuva. Sem chuva não há rio, sem rio não há chuva, 
sem chuva não há floresta e sem t1oresta não há rio e não há chuva. 
Neste equilíbrio que, infelizmente, uma política caolha, que chega a 
dar incentivos fiscais a quem for devastar! 

O Sr. láLaro Barboza (MDB- GO)- Muito bem! 
O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Chega a pa­

gar ao criminoso para praticar o crime de lesa humanidade! 
O Sr. Paulo' Brossard (MDB ......... RS)- Muito bem! . 
O SR. EVANDRO CARREIRA (MDB- AM)- Sr. Presi­

dente, Srs. Senadores, quero ainda trazer u'm subsídio deste sa­
cerdote druida, que é Burle Marx. 

Ele diz, ainda, nesta Conferência proferida na Comissão de 
Agricultura: 

"Por substituírem matas heterogêneas nativas, elas elimi­
nam qualquer possibilidade de reconstituição espontânea e 
não oferecem condições de sobrevivência da fauna. Parece­
me claro que, através desse Artigo 19, nosso Código Florestal 
estimula a devastação de nossas matas, as quais, de acordo 
com o Artigo Primeiro do mesmo Código, são bens de inte­
resse comum a todos os habitantes do País. Notem que estou 
chamando u atenção para uma contradição conceitual do Có­
digo. Ainda não estou me referindo aos constantes e impunes 
desrespeitos ao mesmo. 

Nas estradas rasgadas na Amazônia, dois tratores gigan­
tescos ligados entre si por uma· corrente com 100 metros de 
extensão devastam 50.000 m2 de mata em 90 minutos, e toda 
a vegetação da área ~ amontoada e queimada, sem qualquer 
estudo de aproveitamento das espécies, em arborização ro­
doviária ou urbana. 

Os exemplos citados bastam para caracterizar como 
caótica a situação brasileira, em termos de conservacionismo. 
Suas dimensões, no entanto, demandam o estabelecimento de 
uma política de preservação correta. Na opinião de Aziz 
Ab 'Saber, geógrafo do mais alto nível científico, o preço que 
se pagou e que estamos pagando pelo progresso, compromete 
nosso patrimônio naturaL 

"Reservas de Biosfera", ele sugere a criação ou manuten­
ção de J<'iltros de Biosfera. Medições realizadas nas imedià­
ções da Serra da Cantarei r a e nas encostas da Serra do Mar, 
provaram que estas formações atuam como verdadeiros fil­
tros de poluição. É certo que a situação de São Paulo agravar­
se-ia se não existisse a contribuição dessa faixa de vegetação. 

A Volkswagen produziu, na Amazônia, o maior incên­
dio em toda a história do Planeta. detectado por satélites arti­
ficiais, fato que causou intranqiiilidade inclusive no exterior. 

Mesmo a Lei de Proteção à Fauna é desrespeitada fre­
qüentemente e chega a incentivar esse desrespeik> através do 
Artigo 6 que diz: "O Poder Público estimulará a formação e o 
funcionamento de clubes e sociedade amadoristas de caça e 
de tiro ao vôo, objetivando alcançar o espírito associativista 
para a prática desse esporte". Se nosso problema é conser- · 

•ação de flora e fauna, discordo categoricamente de uma lei 
!que estimula a caça, mesmo em regime amadorista. 

Entretanto, há um abuso monstruoso ocorrendo, no 
país, e que é o maior crime que se pode cometer contra a 
Economia, a Cultura e a própria Vida Humana. Envergonho­
me, como brasileiro, de ter sido obrigado a denunciar, ainda 
em 1973, o uso de agente laranja- o célebre Napalm- em 
nosso território. Por ter sido o primeiro a fazer tal denüncia, 
recebi o Sl!guin~te telegrama do IBDF: "Tendo vista sua 
entrevista Estado de São Paulo nesta data, solicito indicações 
mais precisas área Amazônia onde estão usando herbicidas 
contendo agente laranja." 

Este telegarama chegou às minhas mãos em 4 de fevereiro de 
1976, ~ a denúncia de Burle Marx foi feita em 1973 e o telegrama 
chegou em 1976. 

O Sr. Paulo Brossard (MDB- RS)- Chegou muito rápido, 
hei"m! 

O SR. EVAl'iDRO CARREIRA (MDB- AM)- ou seja três 
anos após minha primeira denúncia. A resposta foi a seguinte: 

"Ausente país, convidado especial ONU a Naírobi, 
tomei conhecimento seu telegrama atrasado. 

Somente V. s~ tem possibilidade conhecimento locais 
aplicação agente desfolhante. Além de considerar 111inhas 
declarações motivadas interesses defesas meios n<tturais 
queira considerar, também, declaraçõeS atinentes mesmo as­
sunto emitidas entrevistas pelo Prof. Amilcar Vianna da 
Universidade de Belo Horizonte, Warwick Kerr, Presidente 
Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, Camilo Viana, 
Diretor da Sociedade de Preservação de Recursos Naturais­
SOPREN -do Pará. Numerosos outros estudiosos proble~ 

mas preservação da Natureza podem também depor sobre a 
matéria, embora somente V. S• possa indicar localidade 
emprego referida substância. Roberto Burle Marx." 

Minhas fontes de referência se resumem naquilo que a imprensa 
publica ou nos depoimentos daqueles que tenham tido a 
oportunidade de constatar na prâtica tal uso. 

De acordo com esses dados, lamentavelmente a situação é 
desalentadora. Na verdade, os desfolhantes químicos já desfilaram 
por todo o país onde alguma formação florestal estorvasse os lnteres­
'!es imediatistas de alguns. 

O O Jornal, de 17 de junho de 1973, notificou a intenção dos 
Estados Unidos, com estoque de 2,3 milhões de galões do agente 
laranja, de colocar o produto em território brasileiro. 

Segundo O Globo, de 18 de novembro de \973, a Secretaria de 
Agricultura do Estado de São Paulo constatava a aquisição de agen­
te laranja por agricultores paulistas. 

Veja, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a gravidade da situação. 
Há necessidade ingente, Sr. Presidente, da política nacional se 
orientar no sentido de obedecer não a mim, mas ao Secretário-Geral 
do Meio Ambiente, Paulo Nogueira Neto, este ecólogo, este estud.io­
so. esse Patriota. este brasileiro, que vem reclamando uma providên­
cia urgente, porque é o próprio código florestal que dá guarida ao 
desmatamento na base de 50o/c. São os próprios incentivos fiscais, é a 
própria SUDAM que agasalha, estipendia e financia o criminoso ao 
derrubar a mata amazônica. 

Sr. Presidente, temos certeza de que a política brasileira há de se 
nortt:ar no sentido de corrigir esse 9.'\lne de lesa-pátria, de lesa­
humanidade. (Muito bem! Muito heu-n Palmas.) 

O SR. PRESIDE~TE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

S. Ex~ não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 
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O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do Orador.) - Sr. President..:, 
Srs. Senadores: 

Uma das grandes figuras que passou por esta Casa foi o 
Senador Aloysio de Carvalho Filho. e nela representou o Estado da 
Bahia. 

Chegou ao meu conhecimento que a família do extinto 
professor o Senador baiano, talvez dando seguimento a desejo seu, 
há algum tempo, teria oferecido ao Senado a biblioteca do Professor 
Aloysio de Carvalho Filho e que essa oferta não teria sido levada na­
quilo que me parece deveria ser a natural e devida considera­
ção. Informo, desde logo, a V. Ex•, Sr. Presidente, que tal teri:t 
ocorrido não sob a Mesa atual, mas que teria ocorrido. 

Por isso, ao registrar o fato, tomo a liberdade de sugerir à Mesa 
que indague se ainda é tempo de receber da família a doação da 
biblioteca que pertenceu ao Professor e Senador Aloysio de 
Carv·aJho Filho, para ser incorporada à Biblioteca do Senado. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA- CE)- Permite V. Ex~ um 
aparte? (Assentimento do Orador) Esteja certo de que este apelo que 
V. Ex~ faL não é só seu, não é só de seu Partido; é da ARENA, é de 
todo o Plenário, ao esclarecido juízo da Mesa que tão bem dirige esta 
Casa. 

O SR. PAVLO BROSSARD (MDB ......- RS)- Não tenho mais 
palavras a dizer, Sr. Presidente, senão congratular-me com a inicia­
tiva que tomei, certo de que a Mesa atual há de diligenciar- como 
disse - para ver se ainda é tempo, se ainda é possível receber a 
generosa oferta de doação, por parte da família do grande Senador, 
prt:daro Professor e insigne baiano Aloysio de Carvalho Filho. 

Era apenas isso, Sr. Presidente, que desejava dizer na tarde de 
hoje, prestando uma homenagem à memória do Professor Aloysio de 
Carvalho Filho, que tive a honra de conhecer e de cuja amizade 
muito me honrava. Certo de que, assim, estou prestando um serviço 
à Mesa, especialmente ao Senado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDE:\ITE (Wilson Gonçalves)- Informo ao nobre 
Senador Paulo Brossard que levarei o assunto a conhecimento da 
Mesa, para ser considerado na primeira oportunidade. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOLIRIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Aracaju foi seoc do H Encontro Nacional sobre Ensino 
Municipal, promovido pelo Ministério da Educação e Cullura, 
através do Departamento de Ensino Fundamental, quando técnicos 
de diversos Estados e do mais elevado nível debateram amplamente 
aspectos relevantes do problema educacional brasileiro. Esses Encon­
tros faLem parte do projeto de Coordenação e Assistência Técnica ao 
Ensino Municipal - PROMUNlClPIO, e o que se realizou em 
Sergipe no último mês de julho recebeu integral apoio do Governo 
do Estado, tendo o Governador José Rollemberg Leite comparecido 
à sua sessão de instalação, realizada no Auditório da Biblioteca 
Pública. 

Do Encontro participaram os Estados de Alagoas, Bahia, Mato 
Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, 
Rio Grande do Sul e Sergipe e, dos respectivos trabalhos, técnicos do 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, da 
Secretaria de Articulação com os Estados e Municípios- SAREM, 
da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia 
SUDAM, Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, Superintendência do Desenvolvimento da Região Centro­
Oeste - SUDECO, da Secretaria-Geral do MEC, do Conselho 
Federal de Educação, Instituto Nacional de Alimentação e Nutrição 
- INAN e da Campanha Nacional de Alimentação Escolar -
CNAE, bem como conferencistas especialmente convidados, 
incluindo técnicos da Secretaria de Educação e Cultura do Rio de 
Janeiro e da Faculdade de Educação da Universidade de Passo Fun­
do, Rio Grande do Sul. 

A reunião de instalação presidida pelo Governador José 
Rollemberg Leite, estiveram presentes o economista Everaldo 

Aragão Prado, Secretário da Educação e Cultura, o Professor 
Nicodemos Falcão, Diretor do Departamento de Cultura do 
Município de Aracaju, o Professor Murilo Avelar Henrique, 
Coorden'ldor NaciOnal do PROMUNICIPlO, entre outros. 

Também estelle presente a Professora Anna Bernardes da 
Silveira Rocha, Diretora-Geral do Departamento de Ensino 
Fundamental do MEC, que vem tendo atuação do maior relevo no 
cargo que ocupa, correspondendo, de forma excepcional, à 
confiunça nela depositada pelo eminente Ministro Ney Braga. 
Discursando na oportunidade, justificou ela a realização do 
l:.ncontro em Aracaju "pela disposição de Sergipe, que já se encontra 
voltado c convenientemente integrado com as necessidades de apoio 
às manifestações municipais no âmbito do ensino, promovendo me­
lhures condiçôes aos municípios.'' 

Após fazer um relato das atividades do Encontro, suas finalida­
des ~;;: objetivos, a Diretora-Geral do Departamento de Ensino 
Fundamental do Ministério da Educação e Cultura agradeceu ao 
Governador José Rollemberg Leite todo o apoio emprestado à 
reunião, inclusive a acolhida recebida por quantos foram a Aracaju 
para dele participar. 

Na ocmiào, o Governador José Rollemberg Leite pronunciou 
discurso, que faço parte integrante deste meu pronunciamento, no 
qual focalizou os principais aspectos do ensino municipal. em 
Sergipe, as diretrizes adotadãs pelo seu Governo para melhorá-lo e 
adaptá-lo às necessidades e condições de vida dos estudantes que 
residem principalmente no interior, enfocando o que, a respeito, se 
está fazendo e o que pretende sua administração realizar de acordo 
:om o plano de desenvolvimento econômico e social para o 
quadriênio 1975/1978. 

O Encontro visou, especificamente, a conhecer os elementos 
necessários a possibilitar aos órgãos educacionais a execução da 
política do ensino municipal do primeiro grau, utilizando-se de todos 
-os dados, informes e debates que o conclave teve oportunidade de 
mostrar, sugerindo, inclusive, medidas para melhorar a opera­
cionaliLuçào do PROMVNICIPIO, através de projetos ncxíveis, 
dentro da realidade municipal. 

Sr. Presidente, o 11 Encontro Nacional sobre Ensino Municipal 
foi mais uma demonstração do empenho com que o Ministro Ney 
Braga vem procurando aperfeiçoar o ensino no País, conforme te­
mos salientado dessa tribuna. Exaltando a reunião havida em 
Aracaju, congratulamo-nos, mais uma vez, com o ilustre Ministro da 
E-.ducação e Cultura, Ney Braga, com o Governador José 
Rollemberg Leite, com a Diretora-Geral do Departamento de 
Ensino Fundamental daquele Ministério, Professora Anna Bernardes 
da Silveira Rocha, com o economista Everaldo Aragão Prado, 
Secretário da Educação e Cultura, e com o Professor Nicodemos 
Falcão, Diretor do Departamento de Cultura do Município de 
Aracaju, pela seriedade com que vêm desincumbindo eQ1 setor tão 
iri1portunte para o futuro brasileiro! (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO.-

DISCURSO 

Pronunciado pelo Governador José Rollemberg Leite, ao inslafar 
[J ll Enconlro Nacional de Ensino Municipal, em 5 de julho de 1976. 

"A educação, di-lo o padre Leme Lopes, é a arte de prepar'ar a · 
personalidude humana para usar bem da própria liberdade. É ela que 
permite ao homem uma concepção racional da vida, da sociedade e 
dele próprio, levando-o a uma mudança de mentalidade que termina 
por exigir mudanças na própria estrutura social, quando esta se re­
_vela anacrônica e impeditiva do progresso. Daí, tornar-se ela a 
fronteira viva onde os Estados travam as mais renhidas (utas, no es­
forço titânico de quebrar o círculo de ferro do subdesenvolvimento. 

Concebida em termos integrais, a educação não apenas prepara 
o homem para fins utilitãrios ou artísticos, conforme lhe dê um ofí­
cio ou uma arte, mas ainda o atinge em toda a extensão da sua vida 
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sensível, espiritual e cultural, terminando~lhe por forjar o próprio 
caráter e promover-lhe uma adequada integração ao meio social. 

É evidente que a educação integral, ora exaltada, a aquela que 
o indivíduo recebe não apenas na escola, mas no seio de diversas ins­
tituições sociais, entre as quais avultam a família e a igreja. Mas é na 
escola que o processo educativo assume contornos nítidos e caráter 
sistemático, pela transmissão do conhecimento científico e modo 
pelo qual esse conhecimento é transmitido. 

Neste cáso, ê imperioso lembrar que a educação deve ser 
concebida como um todo orgânico, no qual os diversos graus do 
ensino se desenrolam harmoniosamente e se encontram acoplados 
por uma relação de interdependência funcional. Importa dizer, o 
ensino do l'? grau deve ser ministrado em atenção à problemãtica do 
de 2., grau e vice-versa; o ensino de 29 grau não pode ignorar as singu­
laridades dos cursos de nível superior, como estes não se devem 
desinteressar pela natureza daquele. 

Mas não se esgota nessa integração dos níveis de ensino toda a 
problemática da escolaridade, particularmente em nosso meio. É: pre­
ciso ainda que se alcance uma integração maior entre o professor e a 
escola, entre a escola e a comunidade, para que a educação se torne 
efetivamente um fator de preparo do homem para a tarefa maior do 
desenvolvimento. Essa integração resulta do espírito vivificador da 
lei de diretrizes e bases da educação nacional, assim revelado pelo 
notável educador ANISIO TEIXEIRA: 

"A escola estã sendo concebida como uma comunidade integra­
da dentro da comunidade maior da cidade, da vila ou_do povoado. A 
administração local concorrerá para tornar possível essa integração, 
passando a escola a ser a instituição fundamental ·da comunidade 
servindo-a e dela se servindo para a vitalidade e riqueza dos se\1; 
processos educativos." 

Meus Senhores, 
Minhas Senhoras: 
Toda nossa vida esteve vinculada à densa problemática do 

magistério e da educação. Os sucessivos cargos públicos que tiv.emos 
a honra de assumir não amorteceram em nós, nem a vocação para o 
ensino nem o interesse pela formação escolar da: juventude. 

Como Governador, temos procurado emprestar à política 
educacional aquela importância que no plano das idéias reiterada­
mente proclamamos. 

A título apenas de informação, e resumidamente, é-nos grato re­
velar que a ação do governo se diversifica em todos os campos de 
inleresse do setor, particularmente na formação e aperfeiçoamento 
de recursos humanos para o magistêrio; na ampliação e recuperação 
física da rede escolar; no incremento de matrículas para o alunado; 
na alocaçã() de recursos fin3:nceiros 'cada vez mais expressivos~ na 
adoção de uma política salarial que tem procurado o justo equilíbrio 
entre as fprças do Erãrio Estadual, de um lado, e a importância de 
cada fQnção e o merecimento de cada classe de professores, de outro; 
e finalmente, mt aquisição de novos equipamentos e adequada 
reorganização das estruturas e métodos administrativos da Secre­
taria da Educação e Cultura. 

,Tradu-lindo em números na parte desse variado labor, informa­
mos q~e a a.locação de recursos para o setor, no fluente ano, atinge a 
elevada so01a de CrS 106.500.000,00, que corresponde a 22% de todo 
o orçamento estadual; a oferta de matrícula à população estudantil 
recebeu um incremento total de 34,8%, em comparação com as do 
ano passado, elevando-se a 104.840, em todo o Estado; 113 novas 
salas de aula foram construídas e 46 unidades escolares fora·m re­
cuperadas, incluindo-se o Atheneu Sergipense, que sozinho consu­
miu cerca de CrS 2.500,000,00; quatro cursos de ensino superior 
foram implantados no interior do Estado, a nivel de licenciatura 
curta, mediante convênio entre a Universidade, os Municípios-Sedes 
e o próprio Estado; por fim, ressaltamos que diversos programas de 
capacitação sfe pessoal docente foram deflagrados, tanto a nível de 
reciclagem como de preparação de professores de JY grau, além do 
custeio de cursos de pós-graduação fora do Estado, para 30 profes­
sores. 

A despeito das limitações do Erário e da complexidade natural 
do Setor, de todos conhecidas, acreditamos poder intensificar o 
ritmo de ativação da educação escolar do Estado, inclusive no que 
toca às unidadeS particulares, às quais não tem faltado o amparo 
técnico e financeiro da Pública Administração. 

Sergipe, como grande parte dos Estados brasileiros, vem 
encarando seriamente a problemática da transferência de encargos e 
serviços de educação de !Y grau para os Mu.nicípios, desde quando 
todo mecanismo montado para tal envolve não somente a transferên­
cia de responsabilidade, mas também o correspondente repasse de re-
cursos. · 

Dentro da nova sistemática da Lei de Diretrizes e Bases do 
Ensino de 19 e 2Y Graus, que rege atualmente a educação nacional, 
foi criado pelo Governo do EstadO em administração anterior o 
PAEMSE - Programa de Assistência Educacional aos Municípios 
Sergipanos, que tem por objetivos o desenvolvimento de ações inte­
gradas, a i'nstrumentalização das administrações municipais e a cria~ 
ção de meios que possibilitem a transferência de recursos financeiros 
capazes de assegurar-lhes condições de assumirem novos encargos. 

No período 1973/1975, o Estado transferiu recursos da ordem 
de Cr$ 7. 745.704,00, oportunizando aos municípios a construção de 
69 unidades escolares, a recuperação de 40 outras bem assim 
,dependências, como: biblioteca, diretoria, secretaria e cantina. 

Igualmente, vem o Governo dando. ênfase à politica de capacita­
ção de recursos humanos para o meio rural, numa tentativa de pro~ 
mover a melhoria qualitativa dos padrões educacionais, ainda consi­
derados muito baixos entre nós. ~esse mesmo período, foram aplica­
dos recursos superiores a dois milhões e quinhentos mil cruzeiros, 
somente em cursos de formação para professores leigos. 

Numa feliz iniciativa, o Ministério da Educação e Cultura, atra­
vés do seu departamento de Ensino Fundamental, lançou o 
PROMUNICIPIO - Programa de âmbito nacional e que se 
propõe, através da alocação de novos recursos, fortalecer os progra­
mas de municipalização já existentes e incentivar outros em estágio 
ainda embrionãrio, acelerando, dessa forma, o processo de trans­
ferência de encargos educacionais que, pela sua natureza, possam ser 
realizados mais satisfatoriamente pelas administrações municipais, 
denagrando-se, assim, um processo contínuo de articulação entre a 
União, os Estados e os seus respectivos Municípios. Sergipe, junta­
mente com mais quatro estados da federação, foi selecionado pelo 
DEF em 1975 para receber os primeiros benefícios do PRO­
MUNIClPIO. 

Pela segunda vez, o Departamento de Ensino Fundamental 
incluiu o nosso Estado na sua programação para 1976. Sente-se as­
sim o Governo do Estado fortalecido na ação para o atendimento 
das necessidades educacionais a nível de município, reafirmando o 
seu propósito de tudo fazer para corresponder à expectativa do MEC 
e reduzir as deficiências ainda graves existentes no Sistema Estadual 
de Ensino. 

A escolha da cidade de AracaJu para sede do 11 ENCONTRO 
NACIONAL SÇ>BRE ENSINO MUNICIPAL, constitui-se para 
nós motivo de grande satisfação e traduz a distinção do Departa­
mento de Ensino Fundamental, na pessoa de sua dinâmica diretora e 
ilustre Mestra, Professora Anna Bernardes da Silveira Rocha, a que, 
neste momento, Sergipe rende as suas homenagens e muito se honra 
com a sua presença, abrindo e participando deste Encontro que 
reúne professores, técnicos e especialistas, representantes dos diver­
sos órgãos do Governo Federal e de Secretarias de Educação de 
outros Estados irmãos, todos comprometidos com a nobre missão 
educadora, o destino e a grandeza do nosso País. 

Agradecendo a presença de todos, desejamos uma feliz per­
manência em nossa cidade aos participantes deste conclave, e os me­
lhores votos de que os objetivos desta semana de estudos sejam ple­
namente atingidos, inspirados no princípio da unidade nacional e 
nos id"eais de liberdade e solidariedade humana." 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 
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O SR. HELVIDIO NUNES (ARENA - PL Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Para presidir as solenid,ades de consagração da catedral de 
Picos, do Estado do Piauí, chegou àquela cidade na manhã de 14 do 
corrente o Exm~' e Reverendíssimo NUncio Apostólico Dorr 
Carmine Rocco. 

Recebido nas proximidades da cidade, pois que o trajeto foi 
coberto por automóvel, o representante do Santo Padre Paulo VI foi 
Paulo VI foi recepcionado no adro da Igreja-Matriz pelas 
autoridades civis, militares e eclesiásticas, associações relígiosas, 
estudantes e grande massa popular, à frehte o Prefeito José Nunes de 
Barros_, que em inspirado discurso deu as boas vindas ao ilustre 
visitante. 

Dom Augusto Rocha, Bispo de Picos, também em breves 
palavras, repassadas de júbilo, saudou, em nome de todos os seus 
diocesanos, Dom Carmine Rocco, o qual em seguida agradeceu o 
calor das manifestações que lhe foram tributadas. 

Quinze de agosto, festa de Nossa Senhora dos Remédios, 
Padroeira d.: Picos

1 
foi um dia inesquecível para os picoense'i. 

Presente o Governador Dirceu Mendes Arcoverde, às 9 horas, 
durnnte a Missa cancelebrada por Dom Carmine Rocco, Dom José 
Freire Falcão, Arcebispo de Teresina, Dom Augusto Rocha, Bispo 
de Picos. Dom Edilberto Dinkelborg, Dom Paulo Hip6lito de Souza 
Libório, Dom Abel Alonso Nunes e Düm Cândido Lorenzo Gonza­
les, respectivamente, Bispos das Dioceses de Ociras, Parnaíba, Cam­
po Maior e São Raimundo. no Piaul, e Dom Guido Vasu!lo, Bispo 
da Diocese de Cândido Mendes, no Maranhão, além de numerosos 
padres, o Núncio Apostólico rc<.~lizou a consagração da Catedral, em 
cerimônia toc<.~ntc, a que o povo que lotava literalmente a Igreja 
assistiu com espírito de prorunda religiosidade. 

Ãs vinte horas, após a procissão da Padroeira, que percorreu as 
principais ruas da Cidade, a Missa da Padroeira, concelebrada em 
praça pública, presidida por Dom Carmíne Rocco, foi assistida por 
aproximadamente vinte mil pessoas. 

Noite deslumbrante. Extraordinária manifestação de fê. Milha­
res de pessoas a entoarem hinos, a rezarem, e publicamente presta­
rem homenagem à Padroeira de Picos, a excelsa Virgem dos 
Remédios. 

E o coral da UniYersidade Federal de Goiàs, após os cânticos 
sacros durante a celebração da missa campal, ainda brindou a 
família católica de Picos com belíssimos números de seu variado 
repertório. 

Ao registrar nos Anais do Senado Federal aquele glorioso 
evento, quero, a par das homenagens que envio ao povo de Picos, 
manifestar, particularmente, a Dom Augusto Rocha, Bispo da 
Diocese, e ao padre Alfredo Schartler, vigário da catedral de Nossa 
Senhora dos Remédios, efusivos parabéns pelo trabalho que realiza­
ram, em proveito da comunidade e de exaltação da nossa Padroeira. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESJDENTE (Wilson Gonçalves) - Nada mais 
havcodo que tratar, vou encerrar a sessão, designando para a prôxJ­
ma, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento nq 364, de 1976, do 
Senhor Senador Fausto Castelo Branco, solicitando a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, do editorial do jornal O Globo, de 18 
de agosto de 1976, intitulado "Médico de Família". 

-2-

Discussà?, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n? 
148, de 1975, do Senhor Senador Milton Cabral, que dispõe sobre a 

locação, pelas instituições de previdência, de imóveis do tipo popular 
para seguwdos com renda inferior a dois salários mínimos regionais. 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 52, 53,515 e 516, de 1976, das Comissões: 
-De Constituiçio e Justiça - i9 Pronunciamento: pela 

Constitucionalidade e Juridícidade do Projeto; lt Pronandameoto: 
(reexame solicitado em Plenário): pela Constitucionalidade e 
Juridicidade do Projeto, com a emenda que apresenta de n~'J-CCJ; 

~ Ue Legislação Social - J<;o Pronunciamento: favorável ao 
Projeto, com voto vencido do Senhor Senador Domício Gondin; 29 

Pronunciamento: (reexame solicitado em Plenário): favorável ao 
Projeto e contrário à Emenda da Comissão de Constituição e Justiça. 

-3-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 

234, de 1975, do Senhor Senador Osires Teixeira, que determina a 
emissão de selo postal em homenagem à mulher brasileira, tendo 

PARECERES. sob n"s 407 a 409, de 1976, das Comissões: 

-de Constituição e Justi~a, pela C rJnstitucionalidade e 
Juridicidade do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta: 

- d~ Transportes, Comunicações e Obras Públicas, favorável ao 
Projeto nos termos do Substitutivo da ComiSsão de Constituição e 
Justiça; e 

-de Finanças, pela prejudicíalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- Está encerrada a 
Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às /8 hora.ç e 20 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. PAULO 
BROSSARD. NA SESSÃO DE 19-8-76 E QUE. 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.): 

· Sr. Presidente, para contrastar com fato penoso, selvagem e anti­
social ocorrido no Rio de Janeiro e que, nesta Casa. foi registrado 
pelo nobre Líder Franco Montoro, venho à tribuna com o propósito 
de versar assunto diametralmente oposto e que se relàcionà ~om a 
Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre. 

Faz I 5 anos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que foi inaugurado 
o Hospital Geral da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Porto Alegre. Foi em 1826 e, desde então até hoje, é uma instituição 
que vem prestando os maiores e mais louváveis serviços à velha 
província de São Pedro. 

Na galeria dos seus provedores, incluem-se alguns brasileiros 
eminentes e, mais do que isso, alguns brasileiros que representaram o 
Rio Grande do Sul no Senado. Basta se lembre que o primeiro prove­
dor foi o Visconde de São Leopoldo, Senador do Império. Seu 
Provedor, nos distantes anos de 1843 e 1845, foi Luis Alves de Lima e 
Silva, Senador pelo Rio Grande do Sul.. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA-CE)- E Duque de Caxias. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - E Duque de 
Caxias. mas ao tempo em que era Provedor, ainda não era Duque, 
era o Cortde de Caxias. 

Foi na Santa Casa, foi ao abrigo da velha instituição que nasceu 
o en.,;ino médico no meu Estado, nos últimos anos do século passado. 
Coube a Protásio Alves instalar, na Santa Casa, a Escola de Partos 
que, juntando-se à Escola de Farmácia, viria a constituir o núcleo de 
onde surgirià a Faculdade de Medicina. 

A Faculdade de Medicina com a de Engenharia, com a de 
Direito. esta fundada em !900, a que se juntariam outras, ao longo 
do tempo, formariam o núcleo da atual Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul. 
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O certo, Sr. Presidente, é que, desde o seu nascimento, a 
Faculdade de Medicina se abrigou na Santa Casa. Nem se 
conceberia uma Escola de Medicina que não tivesse um hospital que, 
ao tempo, era só um. Destarte, pode-se dizer, sem exagero, que a 
Faculdade dé: Medicina de Porto Alegre é filha do Hospital da Santa 
Casa de Caridade, uma vez que não teria condições de nascer, de 
crescer, de aprimorar·se não fora aquela Casa que atendia os 
indigentes de todo o Estado. 

É interessante notar, que, ao tempo, o corpo médico, talvez, 
reunisse o escol cultural do Rio Grande do Sul. Ao contrãrio dos 
outros diplori1ados, dos muitos médicos, uma vez formados, 
demandavam os grandes centros culturais europeus, com a 
preocupação de aperfeiçoar Seus conhecimentos. E, aperfeiçoando~ 
os, no campo de suas especialidades, também enriqueciam seus 
espíritos no sentido cultural, litCrârio, musical e artlstico. 

Basta se mencione, apenas a título de exemplo e correndo o 
risco de graves omissões, que foram médicos, além de Protãsio 
Alves, Olinto de Oliveira, Serapião Mariante, Otávio de Souza, 
Fúbio de Barros, Raymundo Gonçalves Viana, Annes Dias- todos 
eles médicos ilustres, mas também home:-1<> de cultura variada, de 
ampla informação literária e artística. Mais tarde, a Faculdade de 
Medicina haveria de dar ao Brasil o nosso inesquecível Raul Pilla, 
que além de Professor de Medicina era um humanista e um cidadão 
que honrou a sua terra e o seu tempo. Pois bem, a Faculdade de 
Medicina, de outro lado, foi centro de uma controvérsia que existiu 
no Rio Grande daqueles tempos. Por influência do positivismo, que 
era quase que a filosofia oficial do Rio Grande, pregava·se e 
praticava-se, no meu Estado, a liberdade profissional. Não se exigia 
o diploma científico para que algu~m exercesse as profissões líberais, 
que, no resto do País, era exigido. Pois a Faculdade, à medida em 
que se desénvolvia entrou em litlgio com essa filosofia, propugnando 
pela imprescindibilidade do diploma científico para a prática da 
medicina, contrariando, deste modo, tese de decálogo positivista, a 
inspirar a política e a administração rio-grandenses. 

João Neves da Fontoura conta, nas suas memórias, um fato que 
ocorreu em notável Congresso Médico, realizàdo em Porto Alegre. 
Quando o Congresso se decidia pela condenação da liberdade 
Profissional, que era to~ada naquele momento como um agravo ao 
situacionismo rio-grandense, só a eloqUência, a autoridade e o tato 
diplomático do Professor Fernando Magalhães foram capazes de 
evitar um atrito que poderia ter conseqüência$ muito pouco 
científicas. A Faculdade de Medicina, por isto mesmo, veio a 
desempenhar um papel político de grande importância, no Rio 
Grande. 

Sempre me recordo do que dizia outro grande espírito da 
medicina, da inteligência, da política rio-grandenses, o saudoso Dr. 
Décio Martins Costa, libertador desde estudante, quando afirmava 
que o Partido libertador, que era a oposição no Rio Grande, muito 
devera à Faculdade de Medicina, pois a generalidade dos médicos 
moços era contráría âquela concepção da liberdade profissional, e, e 
pur conseqüência, eles se tornaram próceres políticos de alta 
expressão, no meu Estado. 

Pois bem, Sr. Presidente, aS instituições não param de crescer, e 
houve um momento em que, jâ criada a Universida<:le: Federal do Rio 
Grande do Sul, cuidou a Faculdade de fazer o seu hospital, que 
deveria ser o Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

Quando essa idéia brotou, a Santa Casa sentiu necessidade de 
formar um novo conjunto de médicos que pudesse suprir a ausên­
cia que um dia haveria de ocorrer com a instalação e o funcionamen­
to do Hospital das Clínicas. A Faculdade, que nascera da Santa Casa 
e dela necessitaria, tão importante ficara que passou a Santa Casa a 
depender dela para melhor funcionamento dos seus serviços 
hospítalares. 

Daí nasceu a idéia da fundação de uma outra escola de medici­
n~~. da que viria a ser a Faculdade Católica de Medidna, par :i manter 
a qualidade do serviço médico na instituição, depois que a faculdade 

oficial transferisse os seus serviços pa~a o projetado Hospital das Clf­
nicas. ESte foi o gérmen, a semente da Faculdade de Medicina. 

Seria dificil- e eu cometeria omissões imperdoáveis se o fizesse 
- mencionar nomes das pessoas que se tornaram responsáveis pela 
Faculdade Católica de Medicina. Vou resumir todos os nomes, 
mencionando apenas um, o de um rio-grandense ilustríssimo, de um 
médico esplêndido, de um cidadão exemplar, o Professor Ivo Correia 
Maia, que foi seu primeiro Diretor. 

Assim nasceu a faculdade e assim ela se desenvolveu, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores. Mas ninguém ignora que se hâ uma esco­
la que reclama recursos abundantes, esta ê a Escola de Medicina. 

A Faculdade Católica, a despeito de ter um material 
imprescindível e valioso para a sua instalação, carecia, evidentemen­
te, de recursos, sem os quais uma Faculdade de Medicina não pode 
cumprir a sua missão e não oferece condições para o seu 
funcionamento. Foi a razão pela qual, em maio de 1967, a Faculdade 
Católica de Medicina se dirigiu ao Governo Federal, solicitando a 
sua federalização, com o que concordava a entidade fundadora e 
m'antenedora da Faculdade, a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia. 

O Ministério da Educação e Cultura entendeu de pedir - e 
nada mais natural - manifestação formal da Irmandade da Santa 
Casa de Caridade de Porto Alegre, e esta foi manifestada em 
documento firmado por seu provedor, a três de janeiro de mil' 
novecentos e sessenta e nove. Não só manifestou a sua concordância, 
como ainda reiterou o pedido de federalização, atendendo desse 
modo à exigência feita pelo Conselho Federal de Educação. 

Em conseqüência dessas gestões, Sr. Presidente, foi expedido, 
peio Presidente Costa e Silva, sendo Ministro da Educação o Sr. 
Senador Tarso Dutra, cuja ausência neste plenário deploro, o 
Decreto-lei n9 781, de 22 de agosto de 1969. Este decreto estatuiu, 
no seu art. \9: 

"Art. I~' A Faculdade Católica de Medicina, com sede 
na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, é 
autorizada a funcionar como fundação de direito privado, 
observado o disposto neste Decreto-Lei." 

E, mais adiante, - vo.u pedir licença para inserir o decreto na 
íntegra, para compor com elemento~> mais ilustrativos a informação 
sobre o problema- no seu art. 49, dispôs; 

"Art. 4~' Serão recursos financeiros da fundação: 
I -As dotações anualmente consignadas no Orçamento 

Geral da União, especialmente para assegurar: 
a) retribuição pecuniária no nível dos padrões federais 

correspondentes ao corpo docente e administrativo; 
b) manutençáo, renovação e ampliação das instalações 

e equipamentos, segundo as exigências do ensino e da pesqui­
sa; 

c) o funcionamento do Instituto de Pesquisas Cito­
Oncológicas.'' 

E, a seguir, já no Governo subseqüente, sendo Presidente da 
República o Sr. Emílio Garrastazu Médici e Ministro da Educação o 
Sr. Senador Jarbas Passarinho, o Decreto n9 66.358, de 18 de março 
de 1970, aprovou, nos termos do Decreto-Lei n~' 781, o Estatuto da 
Fundação de Direito Privado da Faculdade Católica de Medicina de 
Porto Alegre. 

Tenho interesse em salientar, a esta altura, que o assunto que me 
traz a esta tribuna, neste momento, não é meramente histórico. t, 
exatamente, para fazer algumas observações sobre a solução dada 
pelo Decreto-Lei e, especialmente, para solicitar do Governo as pro­
vidências conseqUentes a este Decreto-Lei n9 781; e que, lastima­
velmente, não têm sido adotadas, o que vem causando, como é in­
tuitivo, dificuldades de monta ao desenvolvimento normal da 
Faculdade e, até, ao seu funcionamento regular. 

Como o Decreto-Lei n9 781 não estava sendo cumprido pelo 
Governo que o expedira, em outras palavras, pela União, a Díreçãn 
da Faculdade se dirigiu ao então Ministro da Educação e Cultura, o 
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Sr-. Jarbas Passarinho, reclamando exatamente isso: o cumprimento 
daquilo que era lei - nem mais nem menos. S. Ex• designou uma 
comissão para -leio o documento que tenho ante os olhos- "suge­
rir soluções para cumprimento do Decreto-Lei n9 78lf69". 

Essa comissão foi constituída pelo Professor Homero Jobim, 
então Diretor do Instituto de Biociências da Universidade Federal e 
hoje seu Reitor; Professor Pedro Luiz Costa, Representante da 
Faculdade Católica de Medicina, e do Dr. Fernando Carneiro 
Becker, ilustre cirurgião do meu Estado, representante do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Esta comunicação foi feita, aliás, pelo então Reitor da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul, através do Ofício ""' 
1.149/71, de 24 de novembro de 1975. 

A comissão designada - cujos membros venho de enunciar, 
que são, aliás, todas pessoas da maior e mais justificada notoriedade 
em meu Estado - se pronunciou por meio de oficio, que levou o n9 

200j71, e datado de 14 de dezembro, oficio dirigido ao Ministro da 
Educação e Cu-ltura, à época, o i!IJstre Senador Jarbas Passarinho. 

Também esse documento, pela sua importância, peço que 
conste dos Anais, como complemento do discurso que estou a fazer, 
até por que V. Ex• me advertiu que, pelas circunstâncias do dia e da 
sessão, devo ser mais bl-eve do que poderia ser habitualmente. 

Não me excusarei, porém~ d~ referir que a Comissão concluía o 
seu parecer da seguinte forma:· -

2"') A União teria de optar entre três soluções, 
assegurando os recursos necessários à sua manutenção: 

a) federalização pura e simples; 
b) transformação em fundação do direito público; 
c) manutenção do alua! status jurídico. 
39) A Comissão é de parecer que a transformação em 

fundação de direito público será a solução mais conveniente. 

Assim se pronunciou a comissão designada pelo Sr. Ministro da 
Educação, o nosso eminente colega, Sr. Senador Jarbas Passarinho. 

A 29 de maio de 1972, ou seja, cinco meses após o parecer da 
comissão, outra vez a Fundação Faculdade Católica de Medicina de 
Porto Afegre, se dirigiu ao Ministro de Estado dos Negócios da 
Educação, solicitando a sua transformação em Fundação de Direito 
Público, mostrando, inclusive, que se devia a um equívoco involuntá­
rio a troca da palavra "privado" por "público", pois todo o processo 
que ensejara o Decreto-Lei n9 781 cuidara sempre e só de Fundação 
de Direito Público. 

Mas, a esse tempo já havia também pronunciamentos do Conse­
lho Fed:.!ral de Educação, em razão de que a própria Fundação 
Faculdade Católica de Medicina, de Porto Alegre, cuidara de alterar 
dispositivo do seu regimento, e sugeria. a alteração do art. 59 do 
Decreto-Lei n~ 781, para que o Conselho que administraria a 
Faculdade fosse constituído, na sua rnaioria, por pessoas de livre 
nomeação do Presidente da República. Sugeria a Fundação que o 
art. 5"' do Decreto-Lei n<i 781 daria ao Governo, dentre 9, 6 mernbros 
por ele livremente escolhidos, além do Diretor da Faculdade, na 
hipótese de transformação da Fundação de Direito Privado em 
Direito Público. Port:.mto, 7 num conselho de 9 seriam da escolha do 
Senhor Presidente da R~ública. 

O assunto chegou ao Conselho Federal de Educação; e esse, 
apreciando o Processo n9 1.969/72. e pelo Parecer n"' 1.057 j73, da 
lavra do doutor Nilton Sucupira, opinou favoravelmente à 
transformação da Fundação de Direito Privado para Fundação de 
Direito Público, aderindo, desta forma, a um dos alvitres da comis­
:;ão designada pelo Sr. Ministro da Educação, e acolhendo exat:.tmen­
te a fórmula preferida pela entidade interessada, ou seja, pela Funda­
ção Faculdade Católica de Medicina, de Porto Alegre. 

O parecer que foi aprovado pela Câmara competente a 3 de 
julho de 1973, também o foi pelo Plenário, em sessão de 4 de julho. E 
mais, Sr. Presidente, foi homologado pelo Sr. Ministro da Educação, 
o nosso eminente colega Sr. Senador Jarbas Passarinho, cuja ausên­
cia deploro neste plenário, porque poderia socorrer-me com valiosas 

·.:onsiderações acerca de assunto que muitas vezes andou pelas suas 
mãos e terá sido objeto das suas preocupaçoCs-. 

O Diário Oficial, de 8 de agosto de 1973, estampa o despacho 
homologatório de S. Ex• 

Dir-se-ia, Sr. Presidente, que tudo tinha sido feito para que a 
metamorfose, considerada ideal, viesse a ultimar-se e desse modo 
resolver os problemas que vêm embaraçando o funcionamento 
regular daquela escola. 

Quero aproveitar para dizer nesta Casa que, desde cedo. já pela 
alta qualificação dos seus lentes, já pelo instrumental, já pelos recur­
sos do Hospital da Santa Casa, desde o primeiro instante a nova esco­
la logrou a atingir um nível de ensino médi~o. - aqui quem o diz 
não sou eu, porque não teria autoridade para fazê-lo. mas são os 
competentes- é dos melhores do País. 

Pois bem. Sr. Presidente, exatamente porque, depois de tudo 
4uanto foi feito, o que seria natural e óbvio que acontecesse não 
aconteceu, é que estou na tribuna. 

Chegando à Presidência· da República o assunto veio a receber 
um parecer do Subchefe Administrativo do Gabinete Civil aliás, 
pesSoa cujo nome declino com o maior respeito e admiração, o Dr. 
Valmor Frankc -um parecer que lcvuntou ..:erta~ dificuldade~ c até 
hoje, o problema não encontrou a solução pleiteada, quando. por 
despacho do então Ministro da Educação tudo levava a .:rer que era 
o seu desejo. mais do que isso, ten.do homologado, como homologou 
o parecer unânime do Conselho Federal de Educação e, traduzia, 
neste despacho. a sua decisão. 

O Sr. Virgílio Tâ\lora (ARENA ~ CE) - Permite V. Ex' um 
aparte'? 

O SR. PACtO BROSSARD (MDB- RS)- Com prazer. no­
bre Senador. 

O Sr. Virgílio Tá\lora (ARENA CE)- Dentro daqut:!e modo 
de agir, 4ue já é quase uma constante desta Casa, estamos ouvindo a 
exposição de V. Ex~ e vamos procurar as informações necessárias 
junto às autoridades competentes. Para tal, precisaria de um 
esclarecimento da parte de V. Ex' se esse parecer foi aprovado, por 
quem e em que data, para daí em diante podermos caminhar. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- A que parecer V. 
E::x~ se refere'! 

O Sr. \'írgílio Távora (ARENA - CE) - Ao parecer do Dr. 
Walmor Frankc. 

O SR. PALLO HROSSARD (MDB- RS)- 1\:ào tenho ele­
mentos para lhe responder se foi aprovado nem por quem. 

O Sr. Virgílio Tál·ora (ARENA- CE)- Na realidade. parece 
que o projeto parou no Dr. Walmor Franke. 

O SR. P.-\ULO BROSSARD (MDB - RS) - t a minha 
impressão. Não lhe posso afirmar. mas por outros documentos que 
tenho em meu poder, posso concluir- creio que com segurança­
nesse sentido. Mas é conclusão, não é uma informação baseuda em 
fatos. Digo isso, porque, a I 5 de abril de I 974, a Fundação Faculda­
de Católica de Medicina de Porto Alegre dirigia ofício ao atuul 
Ministro da Educação. Sr. Ney Braga, ofício em que mostruva, com 
argurfu:ntos que me parecem valiosos, a improcedência das argüições 
de natureza jurídicas, formuladas no parecer anterior. não fa1endo 
4ualqucr rel"erl:ncia <'• decisão administrativa, c voltando a solicitur 
o desfecho do processo. pelo Conselho Federal de Educaçilo, em 28 
de janeiro de 1976, conforme seu Parecer n» 138/76, no qual se vê 
que o problema da direção da Faculdade está expressamente prevista 
comn sendo o Diretor de nomeação do Presidente da Repúhlica. Ê o 
arl. 76: 

"0 Diretor, executor da direção geral técnica e 
administrativa será escolhido c nomeado pelo Presidente da 
República de uma lista de seis nomes, eleitos pela congrega­
ção dentre os professores titulares da Faculdade." 
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Assim, Sr. Presidente, tendo como relatado, ainda que de forma 
sumária e seguramente defectiva, o problema na sua feição atual, 
para ele venho requerer, em nome daquela importante casa de estu­
dos, as providências do Governo Federal a fim de dar prontamente 
uma solução que o caso, pela sua importância, está a reclamar. 

O Sr. Virgílio Távora (ARENA - CE. Com assentimento do 
orador.)- Eminente Senador, de posse das notas taquigráficas,logo 
que as tiver em mão, comuoicar-nos-emos com o Ministro Ney 
Braga. Estamos certos de que uma resposta daremos a V. Ex•, e a 
Faculdade Católica não terá que esperar lanto tempo por um sim ou 
J)ão, como V. Ex• afirma que por esse tempo todo está pendente. 

O SR. PAULO &ROSSARD (MDB- RS) - Sr. Presidente, 
não poderia encontrar desfecho mais feliz para o meu discurso desta 
tarde. Faço votos de que o Senador pelo Ceará venha a figurar entre 
os beneméritos da Faculdade Católica de Medicina ... 

O Sr. Virgílio Tá\·ora (ARENA- CE)- Afirmamos que daría­
mos uma resposta, sim ou não. 

O SR. PAl'LO IJROSSARD (MDB- RS)- As informações 
que serão dirigidas a mim, desde já as agradeço. Mas, faço votos­
n:pito - que S. Ex• venha a se tornar credor do reconhecimento 
daquela importante instituição. 

Não diria tudo, Sr. Presidente, se com a sua tolerância, em um 
minuto. a deixasse de informar que houve um ano que a Faculdade 
Católica de Medicina de Porto Alegre chegou a figurar no Orçamen­
to da República, nos termos do Decreto-Lei n"' 781. O Diário Oficial 
de 14 de dezembro de 1971 que estampou o Orçamento para 72, 
indu i no lugar próprio a verba destinada á administração e manuten­
ção da Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre; depois 
deixou de ligurar, tendo recebido verbas do fundo Nacional de 
Desenvolvimento do Ensino. 

Mas estas verbas. Sr. Presidente, têm sido sempre inferiores 
àquilo- não que a Faculdade queira ou que a Faculdade pretenda 
-mas àquilo que foi estabelecido em Lei. 

Assim, no ano de 72, a diferença foi de 961 mil cruzeiros; no ano 
de 73, foi de 985 mil cruzeiros; em 74, foi de I milhão e 105 mil 
cruzeiros: e, em 75, foi de 2 milhões e 361 mil cruzeiros. Também vou 
inserir como apêndice ao discurso as parcelas discriminadas. 

Enfim, Sr. Presidente, o que estou a fazer aqui não é muito: é 
pedir que seja cumprÍdo um Decreto-Lei no qual, a União assumiu 
compromissos com essa Entidade e, essa Entidade, assumiu com­
promissos com o Rio Grande e o País. 

Ainda teria algumas palavras da maior pertinência e 
importância, relativamente ao funcionamento do Instituto de 
Pesquisas · Cito-oncológicas, que é e~pressamente previsto no 
Decreto-Lei como uma das finalidades da Fundação, e cujo 
funcionamento vem ocorrendo, mas de forma defectiva porque, 
tendo possibilidade de contratar um sâbio patologista alemão para 
dirigir estudos na Faculdade Católica, que para esse fim mantém 
convênio com o Hospital Sta. Rita, destinado a diagnóstico e 
terapêutica de tumores, não teve recursos para fazê-lo. E a 
Faculdade, o Instituto e o Brasil se viram privados da colaboração 
científica do Prof. Hartmut Rabes, que aceitara vir trabalhar. no 
Brasil. 

Convém se diga que no quadro da patologia tumoral, a 
quimioterapia adcjuiriu, ultimamente, situação de relevo, no que se 
refere ao tratamento das doenças malignas. O melhor conhecimento 
da regeneração celular, e a descoberta de novos agentes 
quimioterápicoS, com diversidade de ação, no que concerne ao ciclo 
nudear, ligado à divisão das células. constituíram os elementos 
responsáveis pelo progresso. 

Pois bem, as pesquisas relacionadas com a regeneração celular, 
~:m particular no que diz com órgãos do aparelho digestivo, foram 
r~:tl.izadas, em grande parte, no Instituto de Patologia da 
L niversidade de Munique sob a direção do Professor Walter 

BUngeler e atualmente do Professor Max Eder, seu sucessor, e sob a 
orientação imedjata do Docente Dr. Hartmut Rabes. 

Posso adiantar à Casa que, sem necessidade de complementação 
do equipamento possuído pelo 'Departamento de Patologia da 
Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre, lã 
poderiam ser continuadas as pesquisas, iniciadas e prosseguidas na 
Alemanha, se Já., como pretendeu a Faculdade, se encontrasse o 
patologista a que me referi, o Dr. ·Hartmut Rabes, que deixou de ser 
contratado por falta de recursos da Fundação. 

Deixando de vir para o Brasil, indo para Porto Alegre, o Dr. 
Rabes prosseguiu suas pesquisas realizadas com auxílio de 
auto-radiografia, cultura de tecidos e histoquímica, métodos passí­
veis de utilização no Departamento de Patologia da Faculdade 
Católica, vale acentuar ainda uma vez, e no curso dessas pesquisas o 
cientista de Munique logrou êxito notável. f:xito que poderia dar 
relevo à Faculdade de Porto Alegre no cenáriõ científico e ao País no 
cenúrio internacional. 

Devo concluir e dou por cumprida a minha missão. 
Sr. Presidente, renovo os votos feitos de que, se não a pobre 

palavra do Senador pelo Rio Grande do Sul, pelo menos, ao alto 
prestígio do Senador pelo Ceará, Sr. Virgílio Távora, venha a contri~ 
buir para resolver um problema que não chega a ser dos maiores des­
te País. (Muito bem! Palmas.) 

Documentos a que se refere o Sr. Paulo Brossard em seu 
pronunciamento: 

O f. n' 029/69 
WM 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Tarso de Moraes Dutra 

Porto Alegre, 17 de maio de 1967 

DO. Ministro de Estado da Educação e Cultura 

Senhor Ministro: 
Vimos Sugerir a V. Ex•, como solução à urgente necessidade de 

expansão e melhoria das condições do ensino médico no Pais, a fe­
deralizaçào da Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre, em 
termos anâlogos aos da federalização do Serviço Social da Indústria 
e do Serviço Social do Comércio, salva a contribuição parafiscal, de 
que estes se alimentam. 

Não é, pois, uma inovação que sugerimos a V. Ex•, senão 
meramente a extensão, às atividades de ensino, de uma forma de 
colaboração efetiva, entre o poder público e a iniciativa privada, jâ 
com resultados positivos no campo da assistência social. É de 
ressaltar-se ainda, a propósito, que a federalização proposta 
representará, de outra parte, benefício. apreciável em prol da Santa 
Casa de Misericórdia de Porto Alegre, entidade fundadora e mante­
nedora desta Faculdade. 

Corporifica esta sugestão, o anteprojeto de Lei, em anexo. 
Certos da aquiescência de V. Ex• e do Qovêrno Federal ao 

alvitre, que ora lhe submetemos, valemo-nos do ensejo para reiterar 
a V. Ex•, Senhor Ministro, a expressão de nosso profundo respeito e 
particular consideração:- Dr. Heitor Cirne Lima, Diretor. 

• Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre 
Reconhecida de utilidade póblica pelos seguintes atos: Decreto 
Federal n"' 12.949, de 20-7-43; Decreto Estadual n9 2.127, de 8-ll-46, 
Lei Municipal n"' 61, de 14-5-48 
Praça D. Feliciano sjn- Caixa Posta12092- Fone 4-5233 
Cadastro Geral de Contribuintes: 92.815.000/ I 
Porto Alegre- RS 

Porto Alegre, 3 de janeiro de 1969. 

Senhor Ministro. 

Atendendo a determinação, contida em parecer do Conselho 
Federal de Educação, acerca da federalização da Faculdade Católica 
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de Medicina de Porto Alegre, vem, a Santa Casa de Misericórdia, da 
mesma cidade - mantenedora daquele estabelecimento de ensino 
superior -, solicitar formalmente se efetive a mencionada federali~ 
zação, nos termos do anteprojeto, que, em anexo, oferece a Vossa 
Excelência, redigido em consonância com as demais determinações, 
a respeito, constantes do jâ referido parecer do Colendo Conselho 
Federal de Educação. 

Nos termos do anteprojeto, em anexo, terã, a Santa Casa de 
Misericórdia de Porto Alegre, à disposição da Faculdade, os leitos de 
seus hospitais, necessãrios ao ensino clínico. 

A providência, ora formalmente solicitada, por intermédio de 
Vossa Excelência, ao Governo Federal, responde a uma exigência 
cultural do Rio Grande do Sul e, ao mesmo tempo, representa uma 
benéfica integração do ensino, na vida comunitária, através da 
assistência que docentes e discentes da Faculdade ministrarão aos 
enfermos dos hospitais da Santa Casa, confiados a seus cuidados 
clínicos. 

Agradecendo, desde já, a Vossa Excelência, a atenção que 
dispensar, a esta solicitação, valho~me do ensejo para renovar~lhe a 
segurança de meu alto apreço e singular consideração. - Ruy Cirne 
Limtt, Provedor. 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Tarso de Moraes Dutra, 
DD. Ministro da Educação e Cultura. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N0731, DE 22 DE 
AGOSTO DE 1969 

Prevê sobre o funcionamento, como fundação de direito 
privado. da Faculdade Católica de Medicina em Porto 
Alegre, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o§ 19, do artigo 29, do Ato Institucional número 5, de 13 de 
dezembro de 1968; 

Considerando a conveniência de condicionar os investimentos 
educacionais a fins altamente produtivos para o desenvolvimento 
econômico-social do País e para as investigações pioneiras, em 
setores específicos de trabalho cientifico; e 

Considerando que a formação de técnicos e especialistas, 
associada à formação profissional, é uma das diretrizes da nova 
formulação da educação superior do País, decreta: 

Art. }9 A Faculdade Católica de Medicina, com sede na cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, é autorizada a 
funcionar como fundação de direito privado, observado o disposto 
neste Decreto~ Lei. 

§ I 9 O estatuto da fundação deverá ser aprovado pelo 
Presidente da República, mediante parecer favorãvel do Conselho 
Federal de Educação. 

§ 29 O estatuto poderá ser alterado nas mesmas condições 
previstas para sua aprovação. 

Art. 29 São fins da Faculdade Católica de Medic1na de Porto 
Alegre a formação de profissionais de medicina, a realização de 
estudos e pesquisas e a divulgação científica e tecnológica,. 
especialmente aplicâveis, em bases nacionais, à cito~oncologia. 

Art. 39 O património da fundação, de que trata o artigo 19, 
serã constituído: 

I - Pelos bens, móveis e imóveis, de que atualmente a 
Faculdade Católica, de Medicina de Porto Alegre tem uso e posse, e 
que lhe serão doados pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Porto Alegre: 

11- Pelos bens e direitos que vier a adquirir; 
III- Pelas doações que receber; 
IV - Por outras incorporações que revertam de trabalhos 

realizados pela instituição. 
§ J9 f Os bens e direitos, da fundação serão utilizados ou 

aplicados restritivamente na consecução de seus objetivos podendo, 
para tal fim, serem alienados. 

§ 29 No caso de extinguir-se a fundação, ou se houver mudan­
ças de suas finalidades ou de localização, ou ainda, se o hospital 
geral da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre deixar de ser 
utilizado no ensino de clínicas da instituição, os bens de que trata o 
inciso I do artigo J9, reverterão ao patrimônio da doadora. 

Art. 49 Serão recursos financeiros da fundação: 
1 - As dotações anualmente consignadas no Orçamento Geral 

da União, especialmente para assegurar: 
a) retribuição pecuniária no nível dos padrões federais 

correspondentes, ao corpo docente e administrativo; 
b) manutenção, renovação e ampliação das instalações e 

equipamentos, segundo as exigências do ensino e da pesquisa; 
c) o funcionamento do Instituto de Pesquisas Cito-Oncológicas. 
11- As ajudas financeiras de qualquer origem; 
111 - As contribuições oriundas de convênio, acordo ou 

contrato; 
IV- Os saldos de exercícios financeirOs encerrados. 
Art. 59 A fundação será administrada por um Conselho de 5 

(cinco) membros, nomeados pelo Presidente da República, e, dos 
quais, obrigatoriamente, um será o Cardeal~Arcebispo de Porto 
Alegre, outro o Provedor da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Porto Alegre, e, ainda outro, o Diretor da 
Faculdade Católica de Medicina. 

§ 19 Os membros livremente escolhidos cumprirão, no 
Conselho, o mandato de 4 (quatro) anos, sem direito a recondução. 

§ 29 Das deliberações do Conselho caberá recurso de nulidade 
para o Ministro da Educação e Cultura. 

Art. 69 Revogadas as disposições em contrário, o presente 
Decreto-Lei entrará em· vigor à data de sua publicação. 

Brasília, 22 de agosto de 1969; 1489 da Independência e 819 da 
República.- A. COSTA E SILVA- Tarso Dutra. 

"Of. n9 1.149/71·GAB. 
Porto Alegre, 24 de novembro de 1971. 

Senhor Diretor: 
Apresento a V. Ex• os professores Homero Só Jobim, Diretor 

do Instituto de Biociências e Prof. Pedro Luiz Costa, representante 
da Faculdade de Medicina, desta Universidade, e o Dr. Fernando 
Carneiro Becker, representante do Ministério da Educação e 
Cultura, que foram designados pelo Exm9 Senhor Ministro da 
Educação e Cultura, conforme RETEMEC n9 2.346/R/GM/BSB, 
para constituirem a Comissão que irâ sugerir soluções para cumpri­
mento do Decreto-Lei n9 781/69, junto a essa Unidade de ensino 
superior. 

Valho~me da oportunidade para apresentar a V. Ex• protestos 
de elevado apreço e singular consideração. - Professor Eduardo Z. 
Faraco, Reitor.'' 

Exm9 Sr. 
Professor Heitor Cirne Lima 
DO. Diretor da Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 
NjCapital 
JFSF (cas 

Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 
Rua Sarmento Leite, 245- Fones 25-4121-24-8615 
Porto Alegre 

or. n' 200(71 
WM 

Exm9 Sr. 
Senador Jarbas Passarinho 

Porto Alegre, 14 de dezembro de 1971 

DO. Ministro da Educação e Cultura 
Ministério da Educação 
Bras(lia-DF 

Senhor Ministro: 
Em cumprimento à designação de V. Ex•, reuniu-se a Comis­

são, autorizada pelo RETEMEC nQ 2.346/R/GM/BSB, encarregada 
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de sugerir soluções para o cumprimento do Decreto· lei n.., 781/69. 
A Comissão procurou, em primeiro lugar, auscultar os aspectos 

jurídicos do citado Decreto·Lei, jâ que alguns setores argUem 
dúvidas quanto a sua legitimidade. 

Procuramos os pareceres dos Professores Ruy Cirne Lima e 
Adroaldo Mesquita da Costa, nomes sobejamente conhecidos nas 

,_letras jurídicas nacionais, sendo o último Consultor Geral da 
República na época do citado Decreto-Lei (anexo n"' I). 

Pedimos vênia para não nos fixarmos apenas nos aspectos jurídi­
cos que o douto parecer analisa com profundidade. 

Queremos referir-nos a uma entidade de ensino superior e aos 
seus vínculos comunitários, seja como escola, seja através do Hospi­
tal de Ensino, onde se estreitam e onde se avultam os aspectos da 
atividade social do ensino médico. 

Focaremos a Fundação Faculdade Católica de Medicina nos 
aspectos que a seguir enumeramos: 

I) Em 1826 era inaugurado o Hospital Geral da Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre. 

Assumiu a Instituição o encargo da assistência médica aos 
indigentes da Província de São Pedro. 

Esta assistência médica foi de tal magnitude que os poderes 
públicos, estadual e municipal, se abstiveram, até o presente, de as­
sumir o ônus da assistência aos indigentes. Possuindo, atualmente, 
1.500 leitos que são ocupados por indigentes de todo o Rio Grande 
do Sul e sul de Santa Catarina. 

O ensino médico no Rio Grande do Sul abrigou-se na vetusta 
Santa Casa, que cedeu os seus litos para o aprendizado dos estudao· 
tcs de medicina, sem nada receber em troca. 

A Universidade, somente a partir de 1954, passou a ressarcir a 
Santa Casa e assim mesmo em níveis baix.íssimos, as despesas com o 
ensino médico, fazendo-o de maneira irregular, em exceção dos dois 
últimos anos. 

Esteve a Santa Casa intimamente ligada à comunidade desde 
1826 e foi sempre administrada por homens abnegados e por homens 
de projeção na~ida política e administrativa nacional, cabendo res­
saltar o Visconde de São Leopoldo, herói da Guerra do Paraguai, 
seu I 9 Provedor e Luiz Alves de Lima e Silva, Duque de Caxias, que 
mesmo não sendo filho do Rio Grande, ocupou o cargo de Provedor 
no período de 1843 a 1845. 

Há, pois, um binômio Santa Casa e ensino médico com tradição 
de mais de setenta anos, tradição de serviço à medicina, à assistência 
médica e à formação da quase totalidade dos médicos do Rio Gran­
de. 

A perspectiva de saída, da Faculdade de Medicina da 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul da Santa Casa de 
Misericórdia para o Hospital de Clínicas, impunha a criação de uma 
Faculdade que a substituísse num atendimento médico, de alto nível, 
aos indigentes. 

Além da necessidade de manutenção dos serviços médico 
hospitalares, havia. ti época, escassez de vagas para o ensino médico, 
vagas que não atingiam a duzentas nas Escolas de Medicina de en­
tão. Surgiu, pois, a Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre, 
como uma necessidade para a manutenção de Santa Casa, que, 
fatalmente, desapareceria com a transferência da Faculdade de 
Medióna da Universidade Federal do Rio Grande do Sul para o 
Hospital de Clínicas. 

Desenvolveu-se, a Faculdade, com o auxílio federal e de 
Entidades Assistenciais estrangeiras, como a Misereor, e tornou-se 
e~ltamente eficiente como atestam os 500 médicos por ela formados. 

Está prestes o início das atividades do Hospital de Clínicas e a 
transferência da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul, sem a existência da Faculdade Católica de 
Medicin·a de Porto Alegre, deixaria o nosso único hospital de 
indigentes a braços com uma crise médica de profunda repercussão 
em nosso Estado. · 

Estes fat9s, aliados à tradição e ao alto nível de ensino da 
Faculdade Católica de Medicina, impõem a sua continuidade. 

O j;)inômio Santa Casa o ensino m~dico é uno e indissociável e a 
sua quebra poderia gerar em desastre de grande repercursão social. 

li) Em anexo, apresentamos o custeio aluno/ano desde o primei­
ro ano de funcionamento da Faculdade Católica de Medicina de 
Porto Alegre. (anexo n9 2) 

O custo alunojano, em 1971, foi de CrS 6.731,06, excluída a 
despesa com o hospital de ensino, que, por falta de recursos, não tem 
sido paga à Santa Casa. 

Na Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo em 
1970, o custo aluno/ano foi de Cri 12.680,00, excluído o custei~ do 
hospital de clínicas o que elevaria, em 1969, o custo anual do aluno 
para Cri 22.25 I ,00. Outro exemplo é a Escola Paulista de Medicina, 
estabelecimento federal, que, no ano de 1969, para um total de 964 
alunos. os valores totais das despesas foram, aproximadamente, de 
Cr$ 13.400.000,00 para a manutenção da Escola propriamente dita e 
Cr$ 7.300.000,00 para o hospital-escola anexo (Hospital São Paulo), 
dando tais valores um custo total aproximado de pouco mais de 
Cr$ 20.000,00 anuais por aluno. 

Comparativamente, pois, o custeio da Faculdade Católica de 
Medicina se situa entre os mais baixos no sistema universitário 
brasileiro. Cremos que acrescentando o valor das despesas hospit:>­
lares chegaria a Cr$ 9.000,00 ou CrS 10.000,00, continuando a ser, 
ainda, um dos mais baixos. 

Em relação ao curso básico o custo aluno/ano, em 1971, foi de 
'Crl2.626, 11 e o total Cr$ 738.946,47. (anexo n"' 3) 

111} A situação atual da Faculdade com relação ao atraso no 
pagamento ao Corpo Docente, desde janeiro de 1971, perfaz o total 
de Cr' 1.620.952,75. 

Cabe, aqui, acrescentar que as despesas em relação à Previdên­
cia Social e ao FGTS estão rigorosamente em dia, pois, seu atraso 
levaria a Faculdade a dificuldades maiores pelas multas e correção 
monetária. 

Para ter-se uma idéia, do vulto dos encargos sociais, em sua rela­
ção com as contribuições do Governo Federal, basta mostrar que 
tendo, no ano de 1971, recebido do Ministério da Educação e Cultu­
ra a quantia de CrS 2.265.585,00 foram empregados em recolhimento 
ao lNPSe FGTS,Cr$683.564,85 .. 

O encargo dos vencimentos atrasados dos professores cabe, por 
direito. à União. 

IV) A manutenção para o ano de 1972, da Faculdade, está as­
segurada, parcialmente, pela inclusão no Orçament~ Geral da quan­
tia de Cr$ 3.000.000,00. 

Caberia para complementar as necessidades orçamentárias, que 
ascendem a CrS 4.228.305,12, aumentar as anuidades dos alunos 
para Crl2.500,00. 

A Direção já solicitou ao Departamento de Assuntos Universitá­
rios, em 10 de novembro p.p., Ofício n"' 166/71, a autorização para 
aquele aumento de anuidade. Em anexo, encontra-se a exposição de 
motivos a respeito. (anexo n9 4). 

Encarecemos a urgência da solução do pedido da Direção. 
Aceitando o Governo o aumento das anuidades para 

Cr$ 2.500.00 o que trará, certamente, inquietação no meio estudan­
til e aumentando-se a anuidade, em apenas 20%, para Cri 1.392,00 
faltaria para o orçamento a quantia aproXimada de Cr$ 600.000,00. 

Desse modo ficaria assegurado, para 1972, o funcionamento 
normal da Faculdade. dentro de um regime de compressão de despe­
sas e o não pagamento de qualquer indenização pela utilização dos 
leitos da Santa Casa. 

V) Passaremos a analisar algumas hipóteses sobre o futuro da 
Faculdade: 

a) a anexação pura e simples da Faculdade à Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Sul implicaria, obrigatoriamente, em seu 
desaparecimento, pela aplicação do artigo i"' do Decreto n9 53, de 18 
de novembro de 1966, combinadas com o artigo 11, letra c, da Lei n9 
5.540, de 28 de novembro de 1968. · 

Essa medida não é salutar pela necessidade que tem a Santa 
Casa de Misericórdia de Porto Alegre, dos trabalhos da Faculdade 
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para que poss~ sobreviver, implicando, ainda, na diminuição do 
número de vagas para o ensino médico; 

b) a anexação, exclusiva, do curso básico da Universidade Fe­
deral do Rio Grande do Sul teria os inconvenientes: 

I) de rerirar de uma Faculdade parte de seu curso de formação; 
2) de situar os alunos numa posição estranha aos demais 

matriculados na UFRGS, pois não poderiam ser considerados como 
pertencentes à última, e colocando-os em situação diferente aos de­
mais colegas; 

3) impedindo as relações com outros cursos básicos, no caso de 
vir, a Faculdade, ser agregada à outi'a Universidade, como por exem­
plo, a U nísinos~ ~ 

4) além de não trazer grande economia aos cofres públicos, pois 
a manutenção do curso custa apenas CrS 738.946,47, que seria 
coberto pela contribuição dos alunos. , 

c) a federalização, pura e simples, somente interessaria, à União, 
se pretendesse, esta, a inclusão dos integrantes de seus corpos docen­
te e administrativo, no âmbito dos funcionários federais; essa hipóte­
se contraría, porém, dispositivo constitucional e não corresponde à 
orientação, a respeito, do atual Go•ierno Federal; além disso, 
embora trouxesse grande economia, atual, aos cofres públicos, 
reduzindo, em cerca de 40% a despesa com pessoal, essa hipótese, no 
futuro, faria recair, sobre a União, o ônus das respectivas aposenta­
dorias. 

A manter-se, portanto, como parece imperativo, de resto, o 
sistema CLT, não adviria qualquer vantagem, para a União, da 
federalização, pura e simples, pois, também na transformação em 
fundação de direito públi~o. o patrimônio da Fundação passaria à 
propriedade da União; 

d) o parecer do Professor Ruy Cirne Lima concluiu pela 
"exigibilidade, pela donatária, no caso a Fundação Faculdade 
Católica de Medicina de Porto Alegre. - do objeto da doação, 
exclusivos, tão-somente, os juros moratórios"; e sínala ainda o 
parecer, "tal doação somente se extinguiria, desaparecendo o doador 
e, ao demais, gravada por encargo, haveria de ter-se por irrevogá­
·vel"; {item 5). 

Conclui o parecer, além disso, que "o Decreto-Lei n'i' 900, de 29 
de setembro de 1969 não derrogou as disposições do Decreto-Lei n~' 
78 I, de 22 de agosto de 1969, "no que concerne aos aspectos financei­
ros da questão"; (item 7). 

i':: fora de dúvida, portanto, que cabe ao Governo Federal, de 
acordo com o disposto no artigo 4, item I do citado Decreto-Lei n9 
781, "assegurar" a execução da obrigação imposta, por fórça do que 
dispõe aquele item daquele artigo à Fundação Faculdade Católica de 
Medicina de Porto Alegre; 

Permanecendo a Fundação como instituição de direito privado, 
"o ato jurídico, em forma de lei'', que é essa parte do Decreto-Lei n"' 
781, de 22 de agosto de 1969 (item 4), assume as feições de "uma 
doação, em forma de subvenção periódica, à conta do Orçamento 
Geral da União; 

Essa doação tem limitado seu alcance, no entanto, pelo encargo, 
atribuído à fundação, encargo que lhe modifica "a feição de libera­
lidade, para dar-lhe, in hypothesi, o efeito de contribuição ao interes­
se geral, ou, seja, restringe a doação à só finalidade de pagar ... tal 
benefício geral"; .(item 5) 

Essa doação, pela re: · ~ição que lhe impõe o encargo que a 
acompanha e por seu caráter insofismãvel, in hypothesi, de contribui­
ção ao interesse geral e, de outra parte, a regulação, speciali modo, 
pela União, da instituição de uma fundação (item I), de direito priva­
do, aproximam essa fundação de direito privado - a Fundação 
Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre - das fundações 
de direito público; 

Por esses motivos, e ao demais, a fim de a!isegurar, à União, a 
propriedade do patrimônio e maior ingerência nos assuntos da 
Fundação, sugere-se a transformação da Fundação de direito priva­
do Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre em fundaç~o de 

direito público, com mUdança de sua denominação para "Fundação 
Federal Faculdade de Medicina e Cirurgia de Porto Alegre"; 

O diretor da Faculdade, será, em tal caso, nomeado pelo Exm9 
Sr. Presidente da República, de acordo com o que dispõe o item IV 
§ l"' do artigo 16 do Decreto-Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 
1968; 

Não hâ, nessa transformação, maior ônus para a União, eis que 
é líquida a obrigação que tem, ela, de "assegurar", à Fundação, os 
rec4J"sos necessários ao cumprimento da obrigação que lhe é, pelo 
meSmo ato jurídico, atribuída; (item 5) 

"A contribuição ao interesse geral", que configura a doação · 
atual, aplicar-se-á, melhor e mais adequadamente, a uma fundação 
de direito públiCo; 

Em uma fundação de direito público, terâ, a União, além da 
propriedade do patrimônio, ingerência maior no que respeita à 
composição do Conselho de Curadores e à fiscalização das aplica­
ções f!nanceiras, endereçadas, inteiramente, como agora, de resto, ao 
"interesse geral"; 

Tal transformação implica rã, apenas, em modificação do Decre· 
to-Lei n"' 781, de 22 de agosto de 1969, no que se refere a seus artigos 
i"'e2~'. 

Em conclusãq opinamos: 
I) Pela continuidade da Faculdade Católica de Medicina de 

Porto Alegre, como estabelecimento isolado de ensino, pela tradição 
e pelas implicações sociais que o seu desaparecimento traria à secular 
Santa Casa de MiseriCórdia de Porto Alegre, berço do ensino médico 
no Rio Grande do Sul. 

2Y) A União teria de optar entre três soluções, assegurando o!> 
recursos necessários à sua manutenção: 

a- federalização pura e simples: 
b -transformação em fundação de direito público; 
c- manutenção do atual status jurídico. 
39 A Comissão é de parecer que a transformação em fundação 

de direito público será a solução mais conveniente. 
49) Pagamento da quantia de Cri 1.6Í0.952,75, correspondente 

ao atraso nos vencimentos dos professores, relativa ao período de 
janeiro a dezembro de 1971, incluindo o 139 salário do correme ano. 
- Prof. Dr. Homero Só Jobim, Presidente Representante da 
UFRGS- Prof. Dr. Pedro Luiz Costa, Representante da FFCMPA 
- Dr. Fernando Carneiro Becker, Representante do Ministério da 
Educação e Cultura. 

Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 
Rua Sarmento Leite, 245- Fones 25·4121- 24·8615 
Porto Alegre 

Ofn' 80/72 
WM 

Exm~>Sr. 

Ministro Jarbas Passarinho 
Ministério da Educação e Cultura 
Brasília- DF 

Porto Alegre, 29 de maio de 1972 

Excelentíssirilo Senhor Ministro 

Em nome da Fundação Faculdade Católica de Medicina de 
Porto Alegre, peço vênia para expor e solicitar a V. Ex• o que segue: 

a) a 22 de agosto de 1969, por força do Decreto·Lei Federal n'i' 
781, foi esta Faculdade instituída como fundação de direito privado; 

b) essa instituição foi precedida de longa tramitação, que inclui 
dois pareceres do egrégio Conselho Federal de Educação; 

c) o primeiro desses pareceres (n~> 605/68) conclui que a 
Faculdade deveria constituir·se como fundação, mediante a 
transferência para a União do patrimônio correspondente: "do 
contrário, a favorecida não traria nada para a União" (v. 
Documenta n9 92- out. 1968, págs. I J 7 e 118); 

d) o segundo desses pareceres (n9 146/69), explicitamente, fixa 
que a fundação, de que se trata, há de ser "uma fundação pública, 
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pra manter a Faculdade", diretamente instituída pela União (v. 
Documenta n'>' 99- março 1969, pâg. 123). 

Esta exposição, Excelentíssimo Senhor Ministro, mostra, à 
.. •·.kncia. que a instituição, pelo Decreto-Lei n'>' 781, de 22 de agosto 

de 1969, de uma Fundação de direito privado, como tal exigida pelo 
"~er n9 605/68, do Conselho Federal de Educação, deve-se a 
'voco involuntário ou, mais provavelmente, a lapso na correção 
,cncionado Parecer n9 605/68. 
Realmente, o texto· dos itens 17, 18 e 19 do mesmo Parecer n9 

605/68 (v. Documenta n9 92- out. 1968, pâgs. 117 e 118) demons­
tra. sem possibilidade de contestação, que de direito público deveria 
~.:r a fundaçJo, a ser instituída, e essa interpretação é confirmada 
pelo prOjeto de lei que, "a título de colaboração", acompanha o 
Parecer n~ 146/69 (v. Documenta n"' 99- março 1969, pâgs. 122 e 
123), também antes mencionado. 

Por essas razões, para que sua incorporação ao sistema federal 
de ensino superior obedeça a normas estritas de justiça e a fim de 
corrigir um erro, que advém de provável lapso na correção do 
aludido Parecer n"' 605/68, do Conselho Federal de Educação, solici­
ta, esta Faculdade. que de acordo, aliás, com as conclusões a que 
chegou a Comissão, por V. Ex•. nomeada para estudar- a s.ituação 
desta !·acuidade. !.C digne V. Ex• de ordenar as providências 
necessárias à retificação do referido Decreto-Lei n"' 781, de 22 de 
agosto de 1969, para transformar, como é de justiça, esta Fundação 
de direito privado em Fundação de direito público, em consonância. 
de re.sto. com os pareceres, a respeito, do c-o lendo Conselho Federal 
de Educação. 

Agradecen·~ desci á, a atenção que V. Ex• houver por bem 
dispensar a esia exp''"'.;ào e a esta solicitação, valh_o~me da 
oportunidade para reiterar a V. Ex• a segurança de meu elevado 
apreço e singular consideração. - Prof. Dr. Pedro Luiz Costa, Vice­
diretor em exercício. 

!·'unda..;ilo Lt..:uldade Católic~ de Medicina de Porto Alegre 

d) a transformação solicitada estará de acordo, de outra pane, 
como não está o referido Decreto-Lei n'>' 781. de 22 de agosto, com o 
segundo parecer, a respeito. do colendo Conselho Federal de Educa­
ção, que concluiu pela conveniência de instituir-se uma "fundação 
plthlica", para manter a Fao..:ultbdc(v. [),1c. n" 99, pú!,!. 12.~): 

e) <I tr;tn\fnrm:t~,·:l\1 \(l\tntad;t ll1tHiifio..:a. de tlu\r,l \;tdn,_ a 
estrutur<tç;'t,J J,, c·nn\clhll de ('ur.tdüfC\. r.::is quc a Jlll11W<t~·;Jo dn 
diretor da htnth.bdo..: pd\\<lr:'t ;t -..r.:: r .LI rihuid'' thl Prc\Jtknh: l.b Repú­
hlicu. dc>;~artc d,JS o..:tnr.::o (:'l rnc111hrn~ Jn Cnn\clhn de CuradtiTC\, 
três - c n:11J dois. CllllHl atuah1•cntc - -..c r ;In dc ln rc cscolh.t do 

Govcrno. ,\ pcrmant:ncia n,l Con~dho. d11 \rcchi-..pu \1ctrupt.Jlil<ll10 
de Porto Alcgre c do Pwved•H da lrmandadc d.t Santa C<h<~ Je' 
Mi~crH.:órdia Je P<lf\O -\lcgre pilrccc C<lll\cntcntc, dadu quc 11 

fl,lspita\ Cicra! da mc-..m:t S.tnt;t ( :1\a <..'tllltinuar:'t a -..cr 11 hn~pll.d de 
cn~inn da I· acuidade: 

f) a transformação solicitada att.'ndcr~t. igualmcnte, à re­
comendação da ilustre Comissão, faz pouco, nomeada por V. Ex'. 
com o fim de estudar, após a crise. com que se defrontou esta Escola. 
no ano p.p., a situação desta Faculdade (v. fotocópia • anc\a, p:tg. 7). 

Naquela oportunidade, reconheceu V. b~ a conveniência dessa 
transformação e reconheceu-a, tamhém. o Exm"' Sr. Ministro 
Extraordinário para os Assuntos da Casa Civil, a quem, autorizado 
por V. Ex~. expus re~_,mdrnente os me!lmos dados e a opinião. u 
respeito de V. Ex~. Por esses motivos, tomo a liberdade de sugerir a 
V. Ex~ que, como homenagem, justa e merecida, à memória do 
Professor \vn Corrl:a Meycr. insi~nc cientista rio-grandcn~c. funJa­
dor·e primeiro diretor de~ta Faculdade, seja instituída, ao cfcti\ar-se 
a transformação solicitada. a FUNDAÇÃO IVO CORRf.A 
MEYER, fundação de direito público, que terá a seu cargo a 
manutenção da Faculddde de Ciências Médicas de Porto Alegre. eis 
que. de acordo, ainda, com o primeiro parecer, antes citado, do 
egrégio Conselho Federal de Educação (v. Doc. nQ 92, pág. 117). não 
poderá conservar a denominação de "Católica" uma Faculdade que 
pa .. sarú a pertcnccr. de pleno din.-ito, ao si~tema federal Jc cn-..ino 
~upcnnr .. 

Rua S<trlllt:nto Leite. 245- Fones: 25-4121-24-.8615 Agradeço, desde já, a atenção que V. Ex' houver por bem 
dispensar a esta exposição e a esta sugestão e valho-me da oportu-

Porto Alegre nidudc pan1 renovnr n V. E\• a <;C!_:!ur:~nça de minha cordtal estima e 
<;ingular consideraçüo.- Heitor C'irne Lima. 

Of. n'~lJ7/72 
WM 

f::xmo Sr. 
Ministro Jarbas Passarinho 
Ministério da Educação e Cultura 
Brasília-DF 

Porto Alegre, 17 de agosto de 1972 

Excelentíssimo Senhor Ministro 
Em aditamento aos dados que tive a honra de levar, pessoal­

mente, ao conhecimento de V. Ex•, na ocasião em que lhe fiz entrega 
do Ol'ício de n~ H0/72. de 29 de maio p.p. (v. fotocópia anexa), c com 
respeito it transformaçüo, no mencionado ofício solicitada. desta 
Fundação em fundação de direito púb}ico, peço vênia para expor e 
sugerir a V. Ex• o que segue: 

a) a transformação solicitada mereceu aprovação do Conselho 
de Curadores da Fundação; 

bt a transformação ~olicitada não acarreta novos ônus para a 
Untào e transfere, à União. de outra parte, o patrimônio desta 
1-'und<~..;ào. :ttualmcnte. pur força da lei fcJeral - o Decreto-Lei n'~ 

7/\ 1. de ]2 de a~oslo de J 9h9 -. de direi lo privado; 
c) a transformâção solicitada fará desaparecer a situação de 

injustiça, figurada, em hipótese, pelo egrégio Conselho Federal de 
Educação, em seu primeiro parecer (v. Doc. n9 92, pâg. 118}, eis que 
<.:ontinuarâ, a União. com o encargo de manutenção da Faculdade, 
n.:-.:ebcndo. dela, nü entanto, seu patrimônio, o que não aconteceu 
çnm ~ua in~tituição como fundação de direito privado; 

Fundaçào Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 
Rua Sarmento Leite. 245- Fones 25-4121-24-8615 
Porto Alegre 

Of. n'211/72 
WM Porto Alegre, 22 de novembro de 1972. 

Exm'~Sr. 

Ministro Jarbas Passarinho 
Ministério da Educação e Cultura 
Brasília- DF 

Excelentíssimo Senhor Ministro 

Em aditamento à exposição remetida, por esta Faculdade, a V. 
V. Ex•, a I 7 de agosto p.p., com respeito a sua transformação em 
fundação de din:ito público, peço vênia para acrescentar o que segue: 

a) o itern "e" da referida exposição tem a seguinte redação: 
"a transformação solicitada modifica, de outro lado, a 

eslru!Uracão do Conselho de Curadores, eis que a nomeação do 
diretor da Faculdade passará a ser atribuição do Presidente da Repú­
blica; destarte dos cinco (5) membros do Conselho de Curadores, 
três - e não dois, como atualmente - serão de livre escolha do 
Governo. A permanência no Conselho, do Arcebispo Metropolitano 
de Porto Alegre e do Provedor da Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Porto Alegre, parece conveniente dado que o 
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Hospital Geral da mesma Santa Casa continuará a ser o hospital de 
ensino da Faculdade: 

b) a estruturação do Conselho de Curadores, mencionada no 
aludido item "e", pode e deve ser, ainda, modificada, na hipótese de 
efetivar-se a transformação desta Fundação em fundação de direito 
público, a fim de assegurar ao Governo Federal insofismável e indis­
cutível dominância nas deliberações do Conselho de Curadores; 

c) por esse motivo, tomo a liberdade de sugerir a V. Ex• que o 
Artigo 59 do Decreto-Lei Federal n9 781, de 22 de agosto de 1969, na 
hipótese de efetivar-se a transformação solicitada, passe a ter a 
seguinte redação: 

"Art.· 59 A fundação será administrada por um Conselho de 9 
(nove) membros, nomeados pelo Presidente da República, e dos 
quais, obrigatoriamente, um será o Arcebispo de Porto Aleg;·e, 
outro, o Provedor da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Porto Alegre, e, ainda outro o Diretor da Faculdade de Ciências Mé­
dicas de Porto Alegre da Fundação Ivo Corrêa Meyer. 

§ J9 Os membros livremente escolhidos cumprirão, no Conse­
lho, o mandato de 4 (quatro) anos, sem direito à recondução. 

):i 2., Das deliberações do Conselho caberá recursos de nulidade 
para o Ministro da Educação e Cultura." 

d) com esta redação, o Artigo 59 do Decreto-Lei n9 781, de 22 
de agosto de 1969, dará, aü Governo, dentre 9 (nove), 6 (seis) mem­
bros, livremente escolhidos, além do Diretor da Faculdade que, na 
hipótese da transformação solicitada, será, também, escolhido pelo 
Presidente da República. 

Agradecendo, desde já, a atenção que V. Ex• houver por bem 
dispensar a esta exposição, valho-me do ensejo para reiterar a V. Ex• 
meus prote~tos de elevado apreça e singular consideração. - Heitor 
Cirne Lima. 

Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 
Providências para retificação do Decreto-Lei n9 781/69. 
Relator: Sr. Cons. Newton Sucupira. 
Parecer n9 j73, CESu, I Q Grupo. Aprovado em 4-7-73. 
(Proc. n9 1.968/72·CFE) 

No presente processo, o Vice· Diretor em exercício da Faculdade 
Católica de Medicina de Porto Alegre, autorizada a funcionar como 
Fundação de direito privado pelo Decreto-Lei n9 781 de 28 de 
agosto de 1969, solicita ao Senhor Ministro da Educação e Cultura 
que se digne providenciar a retificação daquele diploma legal, a fim 
de incorporar .a Faculdade ao sistema federal sob a forma de uma 
fundação de direito público. 

Alega 0 Vice-Diretor em.exercício que houve "um equív~co in· 
voluntário" na promulgação do supramencionado decreto-le1, uma 
vez que pareceres deste Conselho sugeriram que se instituíssem uma 
fundação de direito público para !""anter a Faculdade. 

Ouvido 0 Consultor Jurídico do Ministério da Educação 
recomendou este, em seu parecer, que a matéria fosse objeto de 
exame pelo Conselho Federal de Educação, no que foi aprovado 
pelo Senhor Ministro. 

O pedido de federalização da Faculdade Católica de Medicina 
de Porto Alegre já foi apreciado por dois pareceres deste Conselho. 

No Parecer n9 605/6&, o Cons. Clovis Salgado, analisando a 
conveniência da medida pleiteada, considerou razoável que o Gover· 
no Federal viesse "em socorro de uma escola feita que vem demons­
trando eficácia", opinando pela forma da Fundação. Quanto à exis­
tência de recursos para a federalização, tratava-se de matéria de deci­
são da alta administração sobre a qual não càbia pronunciamento do 
Conselho. 

No Parecer n9 146/69, ainda da autoria do Cons. Clovis Salga­
do, voltou o Conselho a opinar sobre a federalização novamente 
requerida pela Faculdade, concluindo pela conveniência da institui­
ção de uma Fundação pUblica e oferecendo anteprojeto de lei para 
esse fim, a título de colaboração. 

No entanto, o Decreto-Lei n9 7&1 de 22 de agosto de 1969 prefe· 
riu criar uma fundação de direito privado, embora a União assumis-

se o oncargo de manter a Faculdade. Com efeito, assim determina o 
art. 49 "Serão recursos financeiro? da fundação: 

I. As dotações anualmente consignadas no Orçamento Geral da 
União, especialmente para assegurar: 

a) retribuição pecuniária, no níve11 dos padrões federais corres­
pondentes, ao corpo docente e administrativo; 

b) manutenção, renovação e ampliação das instalações e 
equipamentos segundo as exigências do ensino e da pesquisa; 

c) o funcionamento do Instituto de Pesquisas Cito-Oncológicas. 
Como se vê estamos em face, por assim dizer, de uma federaliza­

çào de fato. O Vice-Diretor em exercício qualificou de "equívoco 
involuntário" a solução dada pelo decreto-lei. A nós nos parece uma 
anomalia. É o Governo Federal assumindo todo o ônus da manuten­
ção de um estabelecimento particular. 

Pelo artigo 5Q, a Fundação será administrada por um Conselho 
de 5 membros, nomeados pelo Presidente da República, e dos quais, 
obrigatoriamente, um será o Cardeal-Arcebispo de Porto Alegre, 
outro o Provedor da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Porto Alegre e, ainda outro, o Diretor da Faculdade Católica de 
Medicina. O Governo Federal está, assim, em minoria no Conselho 
de administração da Fundação. 

Para regularizar a presente situação da Faculdade Católica de 
Medicina de Porto Alegre, não vemos outra alternativa que a 
federalização pura e simples, transformando-se a fundação de direito 
privaQo numa fundação pública. A esta altura, não faria sentido que 
o Governo Federal resolvesse eximir-se de continuar mantendo a 
Faculdade. Seria condená· la praticamente à cessação de suas ativida­
des por falta de recursos. E se a União, por uma lei, se impôs o encar­
go de fornecer-lhe todos os meios financeiros para seu bom funciona­
mento, será mais lógico e mais regular que o faça incorporando de 
uma vez, a Faculdade ao sistema federal. ]'Jào se trata de justiça, 
como afirma o Vice-Diretor em exercício no processo, mas de pura 
conveniência. como já foi expr~sso nos pareceres do Conselho. 

Para isso faz-se necessãrio alterar o art. 1 Q do decreto-lei já 
referido, instituindo-se a fundação de direito público ·e modificar o 
art. 59, ampli:ando-se o número de membros do Conselho de adminis­
tração, visando garantir ampla maioria do Governo Federal. 
Haverá, também, necessidade de se estudar a posição do Hospital da 
Santa Casa de· Misericórdia, em face da federalização. Por outro 
lado, tratando-se de estabelecimento público, não poderia ser 
conservado o nome da Faculdade Católica. 

Nestas condições, opinamos favoravelmente ao pedido do Vice­
Diretor em exercício, propondo a transformação da atual fundação 
de direito privado em fundação de direito público. 

Parecer da Câmara 

A Câmara de Ensino Superior, lQ Grupo, aprova a conclusão do 
Relator. 

Brasília, 3 de julho de 1973.- :"'ewton Sucupira, Presidente e 
Relator. 

1.057/73 1.968/72 

XV- DECISÃO DO PLENÁRIO 

O Conselho F.ederal de Educação, em sessão plenária, aprova o 
parecer da Câmara de Ensino Superior, concluindo favoravelmente à 
transformação da atual Fundação de Direito Privado em Fundação 
de Direito Público. 

Sala Barreto Filho, em 4 de julho de 1973. -(a) Roberto Fi­
gueira Santos, Presidente - Pe. José Vieira de Vasconcellos, Vice­
Presidente - Abgar Renault, Alberto Deodato, B. P. Bittencourt, 
Edília Garcia, Edson Machado, Esther Ferraz, Barretto Filho, José 
Milano, Mariano da Rocha, Terezinha Saraiva, !'Jewton Sucupira, 
Paulo 1\athanael, Valnir Cha~:as, Tarcísio Padilha, T.D. de Souza 
Santos, Sobrino Porto, Algacyr Munhoz Masder, Alaor de Queiroz 
Araújo, Martins Filho, Lana Castello Branco e Nair Fortes Abu­
Merhy. 
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Processo CFE n'~ 1.96~/72 

Processo CFE n" 1.969/72 

Parecer CFE n"' 1.057/73 

Nos termos e para os efeitos do artigo !4, do Decreto-Lei 
nQ 464, de 11 de fevereiro de \969, homologo o Parecer n"' 1.057/73, 
do Conselho Federal de Educação, favorável à transformação da 
atual Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre em 
Fundação de Direito Público. 

PROJETO DE LEI N'~ DE DE DE 1973 

Altera o Decreto-Lei n'~ 781, de 22 de agosto de 19M, e 
tran~forma a Fundação Faculdade Católica de Medicina, de 
Porto Alegre, em Fundação Faculdade de Ciências Médicas 
ho Corrêa Meyer. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. f9 A Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto 
Alegre fica transformada em Fundação Faculdade de Ciências Mêdi­
cas Ivo Corrêa Meyer, dotada de personalidade jurídica de direito 
público. 

§ ["' O acervo de bens que compõe a Fundação Faculdade 
Católica de Medicina de Porto Alegre passa a in~egrar imediatamen­
te, a Fundação Faculdade de Ciências Médicas Ivo Corrêa Meyer. 

* 2<:> O Estatuto da nova Fundação será aprovado pelo 
Presidente da República, mediante pré\ ia parecer do Conselho 
Federal de Educação. 

Ar!. 2'1 São fins da Fundação Faculdade de Ciências Médicas 
Ivo Corrêa Mcyer. a formação de profission:.~is de Medicina. a 
realização de estudos e pesquisas, a divulgação científica e tecnológi­
ca, espCcialmente aplicáveis, em bases nacionais, à cito-oncologia. 

Art. 3'~ A Fundação será administrada por um Conselho 
Diretor composto de cinco me.mbros, de livre nomeação do Presiden­
te da República. 

§ J<:> O mandato do Conselheiro é de 4 (quatro) anos, sem 
direito à recondução consecutiva, 

§ 2'1 Das deliberações do Conselho caberá recurso para o 
Ministro da Educação e Cultura. 

Art. 4<:> Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente os artigos 19 e 
seus parágrafos, 29, Jo:> e seus parágrafos, todos do Decreto-Lei no:> 
781, de 22 de agosto de 1969, aplicando-se à Fundação as demais 
disposições contidas no referido Decreto· Lei. 

Brasília, de de 1973. 

Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 
Rua Sarmento Leite, 245- Fones 25-4121 - 24-86-1 5 
Porto Alegre 

or. "' 55/74 
WM 

Exrn"' Sr. 
Ministro Ney Braga 
Ministério da Educação e Cultura 
Brasília- DF 

Excelentíssimo Senhor Ministro 

Porto Alegre, 15 de abril de 1974 

Em obediência a despacho, de 19 de janeiro de 1974, do Exm9 

Sr. Senador Jarbas Gonçalve~ Passarinho, então Ministro da Edu­
caçào e Cultura, recebeu, esta Fundação, o Processo GMJBSB n9 

3.614/72 que, em anex.o, tenho a honra de encaminhar à 
consideração de V. Ex• 

O não cumprimento das exigências, a que se refere o aludido 
despacho, tem por fundamento as razões que, data vênia, passo a 
expor: 

a) não obstante as considerações, expendidas no brilhante 
parecer do Dr. Walmor Franke, pacífico é, entre os Doutores, que a 
transformação de uma pessoa jurídica de direito privado em pessoa 
jurídica de direito público não é constitutiva (ou, como impropria­
mente se diz no mesmo parecer, novativa). A transformação, em 
sentido "técnico" é a mutação, operada na pessoa jurídica. que lhe 
deixa "intacta e idêntica a personalidade" tal é a transformação de 
uma pessoa jurídica de direito pnvado, em pessoa jurídica de direito 
público. "Cosísse una persona giuridica si transforma ... da privata 
in pubblica'' (Francesco Ferrara, Trattato di Diritto Civle Italiano, t. 
I, Roma, 1921, n"' 142, p. 688). Somente não haverá transformação 
propriamente tal, ou em sentido técnico, se "la transformazione 
importa la perdita del!a pcrsonalità che viene assorbita in un'altra" 
(Francesco Ferrara. Trattato di Diritto Civlle Italiano, t. I, Roma 
1921. n" 14.2. p. 6SX). Equívoca, no caso. simplc~mentc, a alu:-.:Jo do 
art. I.~ 2. dn Projeto, a "nova" fundação: 

b) ao demais, a fundação, de que se cuida, não foi instituida por 
pessoa de direito priv:.~do, segundo o direito privado. Foi instituída 
por ato legislativo da União (Decreto-Lei nQ 781, de 22 de agosto de· 
1969). A Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, simplesmente, 
doou à fundação, já instituída. os bens que lhe haviam de compor o 
patrimônio, debaixo da condição. expressa no mesmo ato legislativo 
que instituiu a fundação; 

Ê já discutível, assim, a origem privatística da fundação 
primitiva. O projeto limitar-se-ia, por esse aspecto, a tolher a 
controvérsia 4ue, a propósi!o. poderia estabelecer-se, em razão de 
sua dclíniçào incorreta no ato legislativo que a criou; 

c) a reversão à doadora dos bens, que doou, a lím de integrarem 
o patrimônio da fundação, de nenhum modo, pode afetar a natureza 
public~stica da mesma fundação. A propriedade resolúvel, 
sob condição, é propriedade autenticamente tal, na forma de nossa 
legislação civil (ar"t. 647, Côd. Civ.), não impedindo se lhe sobrepo­
nha a relação de dommialidade pública, inteiramente distinta do 
domínio privado. A relação de dominialidade pública é a expressão 
jurídica do "fato de participarem (tais ou quais bens) da atividade 
administrativa da União, dos Estados, dos Municípios e das entida­
des autárquicas ou paraestatais" (Tito Prates da Fonseca, Lições de 
Direito Administrativo, São Paulo, 1943, n9 167, pág. 273). Nem por 
participarem da atividade administrativa, os bens pri\"ados deixam 
de ser privados. nem, no respeitante à propriedade, deixam de 
aplicar-se-lhes as disposições pertinentes da legislação civil. Não é, 
pois, de maneira nenhuma, a reversão, a que se alUde, obstáculo i:! 
transformaç:Jo da fundação em fundação de direito público, ou, me­
lhor ao reconhecimento expresso da fundação existente como funda­
ção de direito público. 

face ao exposto, em nome desta Fundação, solicito se digne 
V. Ex~ de ordenar as providências necessárias ao prosseguimento da 
tramitação do mencionado processo que, com respeito à 

transformação solicitada. obteve já, aprovação unânime do egrégio 
. Conselho Federal de Educação e parecer favorável da douta 
Consultoria J urídiea desse Ministério. 

Agradecendo, desde Já, a atenção que V. Ex.• houver por bem 
dispensar a esta exposição e a esta solicitação, valho-me da 
oportunidade para apre.'>enwr a V. Ex~ meus pro!cs!os d!! cordial 
estima c resreitosa consideração.- O r. Heitor Cirne Lima, Diretor. 

REGIME:OHO- APROVAÇÃO PELOCFE EM 28-1-76 
Parecer CFE N'~ 138(76 

REGIMEI'TO DA FACLLDADE CATÓLICA DE MEDICINA 
DE PORTO ALEGRE 

TITULO I 
Da Faculdade e seus fins 

Art. I<~ A Faculd:.~de Católica de Medicina de Porto Alegre, 
~;nada em S de dezembro de 1953, por Decreto do Senhor Arcebispo 
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Metropolitano, D. Vicente Scherer, autorizada a funcionar pelo 
Decreto n9 50.165, de 28 de janeiro de 1961, reconhecida pelo 
Decreto n" 54.234, de 2 de setembro de 1964 e autorizada a fun· 
cionar, como Fundação de Direito Privado, pelo Decreto· Lei n\' 781, 
de 22 de agosto de 1969, reger·se·á pela Legislação Federal em vigor, 
pelos dispositivos do Decreto·Lei n" 781, de 22 de agosto de 1969, e 
dos estatutos da "Fundação Faculdade Católica de Medicina de 
Porto Alegre", pelo presente Regimento e pelas instruções elabora· 
das pelo Conselho Departamental, aprovadas pela Congregação da 
Faculdade. 

Art. 76. O Diretor, executor da direção geral, técnica e adminis. 
;!trativa. será escolhido e nomeado pelo Presidente da· República. de 
:uma lista de 6 (seis) nomes, eleitos pela Congregação, dentre os 
professores titulares da Faculdade. 
Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 
Rua Sarmento Leite, 245 ~ Fones: 25-4121 - 24-8615 
Porto Alegre 
or. n'04f73 
WM 

Exm~Sr. 

Ministro Jarbas Passarinho 
,Ministério da Educação e Cultura 
Brasília~DF. 

Porto Alegre, 3 de janeiro de 1974. 

Excelentíssímo Senhor Ministro 
Depois de ter enviado a V. Ex• o telegrama n" 276j73, de 26 de 

dezembro p.p., recebi, do Sr. Secretário·Geral desse Ministério, 
ofício, em que foram esclarecidos os fins a que se destinam as 
dotações, à conta do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação, e as condições que permitem suas concessões. 

De açordo com os termos desse ofício, venho reiterar, por meio 
do ofício anexo, a solicitação que enderecei a V. Ex~. em 24 de outu· 
bro de 1973, eis que, parece~me, está, ela, perfeitamente enquadrada 
nos fins a que se destinam e nas condições que regem as concessões 
de dotações. à conta do aludido Fundo. 

Com respeito à melhoria do ensino, em geral, circunstância espe­
cialíssima criou-se com o adiamento da transformação desta Fun­
dação, em fundação de direito público: no que diz com a implan­
tação de um curso de pós-graduação, em patologia, liga-se, ela, a 
plano elaborado pelo Departamento de Assuntos Universitários, des­
~e Ministério e outro, ela, de outro lado, com o interesse, a propó­
sito, da Sociedade Brasileira de Patologia. De outra parte essa 
implantação disporá, já, de infra-estrutura de pessoal, adequadamen­
te preparada. não comum, em nosso País. 

Confiando na lucidez do julgamento de V. Ex~ e em seu per­
manente interesse por tudo que se refere ao aprimoramento do ensi­
no, em nosso País, agradeço, desde já, a atenção que V. Ex• houver 
por bem dispensar à solicitação, em anexo, e valho-me da oportuni­
dade para reiterar a V. Ex• meus protestos de cordial estima e sin­
cera e profunda admiração.- Dr. Heitor Cirne Lima, Diretor. 

Fundação Faculdade Católica de Medicina de Porto Alegre 
Rua Sarmento Leite, 245- Fones: 25-4121-24-8615 
Porto Alegre 

Até 22 de agosto de 1969, esta Faculdade era propriedade e era 
mantida pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto 
Alegre. 

Naqut.m data, decreto-lei baixado pelo Governo da República 
I=ederativa do Brasil, transformou-a em Fundação de Direito Priva­
do, mantida pelo Governo Federal. 

Ao transformá-Ia em Fundação de Direito Privado, o Governo 
I=ederal, pelo mesmo Decreto-Lei n" 781, criou, nesta Faculdade, um 
Instituto de Pesquisas, cuja direção pretendemos confiar ao Profes­
sor Walter Büngeler, emérito da Universidade de Munique. 

O Contrato desse professor e o do Dr. Rabes- docente do Ins­
tituto de Patologia de Munique -já estão, de resto, aprovados por 
V. Ex• 

O Brasil carece, reconhecidamente, de médicos gerais, maior é 
sua carência em especialistas e profesSores de medicina, de modo 
especial no que se refere às disciplinas chamadas básicas, fundamen­
tais ou de laboratório: por essas razões, o Governo brasileiro resol­
veu enfrentar decididamente o problema com a criação de Centros 
de Excelência, para ,estudos de Pós-graduação; existem, já, alguns 
desses Centros em funcionamento, quase todos nos domínios das 
disciplinas fundamentais; em Patologia Geral e Anatomia Patológi­
ca, não há ou começam agora a funcionar, no País, no entanto, Cen­
tros de Pós-graduação; por esse motivo a idéia da criação de um tal 
Centro, em nossa Faculdade, sob a direção do Prof. Walter Büge\er, 
foi recebida, no Brasil, com grande satisfação, como poderá V. Ex• 
verificar pela carta que logo a saber da notícia, endereçou ao Profes­
sor Bügeler o Dr. Paulo Dacorso, então presidente da Sociedade 
Brasileira de Patologistas e membro da Comissão de Pós-graduação 
do Conselho Nacional de Pesquisas. 

O Instituto de Patologia desta Faculdade possui, já, os seguintes 
aparelhos: 4 microscópios binoculares Leitz Laborlux, I microscópio 
binocular Zeiss-Jena com equipamentos para contraste de fase, I 
microscópio binocular Zeiss-Jena com equipamento para fluorescên­
cia, I microscópio NU Zeiss-Jena para pesquisas, I microscópio 
binocular Zeiss~Jena para pesquisas, 2 microscópios binoculares Leitz 
para dissecção, 1 Lupa Leitz, 2 medidores de Ph, 1 balança de preci­
são Sartorius, I criostato Lab Tek Ames, I Criótomo Leitz, I afiador 
de navalhas Shandon-Elliott, I processador automático de Tecidos 
Shandon-EIIiott, 2 micrótomos de parafina Leitz, I micrótomo para 
congelação à C02 Zeiss, I projetor de slides Leitz~Prado com 
dispositivo para microprojeção horizontal, I projetor de slides Leitz­
Prado·Universal com dispositivo para microprojeçào vertical, 1 
câmara fotográfica Leitz Mda com equipamento c?mpleto para 
microfotografia, I centrífuga Baby, 2 visares para microscopia Leitz, 
t serra elétrica para ossos, 2 estufas histológicas, I geladeira para 
conservação de cadáveres, I geladeira Grosley-Shelvador, material 
completo para autópsia, 40 microscópios monoculares Zeiss-Jena, I 
microprojetor Xenon 500. 

O setor médico do Instituto será entrosado com a Clínica de 
Tumores do Hospital Santa Rita- localizado ao lado do Instituto, 
-e a especialização, no que se refere a cursos de pós-graduação, em 
patologia tumoral, ficará, naturalmente, sob a supervisão pessoal do 
Professor Büngeler que, alêm de eminente patologista, possui opylen­
ta bagagem científica, precisamente, no âmbito da patologia dos 
tumores. 

Do Instituto de Patologia de Munique, - que o professor 
Büngeler dirigiu, até março de 1970, - Instituto que foi dirigido, 
entre outros, por Max Borstl o m:J.ior especialista em patologia 
tumoral, sem dúvida, da primeira metade de nosso século, - tem 
saído e continuam saindo trabalhos notáveis sobre patologia dos 
tumores. 

No que se refere a pessoal técnico, para trabalho no setor bio­
médico, além do Professor Biingeler, do Dr. Rabes, contamos com a 
colaboração do Professor Pedro Chaves Barcellos, que, por um ano, 
estagiou no Instituto de Patologia de Munique; do Dr. Geral­
do Geyer, que estagiou, por um ano, nos EUA, no Serviço de Patolo­
gia do Hurley Hospital; da Dr• Lígia Maria Larré Barbosa, que por 
um ano, estagiou no Serviço de Neuropatologia da Universidade de 
Montevideo, Uruguai e que se encontra, agora, estagiando, na 
Alemanha, no Serviço do Professor Zülch; dos Drs. Cláudio 
Zettler e Celso Piccoli Coelho, médicos-residentes, formados em 
1969, que estagiaram, desde janeiro de 1970 a janeiro de 1972 no 
Serviço de Patologia desta Faculdade e que, em 1972 iniciaram está­
gios na Alemanha, o primeiro, no Instituto de Patologia da Uni­
versidade de Munique donde regressou há pouco e o segundo no Ins­
tituto de Patologia da Universidade de Diisseldorf, e do Dr. Gilberto 
De Napoli, auxiliar~de·ensino no mesmo Serviço; e, no setor técnico 
a Sr' Beatriz Garcia Leite, recém-chegada de estágio no Instituto de 
Patologia de Munique, além de 4 técnicas que, no Departamento de 



4990 Sábado 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1976 

Patologia da Faculdade, têm a seu cargo o trabalho de rotina do 
Departamento. 

técnica, em centros especializados da República Federal da Alema-
nha. . 

Além desses elementos, uma licenciada pelo Curso Superior de 
Biologia da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. 
a Srt~ Lília Maria Anflor, submetewse, atualmente, a treinamento 
básico, nesta Faculdade, a fim de, mais tarde,. seguir sua formação 

(Estes dados foram tirados do Ofício n~' 101/73 que, a 28 de 
maio de 1973, enderecei a V. Ex~) 

Porto Alegre, 2 de janeiro de 1974.- Or. Heitor Cirne Lima. 
Diretor. 

Fundação Faculdade Católica 
de Medicina de Porto Alegre 

Rubrica 

Pessoal ........................ . 
Previdência Social .............. . 
Manutenção ........... . 
Totais .............•.••......... 

ANO DE 1972 

Dotação 
doMEC/DAU 

2.100.000,00 
528.400,00 
371.600,00 

3.000.000,00 

Rua Sarmento Leite, 245 
FLmcs: 24-H6-15 - 25~41-21 

Porto Alegre 

FFCMPA 

2.556.312,62 
731.669,93 
664.008,83 

3.961.991,38 

Diferença 

466.312,62 
203.269,93 
292.408,83 
961.991,38 

.~ (Serviços de Terceiros, Residentes,· Encargos Diversos, Material de Consumo). 

Rubrica 

Pessoal 
Previdência Social ..... . 
Manutenção ................... . 
Totais •..•••...••...••.....••••. 

ANO DE 1973' 

Dotação 
doMEC/DAU 

2.450.000,00 
692.000.00 
358.000.00 

3.500.000,00 

FFCMPA 

3.022.661,46 
794.858,53 
668.051,33 

4.485.571,32 

Diferença 

572.661.46 
102.858,53 
310.051,33 
985.57I,32 

• ObservaÇo: No Exercício de 1973, o MEC, através do FNDE, consignou a esta Faculdade a 
1mportüncia extp-orçamcntária de CrS 670.000,00, Estes recursos foram utilizados para o 
pagamento dos vencimentos atrasados dos professores, referente aos meses de agosto a 
dezembro de 1972. 

u (Serviços de Terceiros, Residentes, Encargos Diversos, Material de Consumo) 

Rubrica 

Pessoal ... 
Previdência Social 
• Manutenção .. · .............. . 
Totais .. _, ....•..... _ ...•.. , ... .. 

ANO DE 1974 

Dotação 
doMEC/FNDE 

3.159.400,00 
767.600,00 
481.200,00 

4.408.200,00 

FFCMPA 

3.624.332,82 
958.423,83 
931.396,80 

5.5I4.153,45 

• (Serviços de Terceiros, Residentes, Encargos Diversos, Material de Consumo). 

Rubrica 

Pessoal .... 
Previdência Social ........... . 
• Manutenção ............. . 
Totais .....•.•................ .' .. 

i\ NO DE 1975 

Dotação 
do ME(' /FNDE 

3.510.000,00 
879.100,00 
538.900,00 

4.928.000,00 

FFCMPA 

4.765.775,74 
1.258.517,00 
1.165.57!-:.44 
7.289.871,18 

• (Serviços de Terceiros, Residentes, Encargos Diversos, Material de Consumo) 

Diferença 

464.932,82 
190.823,83 
450.196,80 

1.105.953,45 

Diferença 

1.255.775,74 
379.417,00 
726.678,44 

1.361.871,18 
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CONSULTORIA JURIDICA 

PARECER N'41/76 

Da Consultoria Jurídica, sobre requerimento de Maria 
Jgnez Brown Rodrigues, Técnico em LegiSlação e On;amento, 
Classe ''8'', solicitando licença especial. 

Maria lgnez Brown Rodrigues, Técnico em Legislação e Orça­
mento, Classe "8", em data de·30 de julho do corrente ano, endere­
çou ao Senhor Diretor-Geral requerimento solicitando noventa dias 
de licença especial, no período de cinco de agosto a dois de novem­
bro. 

11 -O requerimento foi encaminhado ao Diretor-Geral com 
um "Nada a opor" da Diretora da Subsecretaria de Análise da Secre­
taria de Informação, onde se acha lotada a Requerente. 

111- Despachado à Subsecretaria de Pessoal, ali informou-se 
que a Supticante conta "com mais de um decênio de efetivo exercí­
ci.o, condição primordial para a concessão de licença", adiantando 
qu_e Já gozou de dois períodos de licença-prêmio, um de 63 dias (de 
I 2-7-71 a 12-9-71) e outro de J 1 dias (de J0-9-75 a ~9- 10-75), sobnm­
do-lhc. assim, no decênio, para usufrui-lo, um período de 86 dias, 
"os quais poderão ser concedidos no período de 5 de agosto a 29 de 
outubro de 1976". 

IV- A digna Diretora da Subsecretaria de Pessoal não se lim.i­
tou a prestar aquelas informações, vez que, em dúvida que surgiu, ao 
encaminhar o processo ao Senhor Diretor-Geral, pediu o seu encami­
nhamento a esta Consultoria, indagando se "a servidora no exercício 
do cargo em comissão faz jus à gratificação de representação, vanta­
gem esta concedida em lei, que passou a viger posteriormente à pro­
mulgação da Resolução n" 58, de 1972", pela qual os ocupantes de 
cargo em comissão não mais teriam direito a quaisquer gratificações. 

V- O assunto está disciplinado, em nosso Regulamento Admi­
nistrativo (Resolução n>' 58/1972) na Subseção VII- Da licença es­
pecial- artigos 369,370, 371, 372, ~73, 374 e 375. 

Di.t-se, ali (art. 369) que, "após cada decênio de efetivo exercí­
cio, conceder-se-á licença especial de 1 &O dias ao servidor que a re­
querer, com todos os direitos e vantagens do cargo", perdendo di­
reito à licença o servidor que: 

I- Houver sofrido pena de suspensão; 
li - houver faltado ao serviço injustificadamente; 
111 -houver gozudo licença; : 
a) para tratamento de saúde por prazo superior a 180 dias; 
b) por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 120 

dias consecutivos ou não; 
c) para trato de interesses particulares; e 
d) por motivo de afastamento do cônjuge, por mais de 90 dias, 

consecutivos ou não. 
Ota, das informações constantes dos autos verifica-se que Maria 

lgnez Brown Rodrigues já possui um decênio de efetivo exercício e 
não incorreu em nenhuma daquelãs condições excludentes do direito 
de gozar a licença prêmio, acima transcritas. 

Os períodos de licença que a_ Requerente gozou, foram de licen­
ça especial, relativas ao decênio, o que o Regulamento lhe permite, 
quando estabelece, no 

não. 

"Art. 370. A licença especial poderá ser gozada de uma 
só vez ou parceladamente, em períodos de 60 a 90 dias." 

ao gozo da licença pleiteada, resta inqui­
direito a perceber a gratificação de repre­
do cargo, faz jus. 

,uJlfm,ento dispõe, no referido artigo 369, que, 
!:i<•teltiV,o exercício, conceder-se-á licença es­

que a requerer, com todos os direitos e 
distinguindo se o cargo é em comissão ou 

E o§ 3'l, do mesmo arügo, determina: 

"O servidor que ocupar cargo em com1ssao ou função 
gratificada, quando em gozo de licença especial, não perderá 
o vencimento do cargo em comissão ou a gratificação de 
função."· 

Ora, se o servidor licenciado tem direito ao vencimento do cargo 
em comissão (§ 3>'), bem como a to.dos os direitos e vantagens do 
cargo (art. 369, caput), não há como excluir-lhe alguma dessas van­
tagens. 

Qualquer argumento para negar-lhe a gratificação de represen­
tação serviria para negar-lhe o próprio vencimento do cargo em co­
missão, eis que esta já é como que uma gratificação, pois ninguém a 
tem em caráter permanente, só quando a exerce. 

O Regulamento, contudo, é claro, insofismável, inquestionável, 
no reconhecimento, ao licenciado, de perceber todos os direitos e 
vantagens do cargo, mesmo em comissão. 

Não poderia, é claro, o Regulamento, referir-se expressamente à 
gratificação de representação, pois esta só foi deferida aos cargos ein 
comissão posteriormente à sua edição, mas esta gratificação se equi­
vale às outras, visto ser genérico o dispositivo. 

· A situação do servidor do Senado, na espécie, difere, portanto, 
da do Poder Executivo, porque este, se ocupante de cargo em comis­
são, não leva, se em gozo de licença especial, as vantagens da co­
missão, mas, apenas, as do seu cargo efetivo. 

Cremos, todavia, que o Regulamento do Senado está mais con­
forme ao espírito que presidiu a criação do instituto da licença espe­
cial (prêmio), pois, se o ocupante de cargo em comissão, para gozar 
essa licença, perde as vantagens do cargo, então o prêmio deixa de 
ser prêmio, transforma-se em castigo, e o instituto se torna inócuo 
para os comissionados, que deixariam de usufruir a licença, para itão 
terem prejuízo. 

VII -Ante o exposto, somos, smj, pelo deferimento do pedido. 
Brasília, 19 de agosto de 1976.- Paulo Nunes Augusto de Figuei- · 

redo, Consultor Jurídico. 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

REUNIÃO DA COMISSÃO DELIBERATIVA, 
REALIZADA EM 29-6-76 

Às dez horas do dia vinte e nove de junho do ano de mil 
novecentos e setenta e seis, em sua sede, reúne-se a Comissão 
Deliberativa do~ Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, 
presentes os Senhores Deputado Célio Borja, Presidente; Senadores 
José Sarney, Vice-Presidente; e Saldanha Derzi; Deputados 
Marcondes Gadelha, Secretário; Aderbal Jurema, Furtado Leite, 
Vasco Neto, Gonzaga Vasconcelos, Parente Frota, Pinheiro 
Machado, João Linhares, Ubaldo Barém, Célio Marques Fernandes, 
Arlindo Kunzler e Odulpho Domingues. Ausente, por motivo 
justificado, o Senhor Tesoureiro, Députado Airon Rios. Havendo 
número legal, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e 
esclarece que a presente reunião fora convocada para constituição da 
Delegação Brasileira à 63• Conferência lnterparlamentar, a realizar­
se em Madrid, de 22 de setembro a -19 de outubro próximos. Observa. 
Sua Excelência que o Brasil tem direito a vinte votos, nas 
conferências interparlamentares, e que conforme determinam os 
estatutos da União nenhuma delegação poderâ exceder o número de 
votos que lhe é atribuído, podendo, entretanto, cada parlamentar 
representar até cinco votos. Propõe Sua Excelência que, em vista das 
circunstâncias de todos conhecidas, se reduza para sete o número de 
delegados. Em debate a proposta do Senhor Presiden"te, o Senhor 
Deputado Célio Marq~es Fernandes sugere que se reduza a diária de 
cada delegado e se aumente o número de integrantes da Delegação. 
O Senhor Senador Saldanha Derzi opina, no sentido de que a 
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Delegação deveria ser constituída de dez parlamentares. Com a 
palavra, o Senhor Secretârio propõe que, para melhor composição 
da mesma, a Delegação seja integrada por doze parlamentares. 
Debatida esta proposição, e posta em votação, é a mesma aprovada, 
sendO considerada prejudicada a do Senhor Presidente. A Comissão 
resolve, ainda, que a Delegação será constituída de sete 
parlamentares da ARENA e cinco do MDB, ficando também 
assentado que, além dos três membros natos e do membro indicado 
pela Comissão Diretora, a indicação dos outros oito parlamentares 
será feita metade pela Comissão Deliberativa e a outra metade pelos 
quatro líderes nas duas Casas do Congresso Nacional. Com a 
palavra, o Senhor Deputado Marcondes Gadelha sugere que, em 
razão do número reduzido de componentes da Delegação, a 
Comissão delegue poderes ao Senhor Presidente para, de comum 
acordo com os líderes partidários, indicar os parlamentares que 
integrarão a Delegação à 63• Confcrênda lnterparlamentar, com o 
que todos concordam. O Senhor Presidente aceita o encargo e 
declara que a metade que caberia à Comissão Deliberativa designar 
será escolhida dentre os membros que ainda não participaram de 
outras missões do Grupo Brasileiro. A seguir, o Senhor Presidente 
propõe que a ajuda de custo seja fixada em quantia correspondente a 
um mil e oitocentos dólares americanos, mais passagem, Brasília­
Madrid-Brasília, em primeira classe, o que é aprovadO. Também é 
aprovado que, em razão do reduzido número de delgados, apenas 
um Assessor de Imprensa acompanhe a Delegação, sendo delegado 
poderes ao Senhor Presidente para tratar de sua indicação e a do 
funcionário que assessorará a Delegação. Prosseguindo nos traba· 
lhos, o Senhor Presidente comunica a Ordem do Dia da Conferência 
de Madrid, a saber: J.Eleiçãodo Presidente e dos Vice·Presidentes da 
Conferência; 2. Debate Geral; 3. O estabelecimento de uma nova 
ordem econômica internacional; 4. A urgência de se reduzir a tensão 
mundial e de se estabelecer uma regulamentação internacional para 
o comêrcio de armas convencionais; 5. A situação no Sul da África, 
com referência especial à Rodésia; 6. O Parlamento como expressão 
da estrutura social de uma sociedad.e; 7. A cooperação no setor da 
educação. ciência e cultura e o conseqiJente melhoramento das rela­
ções internacionais; 8. Revisão dos Estatutos da União; 9. Eleição de 
um membro para substituir, na Comissão Executiva até 1977, o Sr. 
F. Collard (Austrália); 10. Eleição de três membros para 
sub~tituírem. na Comissão Executiva, os Srs. E. J. Derwinski 
(EE.UU.}, V. Manzanilla (México) e R. Said (Egito), cujos manda­
tos expiram em 1976; e 11. Comunicação da composição' do Conse­
lho lnterparlamentar para o período compreendido entre a 63• e 64' 
Conferéncia lnterparlamentar. Em seguida, o Senhor Presidente dá 
conhecimentn de que já existem duas çandidaturas à Presidência do 
Conselho lnterparlamentar, as de Sir Thomas Williams (Reino 
Unido) e do Senhor R. Said (Egito). Por proposta· do Senhor 
Deputado Pinheiro Machado são delegados poderes ao Senhor 
Presidente para, por ocasião da Conferência, articular, em vista dos 
interesses do Grupo Brasileiro, o apoio a uma dessas candidaturas, 
ou qualquer outra que venha a ser apresentada. Nada mais havendo 
a tratar, suspende·se a reunião para que se lavre a Ata. Reabertos os 
trabalhos, às onze horas e trinta minutos, é a mesma lida e aprovada. 

Eu. Marcondes Gadelha. Secrctúrio, lavrei a presente Ata que irá a 
puhlicaçào.- Marcondes Gadelha. 

28• REUNIÃO DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DO 
CEGRAF 

REALIZADA EM lO DE AGOSTO DE 1976 

Aos dez dias do mês, "e agosto do ano de 1976, no Gabinete do 
Senhor \\'·Secretário da Mc ... a Diret(Jra dn Scnadn Federal, reuniu-se 
o Conselho de Supervisão do CEGRAF, sob a Presidência do Sena· 
dor Dinarte Mariz. presentes os Conselheiros Antonino~ Pio da 
Cümara Cavalcanti de Albuquerque, Vice-Presidente, Luiz do 
Nascimento Monteiro. Abel Rafael Pinto e Luciano de Figueiredo 
Mesquita. Teve ainda a presença do Sr. Arnaldo Gomes, Diretor 
Executivo do CEGRAF. Dando cumprimento à pauta, foram 
discutidos e aprovados os processos referentes às Tomadas de Preços 
OI j76, 02j76 e 03/76, que foram aprovadas. Referem·se. respectiva­
mente, ii uquisiçào de uma guilhotina, no valor de Cr$ 345.975,00 
(trezentos e quarenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco cruzei­
ros), de chapas de alumínio, no valor de Cr$ 1.249.620,00 (hum 
milhão, duzentos e quarenta e nove mil, seiscentos e vinte cruzeiros). 
e filmes fotográficos. no valor de Cr$ 246.000,00 (duzentos e quaren· 
ta e seis mil cruzeiros). Em face de seu valor, à Tomada de Preços 
02/76, foi encaminhada à Comissão Diretora do Senado Federal, 
para homologação. A seguir, o Sr. Diretor Executivo apresentou o 
quadro de promoções do pessoal do CEGRAF, o que ficou para ser 
estudado pelos Srs. Conselheiros para aprovação na próxima 
reunião extraordinária. ~ex ta-feira dia \3-8·76, às \8:00 horas. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, eu, 
José Paul i no Neto, Secretário do Conselho, lavrei a presente Ata, 
que depois de lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
Brasília- DF. 10 de agosto dç 1976.- Senador Dinarte Mariz, Pre­
sidente do Conselho do CEGRAF. 

29• REUNIÃO DO CONSELHO DE SUPERVISÃO DO 
CEGRAF 

REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 1976 

Aos treze dias do mês de agosto do ano de 1976, no Gabinete do 
Senhor \"'-Secretário da Mesa Diretora do Senado Federal, reuniu-se 
o Conselho de Supervisão do CEGRAF, sob a Presidência do Sena­
dor Dinarte Mariz, presentes os Conselheiros Antonino Pio da 
Câmara Cavalcanti de Albuquerque, Vice-Presidente, Luiz do 
Nascimento Monteiro, Abel Rafael Pinto e Luciano de Figueiredo 
Mesquita. Teve ainda a presença do Sr. Arnaldo Gomes, Diretor 
Executivo do CEGRAF. Abertos os trabalhos o Senhor Presidente 
colocou em apreciação o quadro de promoções do pessoal do 
CEGRAF, tendo em vista que o mesmo já tinha sido motivo dl· estu­
do dos Srs. Conselheiros, o qual foi aprovado por unanimidade, a 
partir de 1"' de agosto de 1976. Nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente encerrou a reunião. Eu José Paulino Neto, Secretário do 
Conselho. lavrei a presente Ata que depois de lida e aprovada. será 
assinada pelo Senhor Presidente. Brasília - DF, 13 de agosto de 
1976. - Senador Dinarte Mariz, Presidente do Conselho do 
CEGRAF. 
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Presidente: 39-Secretôria: 

~IDIIANÇA DA AIINA 
IDAMAIOIIA 

Magalh6es Pinto IARENA-MGJ LoUrival Baptista !ARENA-SEI 
líder 

Petrónio Portella 
Vice-líderes 

Eurico Rezende 
Jarbas Passarinho 

J9.Vice-Presidentll: 

Wilson Got~Çalves IARI:NA-CEI 
oi9·S•cretdrio: 

Lenoir Vargas IAilENA-::.CI 

José lindoso 
Mattos leão 

Osires T eixeiro 
Ruy Santos 

Saldanha Derzi 
Virgílio Tóvoro ?"-Vice-Presidente: 

B.enjamitn Farah IMDB-!UI 
LIDIIANÇA DO MDI 

I DI\ MINOIIA 

19-SecrAIÔrio: Suptentes de Secretór1os: líder 
Franco Montoro 

Vice-lideres 
Mauro Benevides 
Roberto Soturnina 

Itamar franco 
Evandro Carreira 

Dinarte Mariz I~RfNA-RNI 

2'9-Secretório: 
Marcos Freire IMDB-PEI 

Ruy Carneiro IMDB-PBI 

Renato Franco IARENA-P.AI 

Alexandre Costa IARENA-MI\• 

Mendes Canale IARENA-MTI 

COMIUOU 

Diretor: Joté Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23-62<14-e 2-4-8105- Ramais 193 e 257 

A) IIIVIÇO DI COMIQOIS.I'IIMANINlU 

Chefe: Oaúdio Cbrlos Rodflgues Costa 
local: Anexo 11- Ttirreo 

Telefone: 24-8105-Ra.maisl01e313 

COMISSA O DI AOIICU~1UIA- (CAl 
17 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércia 

• Vice-Presidente: Benedito F., r eira -· .. .......... 
ARENA 

I. Vasconcelos Torres 1. Altevir leal 

2. Paulo Guerra 2. Otolr hder 

3. Benedito Ferreiro 3. Renato Franco 

.C. ltalívio Coelho 

5. Mendes Canale 

MDB 

I. Agenor Maria I. Adalberto Seno 
2. Orestes Quércio 2. Amoral Peixoto 

.Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 706 

Reuni6es: Quartas-feiras, às 10:3) horas. 

tocai: Sala Epitácio Pessoa - Anexo 11 - Ramal 615 

COMISSAO DI ASSUNTOS IIGIONAIS- (CAl) 
17 Membros! 

I. Cattete Pinheiro 
2: José Guiomord 
3. T eotónio Vilela 
4. Renata Franco 
~- José Esteves 

I. Agenor Maria 
2. Evondro Carreira 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: 1\genor Mario 

ARENA 

MDB 

I. Saldanha Derzi 
2. José Sarney 
3. Benedito Ferreira 

I Eveldsio Vieira 
2. Gilvan Rocha 

AS'istente: t•da Ferteira da Rocha- ~ama1312. 
Reuni6es: Terças-feiras, às 10:00 horas. 
~cx:al: Solo "Epitdcio Pessoa"- Anexo 11- Ramal 615. 

COMIISAO DI CONSTilUIÇAO I JUST~A- (CCJ) 
111 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Acdoty Filho 
J9.V/ce-Pr,sldente, Gustavo Capanemó 

29-Vic:e-Presidenle: Paulo Brossord -1. Acc:ioly filho 
2. JoH Sornêy 
3. Jos4 lindoso 
.C. HeMdio Nunes 
5. ltolfvio Coelho 
6. furfc:o Rezende 
7. GusJavo Copanema 
8. Heitor Dias 
9, Henrique de la Rocque 

I. Dirceu Cardoso 
2. ·l.,ite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossord 

ARENA 

MDB 

..... ..... 
I. Maltes leão 
2. Otto lehmann 
3. Petrónio Portella 
.C. Renato franco 
5. Os ires Teixeira 

I. fRJnco.Montoro 
2. MaUro Benevides 

Assistente: Mario Helena Bueno Bronoao - Cama1305. 
ReuniOei: Quortas-JeiJOS, às 10.00 hQtaS 
locdl= SoJa "Oóvts Bevlloc:qua"- Anexo 11-.Ramol623. 
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COMISSlO DO DISTRITO PIDIIAL - (CDP) 
lll Membros! 

titular•• 

I. Helvídio Nunes 

2. Eurico Rezende 

3. Renato Franco 

4. Osires TebceirC' 

5. Soldottha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Oios 

Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Suplentes 

ARENA 

I. Augusto franco 

2. luiz Cavalcante 

3. José Undoso 

•· Virgílio Tóvoro 

7. Henr1que de lo Rocque 

8. 

I. 

2. 
3. 

Otoir Becker 

Adalberto Seno 

lózoro Borbozo 

Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evondro Correire~. 

2. Nelson Carneiro 

Ass,stente, llonoldo Pacheco de Oliveira- li!omal306. 

Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horas. 

Local Sala "Ruy Barbosa·· -Anexo li - Rama1s 621 e 716 

COMISSlO DIICONOMIA- (CI) 
111 Membros! 

ntularea 

I. Milton Cabral 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Renato franco 

Suplente• 
A~ENA 

I. Benedito Ferreiro 

'2. Va!.ccncel~ 1"01re1o 2. Augu1oto ffon.c.o 

3. Jessé Freire 

4. Luiz Cavalcante 

5. Arnon de Mello 

6. Jarbas Passarinho 

7. Paulo Guerra 

8. Renato Franco 

I, Franco Montoro 

2. Orestes Quérci.o 

3. Roberto Soturnino 

MDB 

3. Ruy Santos 

4. Cottete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

I. Agenor Mario 

2. Amoral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souto- Romol67S. 

Reuniões, Quartos-feiras, às 10:00 horas. 

Local: Solo "Epitócio Pessoa"- Ane110 11- Rama1615, 

COMISSlO DIIDUCAÇAO I CULTUIA- (CIC) 

{9 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Torso Dutra Arnon de Mello 

2. Gustavo Coponemo 2 H&lvídio Nunes 

3. João Colmon 3. Joié !'orney 

4. Henrique de Lo Rocque 4. Ruy Santos 

5. Mendes Canale 
6. Otto lehmonn MDB 

I. Evelósio Vieira 1. Franco Montoro 

2. Paulo Brossord 2. Itamar Franco 

3. Adofberto Seno 

Assistente: Cleide Mario B. f. Cruz- Romol598. 

Reuniões: Quinta,.feiras, às 10:00 horas. 

Local Sala ··ctóv1s Bevlli'lcqua" ~Anexo li Rarnal 623 

COMISSlO DI PINANÇAS- (CP) 

117 Membrost 

COMPOSIÇÃO 

l're\idente: Amoral Peixoto 

Vice-Presidente: Teotónio Vilela 

Titulares 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

.4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Jessé Freire 

6. Virgílto Távora 

7. Mollos leão 

8. TorKI Outro 

9. Henrique Oti lo Rocque 

10.· Helvidio Nunes 

11. Teotón1o Vilela 

12. Ruy Santos 

I. Amoral Peixoto 

2. Leite Chaves 

3. Mouro Bene'lides 

..S. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplente• 

I. Daniel Krieger 

2. José Guiomord 

l José Sarney 

4. Heitor Dias . 

S, Calfete Pinheiro 

6. Os ires T eixeiro 

I. Donton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonzaga- R:omal 303. 

Reuniões: Quintos-feiras. às 10:30 horas. 

Local Sala "Ruy Barbosa" --Anexo li - Rama1s 621 e 716 
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COMISSJ.O DI LIGISLAÇJ.O SOCIAL- (CU) 
O Membros) 

ntulcar•• 

1. Mendes Canale 

2. Domício Gondim 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jeué Freire 

Suplentes 
A~ENA 

L Virgílio Távora 

2. Eurico Rezende 

3. Jarbas Panarinho 3. Accioly filho 

4. Henrique de La Rocque 

5. Jessé Freire 
MDB 

I Franco Montoro 1. lázaro Barboza 

2. Nelson Carneiro 2. ~uy Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Qumtas-leiros, às li :00 horas. 
Local: Solo "Clóvis Bevilocqua"- Ane)(O 11- Ramal 623. 

COMISSJ.O DI MINASIINIRGIA - (CMI) 
17 Membros I 

ntular•• 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. Luiz Cavalcante 

4. Comício Gondim 

5. João Calmon 

1. D~rceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice-Presidente: Comício Gondim 

Suplentes 
ARENA 

1. Paulo Guerm 
2. José Guiomard 
3. Virgílio Távora 

MDB 

I. Gilvan Rocha 
2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Roma! 306. 
Reumões: Quintas-feiras, às 10:30 horQs. 

local: Solo "Epitdcio Pessoa"- Anexo 11- ~omol615. 

Titulares 

I. José lu1doso 
2. Renato Franco 
3. Otto Lehmonn 

I. Donton Jobim 

2. Orestes Quércia 

COMISSJ.O DIUDAÇJ.O (CR) 
15 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplente• 
ARENA 

1. Virgílio Tóvdro 
2. Mendes Canale 

MDB 
I. Dirceu Cardoso 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Romo1134. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas. 

Local: Sola "Clóvis Bevilocqua" - Anexo 11 - Ramal 623. 

COMISSJ.O DIRILAÇOU IXRRIORIJ- (CRI) 
115Membrosl 

1. Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 

3. Virgílio Távora 

-4. Jessé Freir& 

5. Arnon de Mello 

6. Petrónio Portella 

7. Saldanha Derzi 

8. José Somey 

9. João Calmon 
10. Augusto Froncc 

I. Oonton Jobim 

2. Gilvan Rocha 
3. Itamar Franco 

4. leite Ooves 

5. Mouro Benevides 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krleger 

)9.Vice-Presidente: Luiz Viana 
29-Vice-Presidente: Virgílio TdYoro 

ARENA 

I. Accioly filho 

2. José lindoso 

3. Cottete Pinheiro 

-4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Mendes Canale 

6. Helv:dio Nunes 

MOS 

1. Nelson Carneiro 

2. Paulo Brossord 

3. ~aberto Saturnino 

Assistente: C6ndido Hippertt- ~amai 676. 
~euni6es: Quartos-feiras, às 10:30 horas, 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716. 

ntuler•• 

COMISSJ.O DI SAUDI- (cS) 
17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Vice-Presidente: Gilvon Rocha 

Suplentes 

ARENA 

I. Fausto Castelo-Bronco I. Saldanha Derzi 

2. Mendes Canale 2. Cottete Pinheir·o 
3. Ruy Santos 
4. Otoir Becker 
5. Altevir leal 

I. Adolberto Seno 
2. Gilvon ~acho 

MDB 

I. Evondro Carreira 
2. ~uy Carneiro 

Assistente: Lêdo Ferreira do Rocha - Ramal 312. 
Reuniões: Quinlos-feiros.lls 11:00 horaS. 
local: Solo "Epitócio Penao"- Ane)(O 11- Romol615. 
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COMIISAO DIIIGUIIANÇA NACIONAL- (CSN) 
!7 Membros! 

-·· 
1. Luiz Cavalcante 
2. José lindoso 
3. Virgílio T óvora 
4. José Guiomard 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

ARENA 
I. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de Lo li:ocque 
3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos Torres 

I. Amaral Peixoto 
2. AdalbertÇI Seno 

MDB 
1. Agenor Maria 
2. Orestes Quérc::ia 

Assistente: l6da Ferreiro da Rocha- Ramal 312. 
R:euniões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 
local: Solo "Clóvis Be ... ilacquo"- Anexo 11- Romal623. 

COMIIIAO DIIDVIÇO PIIILICO CIVIL- (CSPC) 
17 Membros! 

-.. 
I. Augusto franco 
2. Ot1o lehmann 
3. Heitor Dias 
4. Accioly filho 
5. luiz Viana 

I. ltomor franco 
2. lózaro Barbozo 

COMPOSIÇÀO 
Presid"enfe: lázaro Barboza 

Vice-Presidente: Ot1o lehmonn 

Suplente• 
ARENA 

I. Mattos leao 
2. Gustavo Coponemo 
3. Alexandre Costa 

MDB 
1. Donton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonia Androde Peixoto- Ramal 307 
ReuniOes: Quintos-feiras, às 10:00 horas. 
locol: Sala Epitócio Pessoa- Anexo li -Ramal 615 

COMISSlO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ015 
E OBRAS PUBLICAS- (CT) 

l7 Membros! 
COMPOSIÇÀO 

Presidente: AleJ~andre Costa 
Voce-Pres•dente: luiz Cavalcante 

Titulares Suplente• 
ARENA 

I. AI~J~andre Costa I. Otto lehmann 
2. lu i?: ca ... akante 2. Mendes Canale 
3. Benedito ferreiro 3. Teotómo Vilela 

•• José Este ... es 
5. Paulo Guerra 

MOB 
I. E ... andro Carreira I. lázaro Barbozo 
2. EvelásJo Vieira 2. Roberto Salurnino 

Assistente: Claudio Carlos R. Costa- Ramal 301 
Reuniões: Quintos-feiras, Os 11 :00 horas. 
local: Solo Rui Borbosa- AneliO ff- Ramal621 

a) SIIIVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
I DE INQUIIIITO 

Coml11õet Temporária• 

Chefe: li.ulh de Souza Castro. 
local: Anello 11- Térreo. 
Telefone: 24-8105- Roma1303. 
1 I Comissões Temporárias paro Proteles do Congresso Nacional. 
21 Comissões T emporórios para Apreciação de Vetos. 
31 Comissões Especia1s e de lnquénto, e 
41 Comissão Misto do Proielo de lei Orçameotória tart. 90 do ~egimento 
Comum L 

Assistentes de ComÍ$sões: Haroldo Pereira Fernandes- Ramal 6741 
Alfeu de Oliveira- 674; Cle1de Mario B.F. Cruz- Ramal 598; Mouro Lopes 
de Sá- Romol310 

SENADO FlDERAL 

SUSSBCRBTA.RlA DE Ca.IIISS!lES 

SERVIÇO DE COMlSS!lES PERMANENTES 

HORAS tERÇA 

10:00 C,A.R. 

HORAS QI.JARrA 

c.c.J. 
10:00 

C.E. 

C.R.E. 

10:)0 

C. A. 

lltOO C.R. 

11:]0 c.s.N. 

HOR!BJ.O DA5 REUlfit\BS DAS COII!lSSCIES PER.Iit'JiBNTES DO SENADO FEllffiAL 

PARA O ANO DE 19]6 

S ·A L A ASSISTENTE HORAS QUINTA s A L AS 

El>ITACIO PESSOA 
LEDA 09:00 C.D.F. 

RUY BAIUIOSA 

R&lllal - 615 Ramais - 621 e 716-

• A L A s ASSISTENTE C.E.C 
CLCIVIS 13EVILA.CQUA 

10:00 
Ramal - 623 

CLdVIS :eEVILACQUA .. RIA c.s.P.c. EPUACIO FESSOA 

Ruze,l - 62 r lmLENA Ramal - 61~ 

EPITACIO FESSOA c.:r. RUY BARBOSA 
DANIEL 

Ramal - 615 lD: JO . Rwna.1s - 621 er 7lh 

RUY BARBOSA CAl! DIDO C.III.E. EPITACIO PBSSOA 
Rama.iu - 621 e 716 Ramal - 615 

EPIT.lCIO PESSOA 
MARCIJS 

C.L.S. CLOVIS SEVIUCQL"A 
Ramal - 615 VINICIUS Ramal - 623 

CLOVIS BEVILA.CQUA MARIA 11:00 c.s. EPITAClO PESSOA 

Ramal - 623 CARMEIII Ramal - 615 

CLOVIS BEVI W.CQUA LEDA C.T. WY BAIUIOSA 

Ramal - 62} Rama1s - 621 e 716 

ASSISTENTE 

RONALDO 

CLEIDE 

SONIA 

lllARCIJS 

VINICIUS 

RONALDO 

DANIEL 

LEOA 

CLAUDlO 

COSTA 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 

2• Edição Revista e Atualizada - 1975 
VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30.00 

CONTÉM. COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 

Emendas Constitucionais n' 1, de 17 de outubro de 1969, n' 2. de 9 de maio 
1972, n' 3, de 15 de junho de 1972, n' 4, de 23 de abril de 1975, e n' 5, de 28 de ju­
nho de 1975. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n's 5 a 17 e Ato Complementar n' 40/69, ratificado pelo 
art. 3' do Ato Institucional n' 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil ele 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas, além de outras observações, são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional, através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo PresidentA .,.umberto de Alencar Castello Branco, em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL. 11' andar 

Os pedidos de publicaçlo deverlo sar diriQidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• endar. Praça doa Tr6s Poderas-70000- BRAS( LIA- DF. 
acompanhados de cheque nominal. visado. pagivel em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema da REEMBOLSO POSTAL. 



Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1.203 

Brasília- DF 

EDIÇÃO DE HOJE: 56 PÁGINAS PREÇO DESTE EXEMPLAR: CrS 0,50 


